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PARECER Nº               , DE 2017 

 

Da COMISSÃO MISTA constituída para analisar 
a Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 
2017, que estabelece a organização básica dos 
órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

A Medida Provisória (MPV) nº 782, de 31 de maio de 2017, 
informa, na sua ementa, que estabelece a organização básica dos órgãos 
da Presidência da República e dos Ministérios. 

Passamos a examinar o conteúdo da legislação de emergência 
referida, seguindo a titulação que lhe é original. 

Objeto e âmbito de aplicação 

Após informar o objetivo de estabelecer “a organização 
básica dos órgãos da Presidência da República e dos Ministérios”, o art. 1º 
faz constar que o “detalhamento” da organização dos órgãos tratados será 
definido nos “decretos de estrutura regimental”. 

Órgãos da Presidência da República 

O art. 2º identifica os órgãos que integram a Presidência da 
República (incisos I a V do caput), os que a integram como “órgãos de 
assessoramento imediato” (§ 1º), e os “órgãos de consulta” (§ 2º). 
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Casa Civil da Presidência da República 

O art. 3º define as competências da Casa Civil da Presidência 
da República e, a seguir (art. 4º), fixa a sua estrutura básica. 

Secretaria de Governo da Presidência da República 

O art. 5º define as competências da Secretaria de Governo da 
Presidência da República e o art. 6º fixa a sua estrutura básica. 

Secretaria-Geral da Presidência da República 

As competências desse órgão são firmadas pelo art. 7º, e sua 
estrutura básica é descrita no art. 8º. 

Gabinete Pessoal do Presidente da República 

As competências constam no art. 9º. 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 
(GSI) 

O art. 10 elenca as competências do GSI. O parágrafo único 
desse artigo define como “áreas consideradas de segurança” do Presidente 
da República e do Vice-Presidente os locais onde “trabalham, residem, 
estejam ou haja a iminência de virem a estar, e adjacências”. O art. 11 fixa 
a estrutura básica do GSI. 

Conselho de Governo 

Tem, no art. 12, definidos os níveis de atuação (como 
Conselho de Governo, no inciso I, e como Câmaras do Conselho de 
Governo, no inciso II). As Câmaras terão comitês-executivos. 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

As competências estão declinadas no art. 13. São fixados o 
quórum para reuniões (§ 1º), a permissão de instituição de até nove 
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comissões de trabalho (§ 2º), a possibilidade de requisição de servidores (§ 
3º) e de requisição de estudos e informações (§ 4º). 

Conselho Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

As competências são definidas no art. 14. 

Conselho Nacional de Política Energética 

As competências são informadas no art. 15. 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 

As competências constam no art. 16. 

Conselho de Aviação Civil 

As competências constam no art. 17. 

Advogado-Geral da União 

As incumbências do Advogado-Geral da União constam no 
art. 18. 

Assessoria Especial do Presidente da República 

As competências constam no art. 19. 

Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional 

A organização e o funcionamento são remetidos às Leis nºs 
8.041, de 1990 e 8.138, de 1991. São definidos os Secretários-Executivos 
de ambos os Conselhos (§ 1º) e a presidência da Câmara de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional (§ 2º). 
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Ministérios 

O art. 21 lista os Ministérios que integram a estrutura superior 
do Poder Executivo, que serão os seguintes: 

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - das Cidades; 

III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IV - da Cultura; 

V - da Defesa; 

VI - do Desenvolvimento Social; 

VII - dos Direitos Humanos; 

VIII - da Educação; 

IX - do Esporte; 

X - da Fazenda; 

XI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 

XII - da Integração Nacional; 

XIII - da Justiça e Segurança Pública; 

XIV - do Meio Ambiente; 

XV - de Minas e Energia; 

XVI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XVII - do Trabalho; 

XVIII - dos Transportes, Portos e Aviação Civil; 
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XIX - do Turismo; 

XX - das Relações Exteriores; 

XXI - da Saúde; e 

XXII - da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

O art. 22 define o que são os “Ministros de Estado”, conceito 
que inclui as seguintes autoridades, todas passando a desfrutar de foro 
especial criminal por prerrogativa de função no Supremo Tribunal Federal: 

I - os titulares dos Ministérios; 

II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República; 

IV - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; 

V - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

VI - o Advogado-Geral da União. 

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil. 

Quanto a esses dois últimos, a previsão ressalva que são 
detentores de condição de Ministro de Estado “até que seja aprovada 
emenda constitucional para incluí-lo, juntamente com os diretores do 
Banco Central do Brasil, no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I do caput 
do art. 102 da Constituição”. 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

O art. 23 declina as competências. O art. 24 informa a 
estrutura básica, que autoriza “até quatro Secretarias”. 
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Ministério das Cidades 

O art. 25 desenvolve as competências. O art. 26 rege a 
estrutura básica, também autorizando até quatro secretarias. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

No art. 27 estão as competências. No art. 28, a estrutura 
básica. 

Ministério da Cultura 

No art. 29 informam-se as áreas de competência. No art. 30, a 
estrutura básica, autorizando até seis Secretarias. 

Ministério da Defesa 

O art. 31 traz as áreas de competência, e o art. 32, a estrutura 
básica, autorizando até três secretarias e um órgão de controle interno. 

Ministério do Desenvolvimento Social 

O art. 33 define as áreas de competência e o art. 34, a estrutura 
básica, admitindo até seis secretarias. 

Ministério dos Direitos Humanos 

No art. 35 estão as áreas de competência e no art. 36, a 
estrutura básica, autorizando uma Secretaria. 

Ministério da Educação 

No art. 37 são elencadas as áreas de competência, e no art. 38, 
a estrutura básica, admitindo até seis Secretarias. 
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Ministério do Esporte 

O art. 39 desenvolve a área de competência, e o art. 40, a 
estrutura básica, autorizando até quatro Secretarias. 

Ministério da Fazenda 

O art. 41 dispõe sobre a área de competência, e o art. 42, a 
estrutura básica, na qual se admitem até seis Secretarias. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

O art. 43 desenvolve as áreas de competência, afirmando-se a 
permanência do poder de polícia ambiental do IBAMA (§ 1º) e a atuação 
conjunta com o Ministério do Meio Ambiente, sob a coordenação do 
primeiro, na área do uso sustentável dos recursos pesqueiros. O art. 44 
informa a estrutura básica, autorizando até cinco Secretarias. É 
determinado que o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca será 
presidido pelo Ministro da Indústria, Comércio Exterior e Serviços. 

Ministério da Integração Nacional 

O art. 45 desenvolve a área de competência, e o art. 46 elenca 
a estrutura, autorizando até cinco Secretarias. 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

A área de competência está no art. 47, sendo que o § 1º inclui 
o acompanhamento das ações de saúde indígena, o § 2º firma a 
competência do Departamento de Polícia Federal (DPF) para a fiscalização 
fluvial e, também ao DPF, “inclusive mediante a ação policial necessária, 
coibir a turbação e o esbulho possessórios dos bens e dos próprios da 
União e das entidades integrantes da administração pública federal 
indireta, sem prejuízo da responsabilidade das Polícias Militares dos 
Estados pela manutenção da ordem pública”. 

O art. 48 informa a estrutura básica, autorizando até seis 
Secretarias. 
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Ministério do Meio Ambiente 

No art. 49 consta a área de competência, sendo que a de 
“zoneamento ecológico-econômico” será exercida “em conjunto com os 
Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão; da Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da 
Integração Nacional”. 

O art. 50 elenca a estrutura básica, autorizando até cinco 
Secretarias. 

Ministério de Minas e Energia 

O art. 51 informa a área de competência, e afirma que 
integram a sua estrutura básica até cinco Secretarias. 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

O art. 53 rege a área de competência, e o parágrafo único 
determina que “nos conselhos de administração das empresas públicas, 
das sociedades de economia mista, de suas subsidiárias e controladas, e 
das demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, detenha a 
maioria do capital social com direito a voto, sempre haverá um membro 
indicado pelo Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão”. 

A estrutura é regida pelo art. 54, que admite até dez 
Secretarias. 

Ministério do Trabalho 

O art. 55 fixa a área de competência, e o art. 56, a estrutura 
básica, aceitando até três Secretarias. 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

O art. 57 determina a área de competência, e o art. 58, a 
estrutura básica, que admite até cinco Secretarias. 
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Ministério do Turismo 

O art. 59 limita a área de competência, e o art. 60, a estrutura, 
que autoriza até duas Secretarias. 

Ministério das Relações Exteriores 

O art. 61 limita a área de competência, e o art. 62, a estrutura. 

Ministério da Saúde 

O art. 63 trata da área de competência, e o art. 64, a estrutura 
básica, que aceita até seis Secretarias. 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 

A área de competência é fixada pelo art. 65, autorizando o 
Ministro a “dar andamento às representações ou às denúncias 
fundamentadas que receber, relativas a lesão ou ameaça de lesão ao 
patrimônio público, velando por seu integral deslinde”. 

O art. 66 fixa as competências específicas do Ministro. 

O art. 67 trata da estrutura, autorizando até duas Secretarias, 
informando, também, que o “Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção, a que se refere o inciso I do caput, será presidido 
pelo Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União e 
composto, paritariamente, por representantes da sociedade civil organizada 
e representantes do Governo federal”. 

Ação conjunta entre os órgãos 

O art. 68 determina que, “em casos de calamidade pública ou 
de necessidade de especial atendimento à população, o Presidente da 
República poderá dispor sobre a ação articulada entre órgãos, inclusive de 
diferentes níveis da administração pública”. 
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Unidades comuns à estrutura básica dos Ministérios 

No art. 69 tem-se que a estrutura básica de cada Ministério 
terá: 

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e 
das Relações Exteriores; 

II - Gabinete do Ministro; e 

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda 
(que, neste caso, será exercida pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional). 

 

Extinção e criação de órgãos e cargos 

São criados, pelo art. 70: 

I - a Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

II - o Ministério dos Direitos Humanos. 

São extintos, pelo art. 71, no Ministério da Justiça e Cidadania, 
as Secretarias Especiais: 

I - de Políticas para as Mulheres; 

II - de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

III - de Direitos Humanos; 

IV - dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

V - de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

VI - dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
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São extintos no Ministério da Justiça e Cidadania os seguintes 
cargos: 

I - Secretário Especial de Políticas para as Mulheres; 

II - Secretário Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial; e 

III - Secretário Especial dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

São criados, pelo art. 73: 

I - o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; e 

II - o cargo de Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 

Ficam transformados, pelo art. 74, os cargos: 

I - de Ministro de Estado da Justiça e Cidadania em cargo de 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

II - de Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
Agrário em Ministro de Estado do Desenvolvimento Social; 

III - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza Especial de 
Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IV - de Natureza Especial de Secretário-Executivo da 
Secretaria do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da 
Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento 
Social; 
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VI - de Natureza Especial de Secretário Especial de Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos Direitos Humanos; 

VII - de Natureza Especial de Secretário Especial de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Justiça e Cidadania 
em cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Secretaria-Geral 
da Presidência da República; 

VIII - de Natureza Especial de Secretário Especial dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

IX - de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Comunicação Social da Casa Civil da Presidência da República em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

X - de Natureza Especial de Secretário Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da 
Presidência da República. 

 

Transformação de órgãos 

O art. 75 transforma: 

I - o Ministério da Justiça e Cidadania em Ministério da Justiça 
e Segurança Pública; e 

II - o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em 
Ministério do Desenvolvimento Social. 

Requisições de servidores públicos 

O art. 76 rege servidores, militares e empregados requisitados. 
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Transferência de competências 

O art. 77 apenas determina que “as competências e as 
incumbências estabelecidas em lei para os órgãos extintos ou 
transformados por esta Medida Provisória, assim como para os seus 
agentes públicos, ficam transferidas para os órgãos e os agentes públicos 
que recebam as atribuições”. 

 

Transferência de servidores efetivos e acervo patrimonial 

O art. 78 rege o “acervo patrimonial e o quadro de servidores 
efetivos dos órgãos e das entidades extintos, transformados, transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta Medida Provisória”, que “serão 
transferidos aos órgãos que absorverem as suas competências, bem como 
os direitos, os créditos e as obrigações decorrentes de lei, atos 
administrativos ou contratos, inclusive as receitas e despesas”. 

 

Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos 

É alterada a Lei nº 13.334, de 2016. 

 

Vigência e produção de efeitos 

O art. 80 veicula cláusula de vigência, determinado que a 
produção de efeitos seja: 

I - quanto à criação, extinção, transformação e alteração de 
estrutura e de competência de órgãos e quanto aos art. 71 e art. 72, a partir 
da data de entrada em vigor dos respectivos decretos de estrutura 
regimental; e 

II - quanto às criações, extinções e transformação de cargos, 
ressalvado o disposto nos art. 71 e art. 72, incluído o exercício das 
competências inerentes aos novos titulares, e quanto ao art. 79, de imediato. 
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Revogações 

São revogadas: 

- a Lei nº 10.683, de 2003, que “dispõe sobre a organização 
da Presidência da República e dos Ministérios e dá outras providências”. 

- a MPV nº 768, de 2003, que “cria a Secretaria-Geral da 
Presidência da República e o Ministério dos Direitos Humanos”. 

- o art. 10 e os incisos II, III e V do caput do art. 8º da Lei nº 
13.334, de 2016. 

A essa Medida Provisória foram apresentadas as seguintes 
emendas: 

NÚMERO AUTOR OBJETO 

01 Paulo Bauer Transfere as competências da área de 
pesca para o Ministério da Agricultura. 

02 Alex Canziani Reestabelece a Secretaria Nacional de 
Economia Solidária – SENAES no 
Ministério do Trabalho. 

03 Leo de Brito Inclui artigo na Lei nº 13.334, de 2016, 
relativo às concessões de energia 
elétrica. 

04 Leo de Brito Altera o art. 11 da Lei nº 12.783, de 
2013, relativo à transferência de 
controle acionário em concessionárias 
do setor elétrico. 

05 João Daniel Muda a estrutura do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

06 João Daniel  Introduz o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário na estrutura 
do Executivo. 

07 João Daniel Estabelece o campo temático do 
Ministério do Desenvolvimento 
Agrário. 

08 Hugo Leal Altera dispositivos para aperfeiçoar o 
sistema de controle interno de contas 
públicas. 
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NÚMERO AUTOR OBJETO

09 Hugo Leal Determina alterações na Lei nº 8112, de 
1990. 

10 Patrus Ananias Estabelece a estrutura do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

11 Patrus Ananias Estabelece a área de competência do 
Ministério do Desenvolvimento 
Agrário. 

12 Patrus Ananias Inclui o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário no art. 21. 

13 Dorinha Seabra Rezende Altera o inciso III do art. 37 para 
determinar nova redação.  

14 Dorinha Seabra Rezende Determina nova redação ao art. III do 
art. 37. 

15 Dorinha Seabra Rezende Determina nova redação ao art. 39, III. 

16 Diego Garcia Altera o art. 35 para incluir parágrafo 
único determinando a consideração das 
diretrizes do Pacto de São José da 
Costa Rica. 

17 Erika Kokay Define a estrutura básico do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário. 

18 Erika Kokay Define a competência do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

19 Erika Kokay Inclui o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário na estrutura do Poder 
Executivo. 

20 Celso Russomano Inclui no art. 48 o Departamento 
Nacional de Polícia Judiciária. 

21 Zé Silva Inclui inciso VIII no art. 37, para prever 
controle especializado de auditoria 
interna. 

22 Heráclito Fortes Inclui no art. 4º a Secretaria do 
Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social. 
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NÚMERO AUTOR OBJETO

23 Laerte Bessa Altera o art. 47 para dirigir 
competência à fiscalização do sistema 
de segurança pública do DF.  

24 Laerte Bessa Acrescenta arts. 80 a 83, relativos à 
segurança pública do Distrito Federal. 

25 Laerte Bessa Altera o art. 48 para prever o 
Departamento Nacional de Polícia 
Judiciária. 

26 Laerte Bessa Insere art. 80, relativo aos recursos do 
Fundo Constitucional do Distrito 
Federal. 

27 Janete Capiberibe Altera o art. 48 para prever o 
Departamento Nacional de Polícia 
Judiciária. 

28 Valmir Assunção  Inclui o Ministério do Desenvolvimento 
Agrário na estrutura do Poder 
Executivo. 

29 Valmir Assunção  Define a estrutura básico do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário. 

30 Valmir Assunção Define a competência do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

31 Airton Sandoval Altera a estrutura básica do Ministério 
das Relações Exteriores. 

32 André Figueiredo Altera o art. 21 para redefinir a 
estrutura do Poder Executivo. 

33 Hélio José Acrescenta art. 22 para regular a 
ocupação de cargos em agências 
reguladoras. 

34 Paulo Paim Altera competências do Ministério da 
Fazenda para fazer retornar a área da 
Previdência Social ao Ministério do 
Trabalho. 

35 Guilherme Mussi Altera o art. 48 para fazer constar o 
Departamento Nacional de Polícia 
Judiciária. 
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NÚMERO AUTOR OBJETO

36 Dalirio Beber Desloca a competência para pesca e 
política pesqueira para o Ministério da 
Agricultura. 

37 Marcon Altera o art. 21 para incluir o Ministério 
do Desenvolvimento Agrário. 

38 Marcon Determina a estrutura básica do 
Ministério do Desenvolvimento 
Agrário. 

39 Marcon Define a área de competência do 
Ministério do Desenvolvimento 
Agrário. 

40 Marcon Desloca a área de pesca para o âmbito 
do Ministério da Agricultura. 

41 Carlos Zaratini Suprime incisos do art. 6º para alterar 
competências da Secretaria de 
Governo. 

42 Carlos Zaratini Modifica os arts. 35 e 36 para prever 
área de competência do Ministério dos 
Direitos Humanos, das Mulheres e da 
Igualdade Racial. 

43 Carlos Zaratini Altera o art. 56 para inserir previsões 
relativas ao INSS e à 
FUNDACENTRO. 

44 Carlos Zaratini Altera a competência do Ministério do 
Trabalho, agregando a previdência 
social. 

45 Carlos Zaratini Prevê a estrutura básica do Ministério 
do Desenvolvimento Agrário. 

46 Carlos Zaratini Altera competências do Ministério da 
Fazenda, com eliminação das áreas 
relativas à previdência. 

47 Carlos Zaratini Determina área de competência do 
Ministério do Desenvolvimento 
Agrário. 
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NÚMERO AUTOR OBJETO

48 Carlos Zaratini Altera o art. 5º, para criar área relativa à 
juventude. 

49 Carlos Zaratini Altera o art. 10, para eliminar áreas de 
atuação do GSI. 

50 Carlos Zaratini Altera o art. 37 e o art. 38, para 
formalizar previsão de temas relativos à 
educação. 

51 Carlos Zaratini Inclui no art. 21 o Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

52 Carlos Zaratini Suprime dispositivos referentes à 
Secretaria-Geral da Presidência da 
República. 

53 Roberto de Lucena Acrescenta art. 22 para regular a 
ocupação de cargos nas Agências 
Reguladoras. 

54 Ezequiel Fonseca Desloca competências relativas à pesca 
e política pesqueira. 

55 André Figueiredo Altera dispositivos relativos à 
Secretaria-Geral da Presidência da 
Republica. 

56 Lindberg Farias Suprime dispositivos do art. 10 
relativos à Secretaria-Geral da 
Presidência da República. 

57 Luciano Braga Altera o art. 37 para incorporar 
prescrições relativas a política 
educacional. 

58 Vicentinho Acrescenta artigo relativo a 
concessionárias de serviços públicos. 

59 Diego Garcia Altera a redação do art. 36 para inserir 
prescrição relativa a política pública 
para nascituro, criança e adolescente. 

60 Diego Garcia Altera o art. 35 para inserir prescrição 
relativa a direitos humanos, cidadania e 
temas conexos. 
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NÚMERO AUTOR OBJETO

61 Alan Rick Altera o art. 5º para inserir prescrição 
relativa a políticas públicas para 
mulheres.  

62 Bruna Furlan Altera o art. 62, relativo à estrutura 
básica do MRE. 

63 Simone Morgado Suprime dispositivos do art. 43 e do art. 
44. 

64 José Pimentel Altera dispositivos relativos à 
previdência social. 

65 José Pimentel Altera o art. 73, para criar cargos de 
Ministro e Secretário-Executivo do 
Ministério da Previdência Social. 

66 José Pimentel Altera dispositivos para definir área de 
competência do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

67 José Pimentel Cria cargos no âmbito do Ministério do 
Desenvolvimento Agrário. 

68 José Pimentel Altera dispositivos relativos à 
Secretaria-Geral da Presidência da 
República.  

69 Simone Morgado Suprime dispositivos relativos à política 
pesqueira e pesca. 

70 Simone Morgado Dá nova redação aos arts. 24 e 44,  

71 Simone Morgado  Inclui dispositivos nos arts. 23 e 49, 
relativos a aquicultura e pesca. 

72 Odorico Monteiro Acrescenta dispositivo relativo ao 
FUNSET. 

73 Odorico Monteiro Acrescenta dispositivo relativo à 
formulação de política de trânsito. 

Nesses termos, o relatório. 
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II – ANÁLISE 

Determina o art. 5º da Resolução nº 1, de 2002 – CN, que esta 
Comissão deverá emitir parecer único sobre a medida provisória, 
“manifestando-se sobre a matéria, em itens separados, quanto aos aspectos 
constitucionais, inclusive sobre os pressupostos de urgência e relevância, 
de mérito e de adequação financeira e orçamentária”. 

Demais disso, o art. 8º da mesma norma congressual ordena 
que “o Plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional decidirá, 
em apreciação preliminar, o atendimento, ou não, dos pressupostos 
constitucionais de relevância e urgência” da medida provisória. 

Entendemos que assim também deve ser no âmbito desta 
Comissão, já que se cuida aqui de prejudicial de mérito. Efetivamente, em 
se decidindo, no âmbito do Legislativo, pela inexistência de urgência e 
relevância a justificarem o uso da medida provisória, ocorrerá a sua 
nulidade total por inconstitucionalidade formal. 

Relativamente a esses aspectos, temos para nós que resta 
demonstrada a existência dos pressupostos constitucionais de urgência e 
relevância (CF, art. 62, caput) a justificar o uso da legislação de 
emergência. A criação, transformação e extinção de Ministérios, cargos e 
atribuições é medida que se prende necessariamente a uma nova concepção 
de gestão da administração pública federal pela nova Chefia do Poder 
Executivo, atrelada necessariamente à sua própria concepção de 
gerenciamento das atividades executivas e à eficiência administrativa e 
intimamente ligada a resultados dessa gestão, daí emergindo a urgência e 
relevância. 

Temos, assim e por isso, por atendidos os pressupostos 
constitucionais de utilização e edição da legislação de emergência, e, dessa 
forma, pela sua admissibilidade. 

Passamos ao exame das emendas: 

Relativamente às Emendas nº 3, 4, 8, 9, 21, 33, 53 e 58, somos 
pela sua rejeição, por não guardarem pertinência temática com a matéria da 
medida provisória sob exame. Essa condição – de pretenderem introduzir 
assunto novo no corpo normativo da legislação de emergência –, atrai a 
sanção de inconstitucionalidade formal, segundo decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
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5.127 (relatora a Ministra Rosa Weber). Além disso, o art. 4º, § 4º, da 
Resolução nº 1, de 2002 – CN, estabelece que “é vedada a apresentação de 
emendas que versem sobre matéria estranha àquela tratada na medida 
provisória...”. 

A pretensão de criação do Ministério do Desenvolvimento 
Agrário não merece acolhimento. A um, por importar aumento da despesa 
prevista na norma em exame, e, portanto, comprometer completamente, e 
por iniciativa legislativa, a adequação financeira e orçamentária da 
legislação de emergência; a dois, por ser defeso ao Congresso Nacional 
decidir sobre a criação de órgão na Administração Pública direta do Poder 
Executivo, já que essa medida representa, nitidamente, mérito 
administrativo, necessidade, oportunidade e conveniência que estão, todas, 
submetidos à decisão do Chefe do Poder Executivo. Com esse 
entendimento, somos pela rejeição das emendas 5, 6, 7, 10, 11, 12, 17, 18, 
19, 28, 29, 30, 37, 38, 39, 45, 46, 47, 51, 66 e 67. 

O pleito de criação de um Departamento Nacional de Polícia 
Judiciária representa tese que merece a atenção do Parlamento. Esta 
Relatoria entende que o efetivo combate à criminalidade e a eficácia na 
investigação, instrução de inquérito e prestação jurisdicional prende-se a 
uma unidade de atuação policial judiciária, que já tarda. Elementos como a 
multiterritorialidade das práticas criminais, a relevância das organizações 
criminosas e seus níveis de atuação e organização e a necessidade de 
repressão uniforme e eficaz recomendam a existência de um órgão nacional 
de Polícia Judiciária. Sobre essas razões, somos pela aprovação da Emenda 
25 e prejudicialidade das emendas 20, 27 e 35. A previsão está localizada 
no art. 50 do projeto de lei de conversão que integra este parecer. 

A criação de novos órgãos, Secretarias e entidades correlatas, 
igualmente, implica a substituição do juízo administrativo do Chefe do 
Poder Executivo pelo do Poder Legislativo, o que, cremos, não encontra 
guarida constitucional. Sobre essa percepção, somos pela rejeição das 
emendas 2, 42, 48, 64, 65 e 72. 

Relativamente ao pleito de deslocamento de competência para 
a área de pesca, política pesqueira e temas correlatos, fazendo esse campo 
temático retornar ao âmbito do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, posicionamo-nos pela necessidade de alteração, mas não 
como propugnada pelas emendas apresentadas, e, sim, pela criação de uma 
Secretaria com essas específicas atribuições, no âmbito da Presidência da 
República, na forma de emendas desta Relatoria, que integram este parecer, 
alterando o art. 4º e inserindo art. 13 no projeto de lei de conversão. Em 
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razão disso, somos pela prejudicialidade das emendas nº 1, 36, 40, 54, 63, 
69 e 71. 

Temos como improcedentes as razões que sustentam a 
devolução da competência sobre a área previdenciária ao Ministério do 
Trabalho, motivo pelo qual somos pela rejeição da emenda 34 e 
prejudicialidade das emendas 43 e 44. 

Quanto à emenda nº 13, somos pela sua rejeição. O conceito 
que se pretende veicular carece, ainda, de maturação e reflexão, inclusive 
quanto aos seus instrumentos, a exigir, assim, tratamento por meio do 
processo legislativo ordinário. Pelas mesmas razões, somos pelo não 
acolhimento das emendas 14 e 15. 

A emenda 16 trafega em área sensível, e que não pode 
prescindir de um exame mais cuidadoso, em sede, portanto, do processo 
legislativo ordinário. Dessa forma, somos contrários ao seu acolhimento. 

Merece acolhimento, a nosso juízo, a emenda 31, por 
aperfeiçoar a técnica legislativa relativamente à estrutura do MRE. Disso 
resulta a prejudicialidade da emenda 62. Igualmente, por representar 
aperfeiçoamento de mérito à legislação de emergência em exame, somos 
pelo acolhimento da emenda nº 22, para inserir no art. 4º, como inciso VIII, 
a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social. 

O sistema de segurança pública do Distrito Federal, 
competência legislativa e administrativa da União, demanda com urgência 
aperfeiçoamentos, os quais encontram na medida provisória da qual ora nos 
ocupamos o locus ideal para sua implementação. Não é ocioso lembrar que 
a Constituição Federal em vigor atribui à União as competências sobre a 
segurança pública do Distrito Federal exatamente por ser a Capital da 
República quem sedia as principais instituições e órgãos nacionais, cujo 
regular funcionamento não pode ser comprometido por deficiências na 
atuação desses órgãos. Essa percepção representa o elemento central que 
conduziu esta Relatoria ao acatamento das emendas 23, 24 e 26. Essas 
alterações constam nos arts. 49, 82 e 83 do projeto de lei de conversão que 
é parte deste parecer. 

A emenda 32, por veicular providências relativas à estrutura 
executiva, parece a nós invadir a atribuição de chefia de Governo de que 
desfruta o Presidente da República, pelo que somos pela sua rejeição. 

S
F

/
1

7
3

5
2

.
4

3
6

5
2

-
9

3

23



23 

As emendas relativas à condição institucional, estrutura e 
competências da Secretaria-Geral da Presidência da República invadem o 
mérito administrativo da Chefia do Poder Executivo, pelo que não 
merecem acolhimento. Nessa linha, somos pela rejeição das emendas 41, 
52, 55, 56 e 68. A mesma fundamentação conduz esta relatoria à rejeição 
da emenda 49. 

As emendas 50, 57, 59, 60, 61 e 73, apesar de meritórias, 
veiculam temas relativos às políticas públicas, temas estranhos ao escopo 
da medida provisória em exame, pelo que conduzem essa relatoria, pela 
questão formal, ao posicionamento pela rejeição. 

Relativamente ao mérito dos termos da MPV nº 782, de 2017, 
parece-nos que as medidas preconizadas andam no caminho correto rumo 
ao aperfeiçoamento da estrutura do Poder Executivo em seu nível mais 
elevado, consideradas as já consignadas restrições à área da pesca e de 
outras providências complementares veiculadas por emendas desta 
relatoria. 

Como referido precedentemente, esta relatoria optou por 
algumas alterações.  

Na primeira delas, é alterado o art. 2º, com inclusão dos 
incisos VI e VII. O primeiro desses dispositivos faz constar a Secretaria 
Especial para Assuntos Jurídicos e Normativos como órgão diretamente 
integrante da estrutura do Gabinete da Presidência da República. Temos 
para nós que essa providência é impositiva, em face das relevantes funções 
de consultoria e análise jurídico-legal situadas sob a competência desse 
órgão, e cujo alcance compreende toda a cúpula da estrutura administrativa 
da União. As competências dessa Secretaria estão elencadas no art. 12 
deste projeto de lei de conversão. Os arts. 76, XI, e 77, III, contém 
alterações correlatas.  

No segundo dos dispositivos acrescido, relativo à Secretaria da 
Aquicultura e da Pesca, optamos, também, pela sua localização como órgão 
diretamente vinculado à Presidência da República. Em consequência, são 
removidas do art. 43 da versão original da medida provisória sob exame as 
competências relativas a aquicultura e pesca, e deslocadas para o novo art. 
13, no âmbito de competência da Secretaria da Aquicultura e da Pesca. Em 
relação às referidas competências, há alterações de mérito, promovidas por 
emenda da Relatoria, além de adaptações de técnica legislativa. 
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Por emenda do relator, altera-se o art. 61 para incluir, no inciso 
V, a supervisão do APEX-Brasil. Ainda nesse mesmo dispositivo, acresce-
se os incisos VII e VIII, para incluir a competência para a política de 
imigração e a presidência da APEX-Brasil. 

Ainda, como emenda do relator, e de forma correlata à criação 
da Secretaria da Aquicultura e da Pesca, desloca-se o Conselho Nacional de 
Aquicultura e Pesca para o § 1° do art. 2° e altera-se o parágrafo único do 
art. 51.  

Outro ponto alterado foi o inciso VI do art. 8°, que trata da 
Secretaria Especial de Comunicação Social – SECOM. Aumentamos o 
número de secretarias do órgão de três para cinco. Essa readequação se faz 
necessária, pois o Decreto nº 9.038, de 26 de abril de 2017, que aprova, em 
seus anexos V e VI, a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos da SECOM, ao dispor sobre a estrutura organizacional, contempla, 
para além das três secretarias previstas na MP, duas Subsecretarias, quais 
sejam, a de Articulação e Pesquisa de Opinião Pública e a de Comunicação 
Digital. O decreto determina ainda que os titulares das referidas 
Subsecretarias serão ocupantes de cargos DAS 101.6. A nova redação 
transforma as mencionadas Subsecretarias em Secretarias com vistas a 
promover a uniformização da estrutura daquela Secretaria Especial. 

Finalmente, esta relatoria altera o art. 25, nos incisos VIII e IX, 
para incluir a previsão de sistemas agroflorestais. 

III – VOTO 

Em face de todo o exposto, somos pela admissibilidade da 
Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, por se revestir dos 
indispensáveis pressupostos de urgência e relevância; pela sua 
constitucionalidade formal e material; pela sua adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação da MPV em análise, com as 
emendas de relator que integram este parecer. Quantos às emendas, 
posicionamo-nos pela rejeição das de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 28, 29, 30, 32, 33, 37, 38, 39, 41, 42, 45, 46, 
47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67. 68, 
72 e 73; pela aprovação das emendas 22, 23, 24, 25, 26 e 31; e pela 
prejudicialidade das emendas 20, 27, 35, 36, 40, 43, 44, 54, 62, 63, 69 e 
71. 
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Em razão do posicionamento desta Relatoria pelo acatamento 
de emendas, concluímos pelo competente projeto de lei de conversão, 
abaixo, que deste parecer é parte. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº___, DE 2017 

(Proveniente da medida Provisória n° 782, de 2017) 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata 
esta Medida Provisória será definido nos decretos de estrutura regimental. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação 
das entidades aos órgãos da administração pública federal. 

Órgãos da Presidência da República 

Art. 2º Integram a Presidência da República: 

I - a Casa Civil; 

II - a Secretaria de Governo; 

III - a Secretaria-Geral; 

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República; 

V - o Gabinete de Segurança Institucional; 

VI - a Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos e 
Normativos; e 

VII – a Secretaria da Aquicultura e da Pesca. 
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§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de 
assessoramento imediato ao Presidente da República: 

I - o Conselho de Governo; 

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

IV - o Conselho Nacional de Política Energética; 

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte; 

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República; 

VII - a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX 

VIII - o Advogado-Geral da União;  

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e 

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca. 

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República: 

I - o Conselho da República; e 

II - o Conselho de Defesa Nacional. 

§ 3° Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se 
refere o inciso X do § 1°, presidido pelo Secretário da Aquicultura e da 
Pesca e composto na forma estabelecida em ato do Poder Executivo 
federal, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e 
a aquicultura, propor diretrizes para desenvolvimento e fomento da 
produção pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o 
desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor medidas 
que visem a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. 
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Casa Civil da Presidência da República 

Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) na coordenação e na integração das ações governamentais; 

b) na análise do mérito, da oportunidade e da compatibilidade 
das propostas, inclusive das matérias em tramitação no Congresso 
Nacional, com as diretrizes governamentais; 

c) na avaliação e no monitoramento da ação governamental e 
da gestão dos órgãos e das entidades da administração pública federal; 

II - publicar e preservar os atos oficiais; 

III - promover a reforma agrária; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável do segmento 
rural constituído pelos agricultores familiares; e 

V - delimitar as terras dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos e determinar as suas demarcações, a serem homologadas por 
decreto. 

Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República tem como 
estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário; 

V - até duas Subchefias; 
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VI - a Imprensa Nacional; 

VII – uma Secretaria;  

VIII - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável; e 

IX – a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social. 

Secretaria de Governo da Presidência da República 

Art. 5º À Secretaria de Governo da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da 
sociedade civil e na criação e na implementação de instrumentos de 
consulta e de participação popular de interesse do Poder Executivo federal; 

b) na realização de estudos de natureza político-institucional; 

c) na coordenação política do Governo federal; 

d) na condução do relacionamento do Governo federal com o 
Congresso Nacional e com os partidos políticos; e 

e) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

II - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular 
políticas públicas para a juventude; 

III - articular, promover e executar programas de cooperação 
com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados 
à implementação de políticas de juventude; 

IV - coordenar o programa Bem Mais Simples; 
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V - formular, coordenar, definir as diretrizes e articular 
políticas públicas para as mulheres, incluídas atividades 
antidiscriminatórias e voltadas à promoção da igualdade entre homens e 
mulheres; e 

VI - o exercício de outras atribuições que lhe forem cometidas 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria 
de Governo da Presidência da República exercer, além da supervisão e da 
coordenação das Secretarias integrantes da estrutura regimental da 
Secretaria de Governo da Presidência da República subordinadas ao 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República, as atribuições que lhe forem por este cometidas. 

Art. 6º A Secretaria de Governo da Presidência da República 
tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Nacional de Juventude; 

V - a Secretaria Nacional de Articulação Social; 

VI - a Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres; 

VII - o Conselho Nacional de Juventude; 

VIII - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 

IX - o Conselho Deliberativo do Programa Bem Mais Simples 
Brasil; 

X - a Secretaria-Executiva do Programa Bem Mais Simples; 

XI - até uma Secretaria; e 
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XII - até duas Subchefias. 

Secretaria-Geral da Presidência da República 

Art. 7º À Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições: 

a) na supervisão e na execução das atividades administrativas 
da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da 
República; 

b) no acompanhamento da ação governamental e do resultado 
da gestão dos administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da 
Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de 
outros determinados em legislação específica, por intermédio da 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

c) no planejamento nacional de longo prazo; 

d) na discussão das opções estratégicas do País, consideradas a 
situação atual e as possibilidades para o futuro; 

e) na elaboração de subsídios para a preparação de ações de 
governo; 

f) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a 
imprensa nacional, regional e internacional; 

g) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na 
supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos e no apoio 
às ações setoriais necessárias à sua execução; e 

h) na implementação de políticas e ações voltadas à ampliação 
das oportunidades de investimento e emprego e da infraestrutura pública; 

II - formular e implementar a política de comunicação e de 
divulgação social do Governo federal; 
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III - organizar e desenvolver sistemas de informação e 
pesquisa de opinião pública; 

IV - coordenar a comunicação interministerial e as ações de 
informação e de difusão das políticas de governo; 

V - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle 
da publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal, direta e indireta, e de sociedades sob o 
controle da União; 

VI - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão; 

VII - coordenar a implementação e a consolidação do sistema 
brasileiro de televisão pública; 

VIII - executar as atividades de cerimonial da Presidência da 
República; e 

IX - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa 
e o acesso e o fluxo a locais onde ocorram atividades das quais o Presidente 
da República participe. 

Art. 8º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem 
como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos, com até três Secretarias; 

V - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até 
duas Secretarias; 

VI - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até 
cinco Secretarias; 

S
F

/
1

7
3

5
2

.
4

3
6

5
2

-
9

3

33



33 

VII - o Cerimonial da Presidência da República; 

VIII - até duas Secretarias; e 

IX - um órgão de controle interno. 

Gabinete Pessoal do Presidente da República 

Art. 9º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República 
compete: 

I - assessorar na elaboração da agenda futura do Presidente da 
República; 

II - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente 
da República; 

III - coordenar a agenda do Presidente da República; 

IV - as atividades de secretariado particular do Presidente da 
República; 

V - a ajudância de ordens do Presidente da República; e 

VI - organizar o acervo documental privado do Presidente da 
República. 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

Art. 10. Ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições; especialmente quanto a assuntos militares 
e de segurança; 

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco, 
prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 
grave e iminente ameaça à estabilidade institucional; 
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III - coordenar as atividades de inteligência federal; 

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das 
comunicações; 

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela 
segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da 
República e de seus familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 
Presidência da República pela segurança dos palácios presidenciais e das 
residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da República, 
e, quando determinado pelo Presidente da República,  de outras autoridades 
federais; 

VI - coordenar as atividades do Sistema de Proteção Nuclear 
Brasileiro como seu órgão central; 

VII - planejar e coordenar viagens presidenciais no País e no 
exterior, estas em articulação com o Ministério das Relações Exteriores; 

VIII - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes ao 
terrorismo e às ações destinadas à sua prevenção e neutralização e 
intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça terrorista; e 

IX - realizar o acompanhamento de assunto pertinentes às 
infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à avaliação de 
riscos. 

Parágrafo único. Os locais onde o Presidente da República e o 
Vice-Presidente da República trabalham, residem, estejam ou haja a 
iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de 
segurança das referidas autoridades e cabe ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste 
artigo, adotar as necessárias medidas para a sua proteção e coordenar a 
participação de outros órgãos de segurança. 

Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 
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III - a Assessoria Especial; 

IV - até três Secretarias; e 

V - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. 

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos e Normativos 
 
 Art. 12.  À Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos compete: 

I - prestar assessoria jurídica e consultoria jurídica no âmbito 
dos órgãos da Presidência da República; 

 II - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos 
tratados e dos demais atos normativos, a ser uniformemente seguida na área 
de atuação dos órgãos assessorados quando não houver orientação 
normativa do Advogado-Geral da União; 

 III - assistir os titulares dos órgãos assessorados no 
controle interno da legalidade administrativa dos atos dos órgãos e das 
entidades a eles vinculadas; 

 IV - examinar os aspectos jurídicos e a forma dos atos 
propostos ao Presidente da República, podendo devolver aos órgãos de 
origem aqueles que estejam em desacordo com as normas vigentes; 

 V - estabelecer articulação com os Ministérios e com as 
suas Consultorias Jurídicas, ou com os órgãos a elas equivalentes, sobre 
assuntos de natureza jurídica que envolvam atos presidenciais; 

 VI - proceder à revisão final da redação e da técnica 
legislativa das propostas, inclusive retificando incorreções de técnica 
legislativa, inadequações de linguagem, imprecisões e lapsos manifestos; 

 VII - emitir parecer final sobre a constitucionalidade, a 
legalidade, a compatibilidade com o ordenamento jurídico e com a boa 
técnica das propostas de atos normativos, observadas as atribuições do 
Advogado-Geral da União previstas no art. 4o da Lei Complementar no 73, 
de 10 de fevereiro de 1993; 
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 VIII - coordenar as atividades de elaboração, de redação 
e de tramitação de atos normativos a serem encaminhados ao Presidente da 
República; 

 IX - registrar, controlar e analisar as indicações para 
provimento de cargos e ocupação de funções de confiança submetidas à 
Casa Civil da Presidência da República e preparar para despacho os atos de 
nomeação ou de designação para cargos em comissão ou funções de 
confiança, a serem submetidos ao Ministro de Estado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República ou ao Presidente da República; 

 X - preparar o despacho presidencial e submetê-lo ao 
Presidente da República; 

 XI - gerir o acervo da legislação federal em meio digital 
e disponibilizá-lo na internet; 

 XII - gerir o Sistema de Geração e Tramitação de 
Documentos Oficiais - SIDOF; 

XIII - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito 
dos órgãos assessorados: 

 a) os textos de editais de licitação e os de seus contratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebrados; e  

 b) os atos pelos quais se reconheça a inexigibilidade ou 
se decida pela dispensa de licitação; e              

 XIV - coordenar a consolidação dos atos normativos no 
âmbito do Poder Executivo federal. 

Secretaria da Aquicultura e da Pesca 

Art. 13. À Secretaria da Aquicultura e da Pesca compete: 

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo pesquisa, 
produção, transporte, beneficiamento, transformação, comercialização, 
abastecimento e armazenagem; 

II - fomento da produção pesqueira e aquícola; 
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III - implantação e manutenção de infraestrutura de apoio à 
pesquisa, ao controle de sanidade pesqueira e agrícola, à produção, ao 
beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à pesca e à 
aquicultura; 

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade 
Pesqueira; 

V – controle de sanidade pesqueira e agrícola; 

VI – elaboração de análise de risco de importação referente a 
autorizações para importações de produtos pesqueiros vivos, resfriados, 
congelados e derivados; 

VII – normatização da atividade pesqueira; 

VIII - fiscalização das atividades de aquicultura e pesca, no 
âmbito de suas atribuições e competências;  

IX - concessão de licenças, permissões e autorizações para o 
exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território 
nacional, compreendidos as águas continentais e interiores e o mar 
territorial da Plataforma Continental e da Zona Econômica Exclusiva, as 
áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de 
conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na 
legislação vigente: 

a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal; 

b) pesca de espécimes ornamentais; 

c) pesca de subsistência;  

d) pesca amadora ou desportiva; e 

e) pesca para fins de pesquisa; 

X - autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras 
de pesca e de sua operação, observados os limites de sustentabilidade; 
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XI - operacionalização da concessão da subvenção econômica 
ao preço do óleo diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 
1997;  

XII - pesquisa pesqueira e aquícola; e 

XIII - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados 
do Registro Geral da Atividade Pesqueira relativos às licenças, permissões 
e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para fins de registro 
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

§ 1º  A competência de que trata o inciso VI do caput não exclui 
o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

§ 2º  Cabe à Secretaria da Aquicultura e da Pesca e ao 
Ministério do Meio Ambiente, em conjunto e sob a coordenação da 
Secretaria da Aquicultura e da Pesca, nos aspectos relacionados ao uso 
sustentável dos recursos pesqueiros: 

I - fixar as normas, os critérios, os padrões e as medidas de 
ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos 
melhores dados científicos existentes, na forma de regulamento; e 

II - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o 
Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos que 
envolvam o comprometimento de direitos ou em obrigações e a 
interferência em assuntos de interesses nacionais sobre a pesca e a 
aquicultura. 

§ 3º  Cabe à Secretaria da Aquicultura e da Pesca repassar ao 
IBAMA cinquenta por cento das receitas das taxas arrecadadas, destinadas 
ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da aquicultura. 

Conselho de Governo 

Art. 14. Ao Conselho de Governo compete assessorar o 
Presidente da República na formulação de diretrizes de ação 
governamental, com os seguintes níveis de atuação: 
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I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da 
República ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, que será integrado pelos Ministros 
de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato 
do Poder Executivo federal, com a finalidade de formular políticas públicas 
setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de um único Ministério. 

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras 
mencionadas no inciso II do caput, serão constituídos comitês-executivos, 
cujos funcionamento, competência e composição serão definidos em ato do 
Poder Executivo federal. 

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente 
da República e secretariado por um de seus membros, por ele designado. 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

Art. 15. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Social compete: 

I - assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes específicas destinadas ao desenvolvimento econômico 
e social; 

II - produzir indicações normativas, propostas políticas e 
acordos de procedimento que visem ao desenvolvimento econômico e 
social; e 

III - apreciar propostas de políticas públicas e de reformas 
estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam 
submetidas pelo Presidente da República, com vistas à articulação das 
relações de governo com representantes da sociedade civil organizada e ao 
concerto entre os diversos setores da sociedade nele representados. 

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social se 
reunirá por convocação do Presidente da República e as reuniões serão 
realizadas com a presença da maioria de seus membros. 
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§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá instituir, simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de 
caráter temporário, destinadas ao estudo e à elaboração de propostas sobre 
temas específicos, a serem submetidas à sua composição plenária. 

§ 3º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e das 
vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, servidores 
de qualquer órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar dos órgãos e das entidades da administração pública 
federal estudos e informações indispensáveis ao cumprimento de suas 
competências. 

§ 5º A participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 

§ 6º É vedada a participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social de detentor de direitos que representem mais de cinco 
por cento do capital social de empresa em situação fiscal ou previdenciária 
irregular. 

Conselho de Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes para garantir o direito à alimentação e, especialmente, 
integrar as ações governamentais que visem ao atendimento da parcela da 
população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas 
e, sobretudo, ao combate à fome. 

Conselho Nacional de Política Energética 

Art. 17. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete 
assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes 
na área da energia, nos termos do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997. 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 
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Art. 18. Ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de 
pessoas e bens, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001. 

Conselho de Aviação Civil 

Art. 19. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com 
composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete 
estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação civil. 

Advogado-Geral da União 

Art. 20. Ao Advogado-Geral da União incumbe: 

I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de 
natureza jurídica, por meio da elaboração de pareceres e de estudos ou da 
proposição de normas, medidas e diretrizes; 

II - assistir o Presidente da República no controle interno da 
legalidade dos atos da administração pública federal; 

III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter 
jurídico de interesse público; 

IV - apresentar ao Presidente da República as informações a 
serem prestadas ao Poder Judiciário quando impugnado ato ou omissão 
presidencial; e 

V - outras atribuições estabelecidas na Lei Complementar no 
73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Assessoria Especial do Presidente da República 

Art. 21. À Assessoria Especial do Presidente da República 
compete assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições e, especialmente: 
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I - realizar estudos e contatos que por ele lhe sejam 
determinados em assuntos que subsidiem a coordenação de ações em 
setores específicos do Governo federal; 

II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da 
República na preparação de material de informação e de apoio e de 
encontros e audiências do Presidente da República com autoridades e 
personalidades nacionais e estrangeiras; 

III - preparar a correspondência do Presidente da República 
com autoridades e personalidades estrangeiras; 

IV - participar, juntamente aos demais órgãos competentes, do 
planejamento, da preparação e da execução das viagens presidenciais no 
País e no exterior, e 

V - encaminhar e processar proposições e expedientes da área 
diplomática em tramitação na Presidência da República. 

Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional 

Art. 22. O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, com a composição e as competências previstas na Constituição, 
têm a organização e o funcionamento regulados pela Lei no 8.041, de 5 
junho de 1990, e pela Lei no 8.183, de 11 de abril de 1991, 
respectivamente. 

§ 1º O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional terão como Secretários-Executivos, respectivamente, o Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República e o 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República. 

§ 2º A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional será 
presidida pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República. 

Ministérios 

Art. 23. Os Ministérios são os seguintes: 
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I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - das Cidades; 

III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IV - da Cultura; 

V -  da Defesa; 

VI - do Desenvolvimento Social; 

VII - dos Direitos Humanos; 

VIII - da Educação; 

IX - do Esporte; 

X - da Fazenda; 

XI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 

XII - da Integração Nacional; 

XIII - da Justiça e Segurança Pública; 

XIV - do Meio Ambiente; 

XV - de Minas e Energia; 

XVI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XVII - do Trabalho; 

XVIII - dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e 

XIX - do Turismo; 

XX - das Relações Exteriores; 

XXI - da Saúde; e 
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XXII - da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

Art. 24. São Ministros de Estado: 

I - os titulares dos Ministérios; 

II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República; 

IV - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; 

V - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

VI - o Advogado-Geral da União, até que seja aprovada 
emenda constitucional para incluí-lo no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I 
do caput do art. 102 da Constituição; e 

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja 
aprovada emenda constitucional para incluí-lo, juntamente com os diretores 
do Banco Central do Brasil, no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I do 
caput do art. 102 da Constituição. 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Art. 25. Constitui área de competência do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - política agrícola, abrangida a produção e comercialização, o 
abastecimento, a armazenagem e a garantia de preços mínimos; 

II - produção e fomento agropecuário, incluídas as atividades 
da heveicultura; 

III - mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, 
incluídos os estoques reguladores e estratégicos; 

IV - informação agrícola; 
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V - defesa sanitária animal e vegetal; 

VI - fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 
agropecuárias e da prestação de serviços no setor; 

VII - classificação e inspeção de produtos e derivados animais 
e vegetais, incluídas as ações de apoio às atividades exercidas pelo 
Ministério da Fazenda relativamente ao comércio exterior; 

VIII - proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao 
processo produtivo agrícola e pecuário e sistemas agroflorestais; 

IX - pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária e sistemas 
agroflorestais; 

X - meteorologia e climatologia; 

XI - cooperativismo e associativismo rural; 

XII - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural; 

XIII - assistência técnica e extensão rural; 

XIV - políticas relativas ao café, ao açúcar e ao álcool; 

XV - planejamento e exercício da ação governamental nas 
atividades do setor agroindustrial canavieiro; e 

§ 1º A competência de que trata o inciso XII do caput será 
exercida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 
utilizados recursos do Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de 
Minas e Energia, quando utilizados recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 

§ 2º A competência de que trata o inciso XIII do caput será 
exercida em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, 
relativamente à sua área de atuação. 

Art. 26. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
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I - o Conselho Nacional de Política Agrícola; 

II - o Conselho Deliberativo da Política do Café; 

III - a Comissão Especial de Recursos; 

IV - a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 

V - o Instituto Nacional de Meteorologia; e 

VI - até quatro Secretarias. 

Ministério das Cidades 

Art. 27. Constitui área de competência do Ministério das 
Cidades: 

I - política de desenvolvimento urbano; 

II - políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, 
transporte urbano e trânsito; 

III - promoção, em articulação com as diversas esferas de 
governo, com o setor privado e com as organizações não governamentais, 
de ações e programas de urbanização, habitação, saneamentos básico e 
ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento urbano; 

IV - política de subsídio à habitação popular, saneamento e 
transporte urbano; 

V - planejamento, regulação, normatização e gestão da 
aplicação de recursos em políticas de desenvolvimento urbano, 
urbanização, habitação, saneamentos básico e ambiental, transporte urbano 
e trânsito; e 

VI - participação na formulação das diretrizes gerais para 
conservação dos sistemas urbanos de água e para a adoção de bacias 
hidrográficas como unidades básicas do planejamento e gestão do 
saneamento. 

Art. 28. Integram a estrutura básica do Ministério das Cidades: 
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I - o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social; 

II - o Conselho das Cidades; 

III - o Conselho Nacional de Trânsito; 

IV - o Departamento Nacional de Trânsito; e 

V - até quatro Secretarias. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Art. 29. Constitui área de competência do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - política nacional de telecomunicações; 

II - política nacional de radiodifusão; 

III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 

IV – políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e 
de incentivo à inovação; 

V - planejamento, coordenação, supervisão e controle das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação; 

VI - política de desenvolvimento de informática e automação; 

VII - política nacional de biossegurança; 

VIII - política espacial; 

IX - política nuclear; 

X - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e 

XI - articulação com os Governos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com a sociedade civil e com órgãos do Governo 
federal para estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação. 
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Art. 30. Integram a estrutura básica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 

II - o Conselho Nacional de Informática e Automação; 

III - o Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal; 

IV - o Instituto Nacional de Águas; 

V - o Instituto Nacional da Mata Atlântica; 

VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal; 

VII - o Instituto Nacional do Semiárido; 

VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; 

IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia; 

X - o Instituto Nacional de Tecnologia; 

XI - o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia; 

XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste; 

XIII - o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer; 

XIV - o Centro de Tecnologia Mineral; 

XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas; 

XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 
Desastres Naturais; 

XVII - o Laboratório Nacional de Computação Científica; 

XVIII - o Laboratório Nacional de Astrofísica; 
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XIX - o Museu Paraense Emílio Goeldi; 

XX - o Museu de Astronomia e Ciências Afins; 

XXI - o Observatório Nacional; 

XXII - a Comissão de Coordenação das Atividades de 
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia; 

XXIII - a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança; e 

XXIV - até cinco Secretarias. 

Ministério da Cultura 

Art. 31. Constitui área de competência do Ministério da 
Cultura: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; 

III - regulação de direitos autorais; 

IV - assistência e acompanhamento da Casa Civil da 
Presidência da República e do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária, para 
garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos; e 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de 
acessibilidade cultural. 

Art. 32. Integram a estrutura básica do Ministério da Cultura: 

I - o Conselho Superior do Cinema; 

II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 
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IV - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; e 

V - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre a composição e o funcionamento do Conselho Superior do Cinema, 
garantida a participação de representantes da indústria cinematográfica e 
videofonográfica nacional. 

Ministério da Defesa 

Art. 33. Constitui área de competência do Ministério da 
Defesa: 

I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e 
elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional; 

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego 
conjunto e singular das Forças Armadas; 

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da 
defesa; 

VI - operações militares das Forças Armadas; 

VII - relacionamento internacional de defesa; 

VIII - orçamento de defesa; 

IX - legislação de defesa e militar; 

X - política de mobilização nacional; 

XI - política de ensino de defesa; 

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 
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XIII - política de comunicação social de defesa; 

XIV - política de remuneração dos militares e de seus 
pensionistas; 

XV - política nacional: 

a) de indústria de defesa, abrangida a produção; 

b) de compra, contratação e desenvolvimento de Produtos de 
Defesa, abrangidas as atividades de compensação tecnológica, industrial e 
comercial; 

c) de inteligência comercial de Produtos de Defesa; e 

d) de controle da exportação e importação de Produtos de 
Defesa e em áreas de interesse da defesa; 

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber: 

a) na garantia da lei e da ordem, visando à preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e 

c) para de sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a 
defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e ambientais; 

XVII - logística de defesa; 

XVIII - serviço militar; 

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças 
Armadas; 

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e 
aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas; 

XXI - política marítima nacional; 
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XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e 
salvaguarda da vida humana no mar; 

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças 
Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política 
aeroespacial nacional; 

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e 

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da 
Amazônia. 

Art. 34. Integram a estrutura básica do Ministério da Defesa: 

I - o Conselho Militar de Defesa; 

II - o Comando da Marinha; 

III - o Comando do Exército; 

IV - o Comando da Aeronáutica; 

V - o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; 

VI - a Secretaria-Geral; 

VII - a Escola Superior de Guerra; 

VIII - o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção 
da Amazônia; 

IX - o Hospital das Forças Armadas; 

X - a Representação Brasileira na Junta Interamericana de 
Defesa; 

XI - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da 
Amazônia - CONSIPAM; 
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XII - até três Secretarias; e 

XIII - um órgão de controle interno. 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Art. 35. Constitui área de competência do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - política nacional de desenvolvimento social; 

II - política nacional de segurança alimentar e nutricional; 

III - política nacional de assistência social; 

IV - política nacional de renda de cidadania; 

V - articulação entre os Governos federal, estaduais, distrital e 
municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes e na 
execução de ações e programas nas áreas de desenvolvimento social, de 
segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 

VI - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de 
planos, programas e projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, 
de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 

VII - normatização, orientação, supervisão e avaliação da 
execução das políticas de desenvolvimento social, segurança alimentar e 
nutricional, de renda de cidadania e de assistência social; 

VIII - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; 

IX - coordenação, supervisão, controle e avaliação da 
operacionalização de programas de transferência de renda; e 

X - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da 
Indústria - SESI, do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço 
Social do Transporte - SEST. 
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Art. 36. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II - o Conselho Gestor do Programa Bolsa Família; 

III - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

IV - Conselho de Recursos do Seguro Social; 

V - o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza; 

VI - o Conselho Nacional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais; e 

VII - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ao Conselho de Articulação de Programas 
Sociais, presidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, 
compete propor mecanismos de articulação e integração de programas 
sociais e acompanhar a sua implementação. 

Ministério dos Direitos Humanos 

Art. 37. Constitui área de competência do Ministério dos 
Direitos Humanos: 

I - formulação, coordenação e execução de políticas e 
diretrizes voltadas à promoção dos direitos humanos, incluídos: 

a) direitos da cidadania; 

b) direitos da criança e do adolescente; 

c) direitos da pessoa idosa; 

d) direitos da pessoa com deficiência; e 
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e) direitos das minorias; 

II - articulação de iniciativas e apoio a projetos de proteção e 
promoção dos direitos humanos; 

III - promoção da integração social das pessoas com 
deficiência; 

IV - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos 
relativos aos direitos humanos, da cidadania, da criança e do adolescente, 
da pessoa idosa, da pessoa com deficiência e das minorias; 

V - formulação, coordenação, definição de diretrizes e 
articulação de políticas para a promoção da igualdade racial, com ênfase na 
população negra, afetados afetada por discriminação racial e demais formas 
de intolerância; 

VI - combate à discriminação racial e étnica; e 

VII - coordenação da Política Nacional da Pessoa Idosa, 
prevista na Lei nº  8.842, de 4 de janeiro de 1994. 

Art. 38. Integram a estrutura básica do Ministério dos Direitos 
Humanos: 

I - a Secretaria Nacional de Cidadania; 

II - a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

III - a Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial; 

IV - a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa; 

V - a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VI - o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial; 
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VII - o Conselho Nacional dos Direitos Humanos; 

VIII - o Conselho Nacional de Combate à Discriminação; 

IX - o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

X - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

XI - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

XII - até uma Secretaria. 

Ministério da Educação 

Art. 39. Constitui área de competência do Ministério da 
Educação: 

I - política nacional de educação; 

II - educação infantil; 

III - educação em geral, compreendidos o ensino fundamental, 
o ensino médio, o ensino superior, a educação de jovens e adultos, a 
educação profissional, a educação especial e a educação a distância, exceto 
o ensino militar; 

IV - avaliação, informação e pesquisa educacional; 

V - pesquisa e extensão universitárias; 

VI - o magistério; e 

VII - assistência financeira a famílias carentes para a 
escolarização de seus filhos ou dependentes. 

Art. 40. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Educação: 

I - o Conselho Nacional de Educação; 
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II - o Instituto Benjamin Constant; 

III - o Instituto Nacional de Educação de Surdos; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério do Esporte 

Art. 41. Constitui área de competência do Ministério do 
Esporte: 

I - política nacional de desenvolvimento da prática dos 
esportes; 

II - intercâmbio com organismos públicos e privados, 
nacionais, internacionais e estrangeiros, destinados à promoção do esporte; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades esportivas; e 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo aos esportes e de ações de democratização 
da prática esportiva e de inclusão social por intermédio do esporte. 

Art. 42. Integram a estrutura básica do Ministério do Esporte: 

I - o Conselho Nacional do Esporte; 

II - a Autoridade Pública de Governança do Futebol; 

III - a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem; e 

IV - até quatro Secretarias. 

Ministério da Fazenda 

Art. 43. Constitui área de competência do Ministério da 
Fazenda: 

S
F

/
1

7
3

5
2

.
4

3
6

5
2

-
9

3

58



58 

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, 
poupança popular, seguros privados e previdência privada aberta; 

II - política, administração, fiscalização e arrecadação 
tributária e aduaneira; 

III - administração financeira e contabilidade públicas; 

IV - administração das dívidas públicas interna e externa; 

V - negociações econômicas e financeiras com governos, 
organismos multilaterais e agências governamentais; 

VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

VII - fiscalização e controle do comércio exterior; 

VIII - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura econômica; 

IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho 
Monetário Nacional: 

a) da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda 
quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 
assemelhada; 

b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas 
associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer 
natureza; 

c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, 
mediante oferta pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do 
preço; 

d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive 
cotas de propriedade de entidades civis, como hospital, motel, clube, hotel, 
centro de recreação, alojamento ou organização de serviços de qualquer 
natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, mediante oferta 
pública e com pagamento antecipado do preço; 
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e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a 
prestações mediante sorteio; e 

f) da exploração de loterias, inclusive os sweepstakes e outras 
modalidades de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de 
cavalos; 

X - previdência; e 

XI - previdência complementar. 

Art. 44. Integram a estrutura básica do Ministério da Fazenda: 

I - o Conselho Monetário Nacional; 

II - o Conselho Nacional de Política Fazendária; 

III - o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 

IV - o Conselho Nacional de Seguros Privados; 

V – o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização; 

VI - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras; 

VII - o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 

VIII - o Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 

IX - o Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos no 
Exterior; 

X - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

XI - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

XII - a Escola de Administração Fazendária; 

XIII - o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 
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XIV - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 

XV - o Conselho Nacional de Previdência; e 

XVI - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Previdência 
estabelecerá as diretrizes gerais previdenciárias a serem seguidas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Art. 45. Constitui área de competência do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

I - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e 
dos serviços; 

II - propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 

III - metrologia, normalização e qualidade industrial; 

IV - políticas de comércio exterior; 

V - regulamentação e execução dos programas e das atividades 
relativas ao comércio exterior; 

VI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 

VII - participação em negociações internacionais relativas ao 
comércio exterior; 

VIII - execução das atividades de registro do comércio; 

IX - formulação da política de apoio à microempresa, à 
empresa de pequeno porte e ao artesanato; 

X - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades 
envolvidos na integração para o registro e a legalização de empresas. 
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Art. 46. Integram a estrutura básica do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços: 

I - o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial; 

II - o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação; 

III - a Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa; 

IV - a Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior; 
e 

V - até cinco Secretarias. 

Ministério da Integração Nacional 

Art. 47. Constitui área de competência do Ministério da 
Integração Nacional: 

I - formulação e condução da política de desenvolvimento 
nacional integrada; 

II - formulação de planos e programas regionais de 
desenvolvimento; 

III - estabelecimento de estratégias de integração das 
economias regionais; 

IV - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos dos programas de financiamento de que trata a alínea “c” do 
inciso I do caput do art. 159 da Constituição; 

V - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

VI - estabelecimento de normas para cumprimento dos 
programas de financiamento dos fundos constitucionais e das 
programações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais; 
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VII - acompanhamento e avaliação dos programas integrados 
de desenvolvimento nacional; 

VIII - defesa civil; 

IX - obras contra as secas e de infraestrutura hídrica; 

X - formulação e condução da política nacional de irrigação; 

XI - ordenação territorial; e 

XII - obras públicas em faixas de fronteiras. 

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso XI do 
caput será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa. 

Art. 48. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Integração Nacional: 

I - o Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste; 

II - o Conselho Administrativo da Região Integrada do 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno; 

III - o Conselho Nacional de Defesa Civil; 

IV - o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da 
Amazônia; 

V - o Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do 
Nordeste; 

VI - o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo; e 

VII - até cinco Secretarias. 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
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Art. 49. Constitui área de competência do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública: 

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das 
garantias constitucionais; 

II - política judiciária; 

III - direitos dos índios; 

IV - políticas sobre drogas, segurança pública, polícias federal, 
rodoviária, ferroviária federal e do Distrito Federal; 

V - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do 
consumidor; 

VI - planejamento, coordenação e administração da política 
penitenciária nacional; 

VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

VIII - ouvidoria-geral dos índios e do consumidor; 

IX - ouvidoria das polícias federais; 

X - prevenção e repressão à lavagem de dinheiro e cooperação 
jurídica internacional; 

XI - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades 
integrantes da administração pública federal indireta; 

XII - articulação, coordenação, supervisão, integração e 
proposição das ações governamentais e do Sistema Nacional de Políticas 
sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de prevenção, 
repressão ao tráfico e à produção não autorizada de drogas e aquelas 
relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 
usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 
outras Drogas; 
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XIII - atuação em favor da ressocialização e da proteção dos 
dependentes químicos, sem prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD; 

XIV - política nacional de arquivos; e 

XV - assistência ao Presidente da República em matérias não 
afetas a outro Ministério. 

§ 1º A competência de que trata o inciso III do caput inclui o 
acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas em prol das 
comunidades indígenas. 

§ 2º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
por meio do Departamento de Polícia Federal, a fiscalização fluvial, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição. 

§ 3º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive 
mediante a ação policial necessária, coibir a turbação e o esbulho 
possessórios dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes 
da administração pública federal indireta, sem prejuízo da responsabilidade 
das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública. 

§ 4º A competência de que trata o inciso IV do caput abrange a 
fiscalização da atuação do sistema de segurança pública do Distrito Federal 
e a definição das diretrizes de atuação da Polícia Civil, da Polícia Militar e 
do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, na forma do 
regulamento do Poder Executivo Federal. 

Art. 50. Integram a estrutura básica do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública: 

I - o Conselho Nacional de Segurança Pública; 

II - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II - Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas; 

IV - o Conselho Nacional de Arquivos; 

V - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 
contra a Propriedade Intelectual; 
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VI - o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos 
Direitos Difusos; 

VII - o Departamento de Polícia Federal; 

VIII - o Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

IX - o Departamento Penitenciário Nacional; 

X - O Departamento Nacional de Polícia Judiciária. 

XI - o Arquivo Nacional; e 

XII - até seis Secretarias. 

Ministério do Meio Ambiente 

Art. 51. Constitui área de competência do Ministério do Meio 
Ambiente: 

I - política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

II - política de preservação, conservação e utilização 
sustentável dos ecossistemas, da biodiversidade e das florestas; 

III - proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos 
econômicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso 
sustentável dos recursos naturais; 

IV - políticas para integração do meio ambiente e produção; 

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e 

VI - zoneamento ecológico-econômico. 

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso VI do 
caput será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Integração Nacional e com a 
Secretaria da Aquicultura e da Pesca. 
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Art. 52. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio 
Ambiente. 

I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente; 

II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal; 

III - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 
Ambiente; 

VI - o Serviço Florestal Brasileiro; 

VII - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas; 

VIII - a Comissão Nacional de Florestas; e 

IX - até cinco Secretarias. 

Ministério de Minas e Energia 

Art. 53. Constitui área de competência do Ministério de Minas 
e Energia: 

I - geologia, recursos minerais e energéticos; 

II - aproveitamento da energia hidráulica; 

III - mineração e metalurgia; 

IV - petróleo, combustível e energia elétrica, incluída a 
nuclear; e 

V - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural, quando custeada com recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 
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Parágrafo único. Compete, ainda, ao Ministério de Minas e 
Energia zelar pelo equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a 
demanda de energia elétrica no País. 

Art. 54. Integram a estrutura básica do Ministério de Minas e 
Energia até cinco Secretarias. 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Art. 55. Constitui área de competência do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - formulação do planejamento estratégico nacional e 
elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo 
prazo destinadas ao desenvolvimento nacional; 

II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e 
dos programas do Governo federal e elaboração de estudos especiais para a 
reformulação de políticas; 

III - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e 
estatísticos nacionais; 

IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano 
plurianual de investimentos e dos orçamentos anuais; 

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de 
Governo; 

VI - formulação de diretrizes, coordenação de negociações e 
acompanhamento e avaliação de financiamentos externos de projetos 
públicos com organismos multilaterais e agências governamentais; 

VII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e 
orçamento federal, de pessoal civil, de organização e modernização 
administrativa, de administração de recursos de informação e informática e 
de serviços gerais; 

VIII - formulação de diretrizes, coordenação e definição de 
critérios de governança corporativa das empresas estatais federais; e 
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IX - administração patrimonial. 

Parágrafo único. Nos conselhos de administração das 
empresas públicas, das sociedades de economia mista, de suas subsidiárias 
e controladas, e das demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
sempre haverá um membro indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 56. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - a Comissão de Financiamentos Externos; 

II - Comissão Nacional de Cartografia; 

III - a Comissão Nacional de Classificação; 

IV - o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e 

V - até dez Secretarias. 

Ministério do Trabalho 

Art. 57. Constitui área de competência do Ministério do 
Trabalho: 

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de 
apoio ao trabalhador; 

II - política e diretrizes para a modernização das relações de 
trabalho; 

III - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e 
aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 

IV - política salarial; 

V - formação e desenvolvimento profissional; 

VI - segurança e saúde no trabalho; 
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VII - política de imigração laboral; e 

VIII - cooperativismo e associativismo urbano. 

Art. 58. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Trabalho: 

I - o Conselho Nacional do Trabalho; 

II - o Conselho Nacional de Imigração; 

III - o Conselho Nacional de Economia Solidária; 

IV - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador; e 

VI - até três Secretarias. 

Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos I a 
V do caput são órgãos colegiados de composição tripartite, observada a 
paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Art. 59. Constitui área de competência do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário, 
aquaviário e aeroviário; 

II - marinha mercante e vias navegáveis; 

III - formulação de políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento e o fomento do setor de portos e instalações portuárias 
marítimos, fluviais e lacustres e execução e avaliação de medidas, 
programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da 
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superestrutura dos portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 

IV - formulação, coordenação e supervisão das políticas 
nacionais do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 

V - participação no planejamento estratégico, no 
estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na definição das 
prioridades dos programas de investimentos em transportes; 

VI - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma 
da legislação específica; 

VII - estabelecimento de diretrizes para a representação do 
País nos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados 
referentes às suas competências; 

VIII - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura 
aquaviária dos portos e instalações portuárias em sua esfera de 
competência, com a finalidade de promover a segurança e a eficiência do 
transporte aquaviário de cargas e de passageiros; e 

IX - aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de 
aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da 
Defesa.  

Parágrafo único. As competências atribuídas ao Ministério 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil nos incisos I a IX do caput, 
compreendem: 

I - a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas 
nacionais; 

II - a formulação e a supervisão da execução da política 
referente ao Fundo de Marinha Mercante - FMM, destinado à renovação, à 
recuperação e à ampliação da frota mercante nacional, em articulação com 
os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

III - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de 
embarcações estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para 
liberação do transporte de cargas prescritas; 
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IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos 
de aviação civil e de infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e 
relativos à logística do transporte aéreo e do transporte intermodal e 
multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com os 
demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de 
mobilidade urbana e acessibilidade; 

V - a proposição de que se declare a utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens 
necessários à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura em 
transportes, na forma da legislação específica; 

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de 
aviação civil, em articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; 

VII - a transferência, para os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios, da implantação, da administração, da operação, da manutenção 
e da exploração da infraestrutura integrante do Sistema Federal de Viação; 

VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária a ser 
explorada pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 
INFRAERO; e 

IX - a aprovação dos planos de zoneamento civil e militar dos 
aeródromos públicos de uso compartilhado, em conjunto com o Comando 
da Aeronáutica do Ministério da Defesa. 

Art. 60. Integram a estrutura básica do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - o Conselho de Aviação Civil; 

II - Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante; 

III - Comissão Nacional das Autoridades nos Portos; 

IV - Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias; 

V - o Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias; e 

VI - até cinco Secretarias. 
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Ministério do Turismo 

Art. 61. Constitui área de competência do Ministério do 
Turismo: 

I - política nacional de desenvolvimento do turismo; 

II - promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no 
exterior; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades turísticas; 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo ao turismo; 

V - gestão do Fundo Geral de Turismo; e 

VI - desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e 
Classificação de atividades, empreendimentos e equipamentos dos 
prestadores de serviços turísticos. 

Art. 62. Integram a estrutura básica do Ministério do Turismo: 

I - o Conselho Nacional de Turismo; e 

II - até duas Secretarias. 

Ministério das Relações Exteriores 

Art. 63. Constitui área de competência do Ministério das 
Relações Exteriores: 

I - política internacional; 

II - relações diplomáticas e serviços consulares; 

III - participação nas negociações comerciais, econômicas, 
técnicas e culturais com governos e entidades estrangeiras; 
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IV - programas de cooperação internacional; 

V - promoção do comércio exterior, de investimentos e da 
competitividade internacional do País, incluindo a supervisão do Serviço 
Social Autônomo de Promoção de Exportações do Brasil – APEX-Brasil, 
em coordenação com as políticas governamentais de comércio exterior;  

VI - apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras 
em agências e organismos internacionais e multilaterais; 

VII – política de imigração; e 

VIII – presidência do Conselho Deliberativo do Serviço Social 
Autônomo Agência de Promoção de Exportação do Brasil – APEX-Brasil. 

Art. 64. Integram a estrutura básica do Ministério das 
Relações Exteriores: 

I - a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, composta por 
até nove Subsecretarias-Gerais; 

II - o Instituto Rio Branco; 

III - a Secretaria de Controle Interno; 

IV - o Conselho de Política Externa; 

V - as missões diplomáticas permanentes; 

VI - as repartições consulares; e 

VII - as unidades específicas no exterior. 

§ 1º O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso 
IV do caput, será presidido pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral e pelos Subsecretários-Gerais 
da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 
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§ 2º O Secretário-Geral e os Subsecretários-Gerais do 
Ministério das Relações Exteriores serão nomeados pelo Presidente da 
República entre os Ministros de Primeira Classe da Carreira de Diplomata." 

Ministério da Saúde 

Art. 65. Constitui área de competência do Ministério da 
Saúde: 

I - política nacional de saúde; 

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde; 

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e 
dos índios; 

IV - informações de saúde; 

V - insumos críticos para a saúde; 

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário 
de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos; 

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto a drogas, 
medicamentos e alimentos; e 

VIII - pesquisa científica e tecnologia na área de saúde. 

Art. 66. Integram a estrutura básica do Ministério da Saúde: 

I - o Conselho Nacional de Saúde; 

II - a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde; 

III - o Conselho Nacional de Saúde Suplementar; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 
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Art. 67. Constituem área de competência do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 

I - providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao 
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate 
à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da 
gestão no âmbito da administração pública federal; 

II - decisão preliminar acerca de representações ou denúncias 
fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

III - instauração de procedimentos e processos administrativos 
a seu cargo, constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles 
injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

IV - acompanhamento de procedimentos e processos 
administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública 
federal; 

V - realização de inspeções e avocação de procedimentos e 
processos em curso na administração pública federal, para exame de sua 
regularidade, e proposição de providências ou a correção de falhas; 

VI - efetivação ou promoção da declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, da apuração 
imediata e regular dos fatos envolvidos nos autos e na nulidade declarada; 

VII - requisição de dados, informações e documentos relativos 
a procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade 
da administração pública federal; 

VIII - requisição a órgão ou entidade da administração pública 
federal de informações e documentos necessários a seus trabalhos ou 
atividades; 

IX - requisição a órgãos ou entidades da administração pública 
federal de servidores ou empregados necessários à constituição de 
comissões, incluídas as que são objeto do disposto no inciso III e de 
qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou 
procedimento; 
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X - proposição de medidas legislativas ou administrativas e 
sugestão de ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades 
constatadas; 

XI - recebimento de reclamações relativas à prestação de 
serviços públicos em geral e à apuração do exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua competências específicas a outros órgãos; e 

XII - execução das atividades de controladoria no âmbito do 
Poder Executivo federal. 

§ 1º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, no exercício de suas competências, compete dar andamento às 
representações ou às denúncias fundamentadas que receber, relativas a 
lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral 
deslinde. 

§ 2º Ao Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União, sempre que constatar omissão da autoridade competente, 
cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos 
administrativos e avocar aqueles já em curso perante órgão ou entidade da 
administração pública federal, visando à correção do andamento, inclusive 
mediante a aplicação da penalidade administrativa cabível. 

§ 3º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, na hipótese a que se refere o § 2º, compete instaurar sindicância ou 
processo administrativo ou, conforme o caso, representar a autoridade 
competente para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 

§ 4º O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurarem 
improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a 
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a 
cargo da Advocacia-Geral da União e provocará, sempre que necessário, a 
atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do sistema de controle 
interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública e do Ministério Público, inclusive quanto a 
representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 
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§ 5º Os procedimentos e processos administrativos de 
instauração e avocação facultados ao Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União incluem aqueles de que tratam o Título V da 
Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o Capítulo V da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e outros a serem desenvolvidos ou já em curso em 
órgão ou entidade da administração pública federal, desde que relacionados 
a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público. 

§ 6º Os titulares dos órgãos do sistema de controle interno do 
Poder Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União acerca de irregularidades 
que, registradas em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a 
agentes da administração pública federal e das quais haja resultado ou 
possa resultar prejuízo ao erário de valor superior ao limite fixado pelo 
Tribunal de Contas da União para efeito da tomada de contas especial 
elaborada de forma simplificada. 

§ 7º O Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União poderá requisitar servidores na forma estabelecida pelo art. 
2º da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 6º, os órgãos e as entidades 
da administração pública federal ficam obrigados a atender, no prazo 
indicado, às requisições e solicitações do Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União e a comunicar-lhe a 
instauração de sindicância ou outro processo administrativo e o seu 
resultado. 

§ 9º Fica autorizada a manutenção no Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União das Gratificações de 
Representação da Presidência da República alocadas à Controladoria-Geral 
da União da Presidência da República na data de publicação desta Medida 
Provisória. 

Art. 68. Ao Ministro de Estado da Transparência e 
Controladoria-Geral da União, no exercício da sua competência, incumbe, 
especialmente: 

I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou 
denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

S
F

/
1

7
3

5
2

.
4

3
6

5
2

-
9

3

78



78 

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a seu 
cargo, constituir comissões, e requisitar a instauração daqueles que venham 
sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos 
em curso em órgãos ou entidades da administração pública federal; 

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em 
curso na administração pública federal, para exame de sua regularidade, e 
propor a adoção de providências ou a correção de falhas; 

V - efetivar ou promover a declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, a imediata e 
regular apuração dos fatos mencionados nos autos e na nulidade declarada; 

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já 
arquivados por autoridade da administração pública federal; 

VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública 
federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República, que 
sejam solicitados as informações e os documentos necessários às atividades 
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União; 

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais servidores e 
empregados necessários à constituição das comissões referidas no inciso II, 
e de outras análogas, e qualquer servidor ou empregado indispensável à 
instrução do processo; 

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir 
ações que visem a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 

X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços 
públicos em geral e promover a apuração de exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua a competência a outros órgãos; e 

XI - desenvolver outras atribuições cometidas pelo Presidente 
da República. 

Art. 69. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 
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I - o Conselho de Transparência Pública e Combate à 
Corrupção; 

II - a Comissão de Coordenação de Controle Interno; 

III - a Corregedoria-Geral da União; 

IV - a Ouvidoria-Geral da União; e 

V - duas Secretarias, sendo uma a Secretaria Federal de 
Controle Interno. 

Parágrafo único. O Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção, a que se refere o inciso I do caput, será presidido 
pelo Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União e 
composto, paritariamente, por representantes da sociedade civil organizada 
e representantes do Governo federal. 

Ação conjunta entre os órgãos 

Art. 70. Em casos de calamidade pública ou de necessidade de 
especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor 
sobre a ação articulada entre órgãos, inclusive de diferentes níveis da 
administração pública. 

Unidades comuns à estrutura básica dos Ministérios 

Art. 71. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e 
das Relações Exteriores; 

II - Gabinete do Ministro; e 

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda. 

§ 1o As funções de Consultoria Jurídica no Ministério da 
fazenda serão exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 
termos do art. 13 da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

S
F

/
1

7
3

5
2

.
4

3
6

5
2

-
9

3

80



80 

§ 2o Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se 
refere o inciso I do caput, além da supervisão e da coordenação das 
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as atribuições 
que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

§ 3o Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, 
vinculado à Secretaria-Executiva, órgão responsável pelas atividades de 
administração de pessoal, de material, patrimonial, de serviços gerais, de 
orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da informação e 
informática. 

Extinção e criação de órgãos e cargos 

Art. 72. Ficam criados: 

I - a Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

II - o Ministério dos Direitos Humanos. 

Art. 73. Ficam extintas as seguintes Secretarias Especiais do 
Ministério da Justiça e Cidadania:  

I - de Políticas para as Mulheres; 

II - de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

III - de Direitos Humanos; 

IV - dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

V - de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

VI - dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Art. 74. Ficam extintos os seguintes cargos de Natureza 
Especial do Ministério da Justiça e Cidadania: 

I - Secretário Especial de Políticas para as Mulheres; 

II - Secretário Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial; e 
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III - Secretário Especial dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

Art. 75. Ficam criados, mediante a transformação dos cargos 
extintos pelo art. 74: 

I - o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; e 

II - o cargo de Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 

Art. 76. Ficam transformados os cargos: 

I - de Ministro de Estado da Justiça e Cidadania em cargo de 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

II - de Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
Agrário em Ministro de Estado do Desenvolvimento Social; 

III - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza Especial de 
Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IV - de Natureza Especial de Secretário-Executivo da 
Secretaria do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da 
Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento 
Social; 

VI - de Natureza Especial de Secretário Especial de Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos Direitos Humanos; 

VII - de Natureza Especial de Secretário Especial de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Justiça e Cidadania 
em cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Secretaria-Geral 
da Presidência da República; 
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VIII - de Natureza Especial de Secretário Especial dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

IX - de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Comunicação Social da Casa Civil da Presidência da República em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

X - de Natureza Especial de Secretário Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da 
Presidência da República. 

XI - de Natureza Especial de Subchefe para Assuntos Jurídicos 
da Casa Civil da Presidência da República em cargo de Natureza Especial 
de Secretário Especial para Assuntos Jurídicos e Normativos da Presidência 
da República. 

Transformação de órgãos 

Art. 77. Fica transformados: 

I - o Ministério da Justiça e Cidadania em Ministério da Justiça 
e Segurança Pública;  

II - o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em 
Ministério do Desenvolvimento Social. e 

III - A Subchefia para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da 
Presidência da República em Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos e 
Normativos da Presidência da República. 

Requisições de servidores públicos 

Art. 78. É aplicável o disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 
1995, aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados: 
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I - para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, para a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e para a 
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que estiverem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos na data de publicação desta 
Medida Provisória ou que forem requisitados pelo Ministério dos Direitos 
Humanos até 1o de julho de 2018; e 

II - para o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - 
ITI até 1º de julho de 2019, sem prejuízo das requisições realizadas nos 
termos dos § 1o e § 2o do art. 16 da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001. 

Parágrafo único. Os servidores, os militares e os empregados 
de que trata o caput poderão ser designados para o exercício de 
Gratificações de Representação da Presidência da República e, no caso de 
militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada 
aos órgãos da Presidência da República, enquanto permanecerem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos. 

Transferência de competências 

Art. 79. As competências e as incumbências estabelecidas em 
lei para os órgãos extintos ou transformados por esta Medida Provisória, 
assim como para os seus agentes públicos, ficam transferidas para os 
órgãos e os agentes públicos que recebam as atribuições. 

Transferência de servidores efetivos e acervo patrimonial 

Art. 80. O acervo patrimonial e o quadro de servidores 
efetivos dos órgãos e das entidades extintos, transformados, transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta Medida Provisória serão 
transferidos aos órgãos que absorverem as suas competências, bem como 
os direitos, os créditos e as obrigações decorrentes de lei, atos 
administrativos ou contratos, inclusive as receitas e despesas. 

§ 1º O disposto no art. 54 da Lei no 13.408, de 26 de dezembro 
de 2016, aplica-se às dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades de 
que trata o caput. 

§ 2º A transferência de servidores efetivos por força desta 
Medida Provisória não implicará em alteração remuneratória e não poderá 
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ser obstada a pretexto de limitação de exercício em outro órgão por força 
de lei especial. 

Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos 

Art. 81. A Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .............................................................................. 

........................................................................................... 

II - os empreendimentos públicos federais de infraestrutura 
qualificados para a implantação por parceria; e 

.............................................................................” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1 Serão membros do CPPI, com direito a voto: 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; 

II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República; 

III - o Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - o Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil; 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; 

VI - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão; 

VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES; 

IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e 

X - o Presidente do Banco do Brasil. 

...................................................................................... 

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da 
República atuar como Secretário-Executivo do Conselho do 
Programa de Parcerias de Investimentos.” (NR) 

“Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 
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.............................................................................” (NR) 

Art. 82. Cabe exclusivamente ao Presidente da República a 
iniciativa legislativa relacionada à concessão ou reajuste de vencimentos, 
subsídios e benefícios financeiros de qualquer natureza aos policiais civis e 
militares e bombeiros militares do Distrito Federal, ouvido o Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 1º Os integrantes da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar do Distrito Federal são militares do Distrito Federal, nos 
termos do art. 41, caput, da Constituição Federal. 

§ 2º Os policiais integrantes da Polícia Civil do Distrito 
Federal são servidores públicos federais de natureza policial, com atuação 
no âmbito do Distrito Federal para o exercício das funções de polícia 
judiciária e apuração de infrações penais previstas no § 4º do art. 144 da 
Constituição Federal. 

Art. 83. Os artigos 3º e 4º da Lei nº 10.633, de 27 de 
dezembro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3º Para os efeitos do aporte de recursos ao FCDF, serão 
computadas as dotações referentes à manutenção da segurança pública e à 
assistência financeira para execução de serviços públicos, consignadas às 
seguintes unidades orçamentárias específicas, supervisionadas pelo 
Ministério da Fazenda: 

I - Polícia Civil do Distrito Federal; 

II - Polícia Militar do Distrito Federal; 

III - Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal; 

IV - Governo do Distrito Federal para execução de serviços 
públicos de saúde e educação. 

§ 1º Os aportes financeiros serão prioritariamente destinados à 
manutenção dos órgãos de segurança pública do Distrito Federal descritos 
nos incisos I a III do caput, destinando-se, o excedente, à execução de 
serviços públicos de saúde e educação, sem prejuízo das demais fontes de 
recursos destas áreas. 

§ 2º O aporte de recursos às unidades orçamentárias previstas no 
caput terá como parâmetro o planejamento orçamentário do FCDF, 
observado o detalhamento orçamentário anual apresentado pelos gestores 
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dirigentes das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros militar do 
Distrito Federal. 

Art. 4º Os recursos correspondentes ao FCDF serão entregues aos 
gestores das unidades orçamentárias descritas no art. 3º até o dia 5 de 
cada mês, a partir de janeiro de 2003, à razão de duodécimos.” (NR) 

Vigência e produção de efeitos 

Art. 84. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos: 

I - quanto à criação, extinção, transformação e alteração de 
estrutura e de competência de órgãos e quanto aos art. 73 e art. 74, a partir 
da data de entrada em vigor dos respectivos decretos de estrutura 
regimental; e 

II - quanto às criações, extinções e transformação de cargos, 
ressalvado o disposto nos art. 73 e art. 74, incluído o exercício das 
competências inerentes aos novos titulares, e quanto ao art. 81, de imediato. 

Revogações 

Art. 85. Ficam revogados: 

I – a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – a Medida Provisória nº 768, de 2 de fevereiro de 2017; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016: 

a) os incisos II, III e V do caput do art. 8º; e 

b) o art. 10. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Da COMISSÃO MISTA constituída para analisar 
a Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 
2017, que estabelece a organização básica dos 
órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

ERRATA 

Após a leitura do parecer à MPV nº 782, de 2017, resolvemos 
apresentar as seguintes alterações ao Voto e ao texto do PLV: 

1. O parecer original criou a Secretaria Especial para Assuntos 
Jurídicos e Normativos, órgão diretamente integrante da 
estrutura do Gabinete da Presidência da República. As 
competências dessa Secretaria foram elencadas no art. 12 do 
PLV. Entretanto, após análise cuidadosa, constatamos haver 
duplicidade de competências entre o órgão e a AGU, razão pela 
qual optamos por suprimir a alteração. Assim, a Secretaria de 
Assuntos Jurídicos volta a integrar a estrutura da Casa Civil, 
conforme a redação original da MP. 

2. Relativamente às Emendas nº 23, 24 e 26, que tratam do 
sistema de segurança pública do Distrito Federal, apesar de 
considerá-las relevantes, somos pela sua rejeição, por não 
guardarem pertinência temática com a matéria da medida 
provisória, condição que atrai a sanção de 
inconstitucionalidade formal. 

3. O pleito de criação de um Departamento Nacional de Polícia 
Judiciária, muito embora represente tese que mereça a atenção 
do Parlamento, não pode prosperar, por razões relativas ao 
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juízo de conveniência, necessidade e oportunidade, 
eminentemente executivos, mas também porque essa solução 
não prescinde de uma análise mais aprofundada, 
principalmente para redefinir competências das Polícias Civis 
dos Estados e para adequar tal Departamento à Lei Processual 
Penal vigente. Tema dessa densidade, e com tamanhas 
implicações, não encontra no processo legislativo de conversão 
de medida provisória o locus adequado ao seu deslinde. Sobre 
essas razões, somos pela rejeição das emendas 20, 25, 27 e 35. 

4. O controle da sanidade pesqueira retorna ao rol de 
competências do MAPA. O motivo é a inexistência, na 
Secretaria da Aquicultura e da Pesca, de corpo técnico e 
estrutura que possam assumir as ações de defesa sanitária de 
animais aquáticos, incluídos os controles necessários para 
assegurar os compromissos internacionais assumidos perante a 
organização Mundial de Saúde Animal – OIE e parceiros 
comerciais. De forma correlata, suprima-se a competência da 
elaboração de análise de risco de importação referente a 
autorizações para importações de produtos pesqueiros. 

5. Em relação à Secretaria da Aquicultura e da Pesca, a fim de 
destacar a importância do setor, resolvemos denominá-la 
Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca. 

III – VOTO 

Em face de todo o exposto, somos pela admissibilidade da 
Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, por se revestir dos 
indispensáveis pressupostos de urgência e relevância; pela sua 
constitucionalidade formal e material; pela sua adequação financeira e 
orçamentária; e, no mérito, pela aprovação da MPV em análise, com as 
emendas de relator que integram este parecer. Quantos às emendas, 
posicionamo-nos pela rejeição das de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 34, 37, 
38, 39, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 
63, 64, 65, 66, 67, 68, 72 e 73; pela aprovação das emendas 22 e 31; e pela 
prejudicialidade das emendas 36, 40, 43, 44, 54, 62, 63, 69 e 71. 
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Em razão do posicionamento desta Relatoria pelo acatamento 
de emendas, concluímos pelo competente projeto de lei de conversão, 
abaixo, que deste parecer é parte. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº___, DE 2017 

(Proveniente da medida Provisória n° 782, de 2017) 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata 
esta Medida Provisória será definido nos decretos de estrutura regimental. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação 
das entidades aos órgãos da administração pública federal. 

Órgãos da Presidência da República 

Art. 2º Integram a Presidência da República: 

I - a Casa Civil; 

II - a Secretaria de Governo; 

III - a Secretaria-Geral; 

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República; 

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e 

VI – a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca. 

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de 
assessoramento imediato ao Presidente da República: 
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I - o Conselho de Governo; 

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

IV - o Conselho Nacional de Política Energética; 

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte; 

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República; 

VII - a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX 

VIII - o Advogado-Geral da União; 

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e 

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca. 

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República: 

I - o Conselho da República; e 

II - o Conselho de Defesa Nacional. 

§ 3° Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se 
refere o inciso X do § 1°, presidido pelo Secretário da Aquicultura e da 
Pesca e composto na forma estabelecida em ato do Poder Executivo 
federal, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e 
a aquicultura, propor diretrizes para desenvolvimento e fomento da 
produção pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o 
desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor medidas 
que visem a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. 

Casa Civil da Presidência da República 
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Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) na coordenação e na integração das ações governamentais; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da 
legalidade dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da 
compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no 
Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais; 

d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental 
e da gestão dos órgãos e das entidades da administração pública federal; 

II - publicar e preservar os atos oficiais; 

III - promover a reforma agrária; 

IV - promover o desenvolvimento sustentável do segmento 
rural constituído pelos agricultores familiares; e 

V - delimitar as terras dos remanescentes das comunidades dos 
quilombos e determinar as suas demarcações, a serem homologadas por 
decreto. 

Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República tem como 
estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário; 

V - até três Subchefias; 
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VI - a Imprensa Nacional; 

VII – uma Secretaria;  

VIII - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável; e 

IX – a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social. 

Secretaria de Governo da Presidência da República 

Art. 5º À Secretaria de Governo da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da 
sociedade civil e na criação e na implementação de instrumentos de 
consulta e de participação popular de interesse do Poder Executivo federal; 

b) na realização de estudos de natureza político-institucional; 

c) na coordenação política do Governo federal; 

d) na condução do relacionamento do Governo federal com o 
Congresso Nacional e com os partidos políticos; e 

e) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

II - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular 
políticas públicas para a juventude; 

III - articular, promover e executar programas de cooperação 
com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados 
à implementação de políticas de juventude; 

IV - coordenar o programa Bem Mais Simples; 
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V - formular, coordenar, definir as diretrizes e articular 
políticas públicas para as mulheres, incluídas atividades 
antidiscriminatórias e voltadas à promoção da igualdade entre homens e 
mulheres; e 

VI - o exercício de outras atribuições que lhe forem cometidas 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria 
de Governo da Presidência da República exercer, além da supervisão e da 
coordenação das Secretarias integrantes da estrutura regimental da 
Secretaria de Governo da Presidência da República subordinadas ao 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República, as atribuições que lhe forem por este cometidas. 

Art. 6º A Secretaria de Governo da Presidência da República 
tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Nacional de Juventude; 

V - a Secretaria Nacional de Articulação Social; 

VI - a Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres; 

VII - o Conselho Nacional de Juventude; 

VIII - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 

IX - o Conselho Deliberativo do Programa Bem Mais Simples 
Brasil; 

X - a Secretaria-Executiva do Programa Bem Mais Simples; 

XI - até uma Secretaria; e 
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XII - até duas Subchefias. 

Secretaria-Geral da Presidência da República 

Art. 7º À Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições: 

a) na supervisão e na execução das atividades administrativas 
da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da 
República; 

b) no acompanhamento da ação governamental e do resultado 
da gestão dos administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da 
Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de 
outros determinados em legislação específica, por intermédio da 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

c) no planejamento nacional de longo prazo; 

d) na discussão das opções estratégicas do País, consideradas a 
situação atual e as possibilidades para o futuro; 

e) na elaboração de subsídios para a preparação de ações de 
governo; 

f) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a 
imprensa nacional, regional e internacional; 

g) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na 
supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos e no apoio 
às ações setoriais necessárias à sua execução; e 

h) na implementação de políticas e ações voltadas à ampliação 
das oportunidades de investimento e emprego e da infraestrutura pública; 

II - formular e implementar a política de comunicação e de 
divulgação social do Governo federal; 
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III - organizar e desenvolver sistemas de informação e 
pesquisa de opinião pública; 

IV - coordenar a comunicação interministerial e as ações de 
informação e de difusão das políticas de governo; 

V - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle 
da publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal, direta e indireta, e de sociedades sob o 
controle da União; 

VI - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão; 

VII - coordenar a implementação e a consolidação do sistema 
brasileiro de televisão pública; 

VIII - executar as atividades de cerimonial da Presidência da 
República; e 

IX - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa 
e o acesso e o fluxo a locais onde ocorram atividades das quais o Presidente 
da República participe. 

Art. 8º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem 
como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos, com até três Secretarias; 

V - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até 
duas Secretarias; 

VI - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até 
cinco Secretarias; 
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VII - o Cerimonial da Presidência da República; 

VIII - até duas Secretarias; e 

IX - um órgão de controle interno. 

Gabinete Pessoal do Presidente da República 

Art. 9º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República 
compete: 

I - assessorar na elaboração da agenda futura do Presidente da 
República; 

II - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente 
da República; 

III - coordenar a agenda do Presidente da República; 

IV - as atividades de secretariado particular do Presidente da 
República; 

V - a ajudância de ordens do Presidente da República; e 

VI - organizar o acervo documental privado do Presidente da 
República. 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

Art. 10. Ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições; especialmente quanto a assuntos militares 
e de segurança; 

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco, 
prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 
grave e iminente ameaça à estabilidade institucional; 
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III - coordenar as atividades de inteligência federal; 

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das 
comunicações; 

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela 
segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da 
República e de seus familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 
Presidência da República pela segurança dos palácios presidenciais e das 
residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da República, 
e, quando determinado pelo Presidente da República,  de outras autoridades 
federais; 

VI - coordenar as atividades do Sistema de Proteção Nuclear 
Brasileiro como seu órgão central; 

VII - planejar e coordenar viagens presidenciais no País e no 
exterior, estas em articulação com o Ministério das Relações Exteriores; 

VIII - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes ao 
terrorismo e às ações destinadas à sua prevenção e neutralização e 
intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça terrorista; e 

IX - realizar o acompanhamento de assunto pertinentes às 
infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à avaliação de 
riscos. 

Parágrafo único. Os locais onde o Presidente da República e o 
Vice-Presidente da República trabalham, residem, estejam ou haja a 
iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de 
segurança das referidas autoridades e cabe ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste 
artigo, adotar as necessárias medidas para a sua proteção e coordenar a 
participação de outros órgãos de segurança. 

Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 
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III - a Assessoria Especial; 

IV - até três Secretarias; e 

V - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. 

Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 

Art. 12. À Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 
compete: 

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo pesquisa, 
produção, transporte, beneficiamento, transformação, comercialização, 
abastecimento e armazenagem; 

II - fomento da produção pesqueira e aquícola; 

III - implantação e manutenção de infraestrutura de apoio à 
pesquisa, à produção, ao beneficiamento e à comercialização do pescado e 
de fomento à pesca e à aquicultura; 

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade 
Pesqueira; 

V – normatização da atividade pesqueira; 

VI - fiscalização das atividades de aquicultura e pesca, no 
âmbito de suas atribuições e competências;  

VII - concessão de licenças, permissões e autorizações para o 
exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território 
nacional, compreendidos as águas continentais e interiores e o mar 
territorial da Plataforma Continental e da Zona Econômica Exclusiva, as 
áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de 
conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na 
legislação vigente: 

a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal; 

b) pesca de espécimes ornamentais; 
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c) pesca de subsistência;  

d) pesca amadora ou desportiva; e 

e) pesca para fins de pesquisa; 

VIII - autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras 
de pesca e de sua operação, observados os limites de sustentabilidade; 

IX - operacionalização da concessão da subvenção econômica 
ao preço do óleo diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 
1997;  

X - pesquisa pesqueira e aquícola; e 

XI - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados 
do Registro Geral da Atividade Pesqueira relativos às licenças, permissões 
e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para fins de registro 
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

§ 1º  A competência de que trata o inciso VI do caput não exclui 
o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

§ 2º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca e ao 
Ministério do Meio Ambiente, em conjunto e sob a coordenação da 
Secretaria especial da Aquicultura e da Pesca, nos aspectos relacionados ao 
uso sustentável dos recursos pesqueiros: 

I - fixar as normas, os critérios, os padrões e as medidas de 
ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos 
melhores dados científicos existentes, na forma de regulamento; e 

II - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o 
Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos que 
envolvam o comprometimento de direitos ou em obrigações e a 
interferência em assuntos de interesses nacionais sobre a pesca e a 
aquicultura. 

§ 3º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 
repassar ao IBAMA cinquenta por cento das receitas das taxas arrecadadas, 
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destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 
aquicultura. 

Conselho de Governo 

Art. 13. Ao Conselho de Governo compete assessorar o 
Presidente da República na formulação de diretrizes de ação 
governamental, com os seguintes níveis de atuação: 

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da 
República ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, que será integrado pelos Ministros 
de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato 
do Poder Executivo federal, com a finalidade de formular políticas públicas 
setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de um único Ministério. 

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras 
mencionadas no inciso II do caput, serão constituídos comitês-executivos, 
cujos funcionamento, competência e composição serão definidos em ato do 
Poder Executivo federal. 

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente 
da República e secretariado por um de seus membros, por ele designado. 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

Art. 14. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Social compete: 

I - assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes específicas destinadas ao desenvolvimento econômico 
e social; 

II - produzir indicações normativas, propostas políticas e 
acordos de procedimento que visem ao desenvolvimento econômico e 
social; e 

III - apreciar propostas de políticas públicas e de reformas 
estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam 
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submetidas pelo Presidente da República, com vistas à articulação das 
relações de governo com representantes da sociedade civil organizada e ao 
concerto entre os diversos setores da sociedade nele representados. 

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social se 
reunirá por convocação do Presidente da República e as reuniões serão 
realizadas com a presença da maioria de seus membros. 

§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá instituir, simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de 
caráter temporário, destinadas ao estudo e à elaboração de propostas sobre 
temas específicos, a serem submetidas à sua composição plenária. 

§ 3º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e das 
vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, servidores 
de qualquer órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar dos órgãos e das entidades da administração pública 
federal estudos e informações indispensáveis ao cumprimento de suas 
competências. 

§ 5º A participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 

§ 6º É vedada a participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social de detentor de direitos que representem mais de cinco 
por cento do capital social de empresa em situação fiscal ou previdenciária 
irregular. 

Conselho de Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

Art. 15. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes para garantir o direito à alimentação e, especialmente, 
integrar as ações governamentais que visem ao atendimento da parcela da 
população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas 
e, sobretudo, ao combate à fome. 
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Conselho Nacional de Política Energética 

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete 
assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes 
na área da energia, nos termos do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997. 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 

Art. 17. Ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de 
pessoas e bens, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001. 

Conselho de Aviação Civil 

Art. 18. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com 
composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete 
estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação civil. 

Advogado-Geral da União 

Art. 19. Ao Advogado-Geral da União incumbe: 

I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de 
natureza jurídica, por meio da elaboração de pareceres e de estudos ou da 
proposição de normas, medidas e diretrizes; 

II - assistir o Presidente da República no controle interno da 
legalidade dos atos da administração pública federal; 

III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter 
jurídico de interesse público; 

IV - apresentar ao Presidente da República as informações a 
serem prestadas ao Poder Judiciário quando impugnado ato ou omissão 
presidencial; e 
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V - outras atribuições estabelecidas na Lei Complementar no 
73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Assessoria Especial do Presidente da República 

Art. 20. À Assessoria Especial do Presidente da República 
compete assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições e, especialmente: 

I - realizar estudos e contatos que por ele lhe sejam 
determinados em assuntos que subsidiem a coordenação de ações em 
setores específicos do Governo federal; 

II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da 
República na preparação de material de informação e de apoio e de 
encontros e audiências do Presidente da República com autoridades e 
personalidades nacionais e estrangeiras; 

III - preparar a correspondência do Presidente da República 
com autoridades e personalidades estrangeiras; 

IV - participar, juntamente aos demais órgãos competentes, do 
planejamento, da preparação e da execução das viagens presidenciais no 
País e no exterior, e 

V - encaminhar e processar proposições e expedientes da área 
diplomática em tramitação na Presidência da República. 

Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional 

Art. 21. O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, com a composição e as competências previstas na Constituição, 
têm a organização e o funcionamento regulados pela Lei no 8.041, de 5 
junho de 1990, e pela Lei no 8.183, de 11 de abril de 1991, 
respectivamente. 

§ 1º O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional terão como Secretários-Executivos, respectivamente, o Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República e o 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República. 
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§ 2º A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional será 
presidida pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República. 

Ministérios 

Art. 22. Os Ministérios são os seguintes: 

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - das Cidades; 

III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IV - da Cultura; 

V -  da Defesa; 

VI - do Desenvolvimento Social; 

VII - dos Direitos Humanos; 

VIII - da Educação; 

IX - do Esporte; 

X - da Fazenda; 

XI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 

XII - da Integração Nacional; 

XIII - da Justiça e Segurança Pública; 

XIV - do Meio Ambiente; 

XV - de Minas e Energia; 

XVI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 
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XVII - do Trabalho; 

XVIII - dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e 

XIX - do Turismo; 

XX - das Relações Exteriores; 

XXI - da Saúde; e 

XXII - da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

Art. 23. São Ministros de Estado: 

I - os titulares dos Ministérios; 

II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República; 

IV - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; 

V - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

VI - o Advogado-Geral da União, até que seja aprovada 
emenda constitucional para incluí-lo no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I 
do caput do art. 102 da Constituição; e 

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja 
aprovada emenda constitucional para incluí-lo, juntamente com os diretores 
do Banco Central do Brasil, no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I do 
caput do art. 102 da Constituição. 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Art. 24. Constitui área de competência do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 
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I - política agrícola, abrangida a produção e comercialização, o 
abastecimento, a armazenagem e a garantia de preços mínimos; 

II - produção e fomento agropecuário, incluídas as atividades 
da heveicultura; 

III - mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, 
incluídos os estoques reguladores e estratégicos; 

IV - informação agrícola; 

V - defesa sanitária animal e vegetal; 

VI - fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 
agropecuárias e da prestação de serviços no setor; 

VII - classificação e inspeção de produtos e derivados animais 
e vegetais, incluídas as ações de apoio às atividades exercidas pelo 
Ministério da Fazenda relativamente ao comércio exterior; 

VIII - proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao 
processo produtivo agrícola e pecuário e sistemas agroflorestais; 

IX - pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária e sistemas 
agroflorestais; 

X - meteorologia e climatologia; 

XI - cooperativismo e associativismo rural; 

XII - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural; 

XIII - assistência técnica e extensão rural; 

XIV - políticas relativas ao café, ao açúcar e ao álcool; 

XV - planejamento e exercício da ação governamental nas 
atividades do setor agroindustrial canavieiro; e 

XVI – sanidade pesqueira e aquicola. 
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§ 1º A competência de que trata o inciso XII do caput será 
exercida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 
utilizados recursos do Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de 
Minas e Energia, quando utilizados recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 

§ 2º A competência de que trata o inciso XIII do caput será 
exercida em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, 
relativamente à sua área de atuação. 

Art. 25. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - o Conselho Nacional de Política Agrícola; 

II - o Conselho Deliberativo da Política do Café; 

III - a Comissão Especial de Recursos; 

IV - a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 

V - o Instituto Nacional de Meteorologia; e 

VI - até quatro Secretarias. 

Ministério das Cidades 

Art. 26. Constitui área de competência do Ministério das 
Cidades: 

I - política de desenvolvimento urbano; 

II - políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, 
transporte urbano e trânsito; 

III - promoção, em articulação com as diversas esferas de 
governo, com o setor privado e com as organizações não governamentais, 
de ações e programas de urbanização, habitação, saneamentos básico e 
ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento urbano; 
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IV - política de subsídio à habitação popular, saneamento e 
transporte urbano; 

V - planejamento, regulação, normatização e gestão da 
aplicação de recursos em políticas de desenvolvimento urbano, 
urbanização, habitação, saneamentos básico e ambiental, transporte urbano 
e trânsito; e 

VI - participação na formulação das diretrizes gerais para 
conservação dos sistemas urbanos de água e para a adoção de bacias 
hidrográficas como unidades básicas do planejamento e gestão do 
saneamento. 

Art. 27. Integram a estrutura básica do Ministério das Cidades: 

I - o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social; 

II - o Conselho das Cidades; 

III - o Conselho Nacional de Trânsito; 

IV - o Departamento Nacional de Trânsito; e 

V - até quatro Secretarias. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Art. 28. Constitui área de competência do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - política nacional de telecomunicações; 

II - política nacional de radiodifusão; 

III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 

IV – políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e 
de incentivo à inovação; 
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V - planejamento, coordenação, supervisão e controle das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação; 

VI - política de desenvolvimento de informática e automação; 

VII - política nacional de biossegurança; 

VIII - política espacial; 

IX - política nuclear; 

X - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e 

XI - articulação com os Governos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com a sociedade civil e com órgãos do Governo 
federal para estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 29. Integram a estrutura básica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 

II - o Conselho Nacional de Informática e Automação; 

III - o Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal; 

IV - o Instituto Nacional de Águas; 

V - o Instituto Nacional da Mata Atlântica; 

VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal; 

VII - o Instituto Nacional do Semiárido; 

VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; 

IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia; 

X - o Instituto Nacional de Tecnologia; 
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XI - o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia; 

XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste; 

XIII - o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer; 

XIV - o Centro de Tecnologia Mineral; 

XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas; 

XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 
Desastres Naturais; 

XVII - o Laboratório Nacional de Computação Científica; 

XVIII - o Laboratório Nacional de Astrofísica; 

XIX - o Museu Paraense Emílio Goeldi; 

XX - o Museu de Astronomia e Ciências Afins; 

XXI - o Observatório Nacional; 

XXII - a Comissão de Coordenação das Atividades de 
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia; 

XXIII - a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança; e 

XXIV - até cinco Secretarias. 

Ministério da Cultura 

Art. 30. Constitui área de competência do Ministério da 
Cultura: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; 
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III - regulação de direitos autorais; 

IV - assistência e acompanhamento da Casa Civil da 
Presidência da República e do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária, para 
garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos; e 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de 
acessibilidade cultural. 

Art. 31. Integram a estrutura básica do Ministério da Cultura: 

I - o Conselho Superior do Cinema; 

II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

IV - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; e 

V - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre a composição e o funcionamento do Conselho Superior do Cinema, 
garantida a participação de representantes da indústria cinematográfica e 
videofonográfica nacional. 

Ministério da Defesa 

Art. 32. Constitui área de competência do Ministério da 
Defesa: 

I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e 
elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional; 

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego 
conjunto e singular das Forças Armadas; 
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IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da 
defesa; 

VI - operações militares das Forças Armadas; 

VII - relacionamento internacional de defesa; 

VIII - orçamento de defesa; 

IX - legislação de defesa e militar; 

X - política de mobilização nacional; 

XI - política de ensino de defesa; 

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 

XIII - política de comunicação social de defesa; 

XIV - política de remuneração dos militares e de seus 
pensionistas; 

XV - política nacional: 

a) de indústria de defesa, abrangida a produção; 

b) de compra, contratação e desenvolvimento de Produtos de 
Defesa, abrangidas as atividades de compensação tecnológica, industrial e 
comercial; 

c) de inteligência comercial de Produtos de Defesa; e 

d) de controle da exportação e importação de Produtos de 
Defesa e em áreas de interesse da defesa; 

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber: 

a) na garantia da lei e da ordem, visando à preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 
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b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e 

c) para de sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a 
defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e ambientais; 

XVII - logística de defesa; 

XVIII - serviço militar; 

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças 
Armadas; 

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e 
aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas; 

XXI - política marítima nacional; 

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e 
salvaguarda da vida humana no mar; 

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças 
Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política 
aeroespacial nacional; 

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e 

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da 
Amazônia. 

Art. 33. Integram a estrutura básica do Ministério da Defesa: 

I - o Conselho Militar de Defesa; 

II - o Comando da Marinha; 

III - o Comando do Exército; 

IV - o Comando da Aeronáutica; 

S
F

/
1

7
7

9
8

.
2

6
6

6
6

-
2

9

115



V - o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; 

VI - a Secretaria-Geral; 

VII - a Escola Superior de Guerra; 

VIII - o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção 
da Amazônia; 

IX - o Hospital das Forças Armadas; 

X - a Representação Brasileira na Junta Interamericana de 
Defesa; 

XI - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da 
Amazônia - CONSIPAM; 

XII - até três Secretarias; e 

XIII - um órgão de controle interno. 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Art. 34. Constitui área de competência do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - política nacional de desenvolvimento social; 

II - política nacional de segurança alimentar e nutricional; 

III - política nacional de assistência social; 

IV - política nacional de renda de cidadania; 

V - articulação entre os Governos federal, estaduais, distrital e 
municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes e na 
execução de ações e programas nas áreas de desenvolvimento social, de 
segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 
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VI - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de 
planos, programas e projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, 
de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 

VII - normatização, orientação, supervisão e avaliação da 
execução das políticas de desenvolvimento social, segurança alimentar e 
nutricional, de renda de cidadania e de assistência social; 

VIII - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; 

IX - coordenação, supervisão, controle e avaliação da 
operacionalização de programas de transferência de renda; e 

X - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da 
Indústria - SESI, do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço 
Social do Transporte - SEST. 

Art. 35. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II - o Conselho Gestor do Programa Bolsa Família; 

III - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

IV - Conselho de Recursos do Seguro Social; 

V - o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza; 

VI - o Conselho Nacional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais; e 

VII - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ao Conselho de Articulação de Programas 
Sociais, presidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, 
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compete propor mecanismos de articulação e integração de programas 
sociais e acompanhar a sua implementação. 

Ministério dos Direitos Humanos 

Art. 36. Constitui área de competência do Ministério dos 
Direitos Humanos: 

I - formulação, coordenação e execução de políticas e 
diretrizes voltadas à promoção dos direitos humanos, incluídos: 

a) direitos da cidadania; 

b) direitos da criança e do adolescente; 

c) direitos da pessoa idosa; 

d) direitos da pessoa com deficiência; e 

e) direitos das minorias; 

II - articulação de iniciativas e apoio a projetos de proteção e 
promoção dos direitos humanos; 

III - promoção da integração social das pessoas com 
deficiência; 

IV - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos 
relativos aos direitos humanos, da cidadania, da criança e do adolescente, 
da pessoa idosa, da pessoa com deficiência e das minorias; 

V - formulação, coordenação, definição de diretrizes e 
articulação de políticas para a promoção da igualdade racial, com ênfase na 
população negra, afetados afetada por discriminação racial e demais formas 
de intolerância; 

VI - combate à discriminação racial e étnica; e 

VII - coordenação da Política Nacional da Pessoa Idosa, 
prevista na Lei nº  8.842, de 4 de janeiro de 1994. 
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Art. 37. Integram a estrutura básica do Ministério dos Direitos 
Humanos: 

I - a Secretaria Nacional de Cidadania; 

II - a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

III - a Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial; 

IV - a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa; 

V - a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VI - o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial; 

VII - o Conselho Nacional dos Direitos Humanos; 

VIII - o Conselho Nacional de Combate à Discriminação; 

IX - o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

X - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

XI - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

XII - até uma Secretaria. 

Ministério da Educação 

Art. 38. Constitui área de competência do Ministério da 
Educação: 

I - política nacional de educação; 
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II - educação infantil; 

III - educação em geral, compreendidos o ensino fundamental, 
o ensino médio, o ensino superior, a educação de jovens e adultos, a 
educação profissional, a educação especial e a educação a distância, exceto 
o ensino militar; 

IV - avaliação, informação e pesquisa educacional; 

V - pesquisa e extensão universitárias; 

VI - o magistério; e 

VII - assistência financeira a famílias carentes para a 
escolarização de seus filhos ou dependentes. 

Art. 39. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Educação: 

I - o Conselho Nacional de Educação; 

II - o Instituto Benjamin Constant; 

III - o Instituto Nacional de Educação de Surdos; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério do Esporte 

Art. 40. Constitui área de competência do Ministério do 
Esporte: 

I - política nacional de desenvolvimento da prática dos 
esportes; 

II - intercâmbio com organismos públicos e privados, 
nacionais, internacionais e estrangeiros, destinados à promoção do esporte; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades esportivas; e 
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IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo aos esportes e de ações de democratização 
da prática esportiva e de inclusão social por intermédio do esporte. 

Art. 41. Integram a estrutura básica do Ministério do Esporte: 

I - o Conselho Nacional do Esporte; 

II - a Autoridade Pública de Governança do Futebol; 

III - a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem; e 

IV - até quatro Secretarias. 

Ministério da Fazenda 

Art. 42. Constitui área de competência do Ministério da 
Fazenda: 

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, 
poupança popular, seguros privados e previdência privada aberta; 

II - política, administração, fiscalização e arrecadação 
tributária e aduaneira; 

III - administração financeira e contabilidade públicas; 

IV - administração das dívidas públicas interna e externa; 

V - negociações econômicas e financeiras com governos, 
organismos multilaterais e agências governamentais; 

VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

VII - fiscalização e controle do comércio exterior; 

VIII - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura econômica; 
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IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho 
Monetário Nacional: 

a) da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda 
quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 
assemelhada; 

b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas 
associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer 
natureza; 

c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, 
mediante oferta pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do 
preço; 

d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive 
cotas de propriedade de entidades civis, como hospital, motel, clube, hotel, 
centro de recreação, alojamento ou organização de serviços de qualquer 
natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, mediante oferta 
pública e com pagamento antecipado do preço; 

e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a 
prestações mediante sorteio; e 

f) da exploração de loterias, inclusive os sweepstakes e outras 
modalidades de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de 
cavalos; 

X - previdência; e 

XI - previdência complementar. 

Art. 43. Integram a estrutura básica do Ministério da Fazenda: 

I - o Conselho Monetário Nacional; 

II - o Conselho Nacional de Política Fazendária; 

III - o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 

IV - o Conselho Nacional de Seguros Privados; 
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V – o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização; 

VI - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras; 

VII - o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 

VIII - o Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 

IX - o Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos no 
Exterior; 

X - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

XI - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

XII - a Escola de Administração Fazendária; 

XIII - o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 

XIV - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 

XV - o Conselho Nacional de Previdência; e 

XVI - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Previdência 
estabelecerá as diretrizes gerais previdenciárias a serem seguidas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Art. 44. Constitui área de competência do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

I - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e 
dos serviços; 

II - propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 
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III - metrologia, normalização e qualidade industrial; 

IV - políticas de comércio exterior; 

V - regulamentação e execução dos programas e das atividades 
relativas ao comércio exterior; 

VI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 

VII - participação em negociações internacionais relativas ao 
comércio exterior; 

VIII - execução das atividades de registro do comércio; 

IX - formulação da política de apoio à microempresa, à 
empresa de pequeno porte e ao artesanato; 

X - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades 
envolvidos na integração para o registro e a legalização de empresas. 

Art. 45. Integram a estrutura básica do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços: 

I - o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial; 

II - o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação; 

III - a Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa; 

IV - a Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior; 
e 

V - até cinco Secretarias. 

Ministério da Integração Nacional 

Art. 46. Constitui área de competência do Ministério da 
Integração Nacional: 
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I - formulação e condução da política de desenvolvimento 
nacional integrada; 

II - formulação de planos e programas regionais de 
desenvolvimento; 

III - estabelecimento de estratégias de integração das 
economias regionais; 

IV - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos dos programas de financiamento de que trata a alínea “c” do 
inciso I do caput do art. 159 da Constituição; 

V - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

VI - estabelecimento de normas para cumprimento dos 
programas de financiamento dos fundos constitucionais e das 
programações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais; 

VII - acompanhamento e avaliação dos programas integrados 
de desenvolvimento nacional; 

VIII - defesa civil; 

IX - obras contra as secas e de infraestrutura hídrica; 

X - formulação e condução da política nacional de irrigação; 

XI - ordenação territorial; e 

XII - obras públicas em faixas de fronteiras. 

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso XI do 
caput será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa. 

Art. 47. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Integração Nacional: 
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I - o Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste; 

II - o Conselho Administrativo da Região Integrada do 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno; 

III - o Conselho Nacional de Defesa Civil; 

IV - o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da 
Amazônia; 

V - o Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do 
Nordeste; 

VI - o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo; e 

VII - até cinco Secretarias. 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Art. 48. Constitui área de competência do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública: 

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das 
garantias constitucionais; 

II - política judiciária; 

III - direitos dos índios; 

IV - políticas sobre drogas, segurança pública, polícias federal, 
rodoviária, ferroviária federal e do Distrito Federal; 

V - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do 
consumidor; 

VI - planejamento, coordenação e administração da política 
penitenciária nacional; 
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VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

VIII - ouvidoria-geral dos índios e do consumidor; 

IX - ouvidoria das polícias federais; 

X - prevenção e repressão à lavagem de dinheiro e cooperação 
jurídica internacional; 

XI - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades 
integrantes da administração pública federal indireta; 

XII - articulação, coordenação, supervisão, integração e 
proposição das ações governamentais e do Sistema Nacional de Políticas 
sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de prevenção, 
repressão ao tráfico e à produção não autorizada de drogas e aquelas 
relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 
usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 
outras Drogas; 

XIII - atuação em favor da ressocialização e da proteção dos 
dependentes químicos, sem prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD; 

XIV - política nacional de arquivos; e 

XV - assistência ao Presidente da República em matérias não 
afetas a outro Ministério. 

§ 1º A competência de que trata o inciso III do caput inclui o 
acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas em prol das 
comunidades indígenas. 

§ 2º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
por meio do Departamento de Polícia Federal, a fiscalização fluvial, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição. 

§ 3º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive 
mediante a ação policial necessária, coibir a turbação e o esbulho 
possessórios dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes 

S
F

/
1

7
7

9
8

.
2

6
6

6
6

-
2

9

127



da administração pública federal indireta, sem prejuízo da responsabilidade 
das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública. 

Art. 49. Integram a estrutura básica do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública: 

I - o Conselho Nacional de Segurança Pública; 

II - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II - Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas; 

IV - o Conselho Nacional de Arquivos; 

V - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 
contra a Propriedade Intelectual; 

VI - o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos 
Direitos Difusos; 

VII - o Departamento de Polícia Federal; 

VIII - o Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

IX - o Departamento Penitenciário Nacional; 

X - o Arquivo Nacional; e 

XI - até seis Secretarias. 

Ministério do Meio Ambiente 

Art. 50. Constitui área de competência do Ministério do Meio 
Ambiente: 

I - política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

II - política de preservação, conservação e utilização 
sustentável dos ecossistemas, da biodiversidade e das florestas; 
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III - proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos 
econômicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso 
sustentável dos recursos naturais; 

IV - políticas para integração do meio ambiente e produção; 

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e 

VI - zoneamento ecológico-econômico. 

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso VI do 
caput será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Integração Nacional e com a 
Secretaria da Aquicultura e da Pesca. 

Art. 51. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio 
Ambiente. 

I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente; 

II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal; 

III - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 
Ambiente; 

VI - o Serviço Florestal Brasileiro; 

VII - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas; 

VIII - a Comissão Nacional de Florestas; e 

IX - até cinco Secretarias. 

Ministério de Minas e Energia 
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Art. 52. Constitui área de competência do Ministério de Minas 
e Energia: 

I - geologia, recursos minerais e energéticos; 

II - aproveitamento da energia hidráulica; 

III - mineração e metalurgia; 

IV - petróleo, combustível e energia elétrica, incluída a 
nuclear; e 

V - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural, quando custeada com recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 

Parágrafo único. Compete, ainda, ao Ministério de Minas e 
Energia zelar pelo equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a 
demanda de energia elétrica no País. 

Art. 53. Integram a estrutura básica do Ministério de Minas e 
Energia até cinco Secretarias. 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Art. 54. Constitui área de competência do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - formulação do planejamento estratégico nacional e 
elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo 
prazo destinadas ao desenvolvimento nacional; 

II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e 
dos programas do Governo federal e elaboração de estudos especiais para a 
reformulação de políticas; 

III - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e 
estatísticos nacionais; 
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IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano 
plurianual de investimentos e dos orçamentos anuais; 

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de 
Governo; 

VI - formulação de diretrizes, coordenação de negociações e 
acompanhamento e avaliação de financiamentos externos de projetos 
públicos com organismos multilaterais e agências governamentais; 

VII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e 
orçamento federal, de pessoal civil, de organização e modernização 
administrativa, de administração de recursos de informação e informática e 
de serviços gerais; 

VIII - formulação de diretrizes, coordenação e definição de 
critérios de governança corporativa das empresas estatais federais; e 

IX - administração patrimonial. 

Parágrafo único. Nos conselhos de administração das 
empresas públicas, das sociedades de economia mista, de suas subsidiárias 
e controladas, e das demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
sempre haverá um membro indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 55. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - a Comissão de Financiamentos Externos; 

II - Comissão Nacional de Cartografia; 

III - a Comissão Nacional de Classificação; 

IV - o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e 

V - até dez Secretarias. 

Ministério do Trabalho 
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Art. 56. Constitui área de competência do Ministério do 
Trabalho: 

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de 
apoio ao trabalhador; 

II - política e diretrizes para a modernização das relações de 
trabalho; 

III - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e 
aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 

IV - política salarial; 

V - formação e desenvolvimento profissional; 

VI - segurança e saúde no trabalho; 

VII - política de imigração laboral; e 

VIII - cooperativismo e associativismo urbano. 

Art. 57. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Trabalho: 

I - o Conselho Nacional do Trabalho; 

II - o Conselho Nacional de Imigração; 

III - o Conselho Nacional de Economia Solidária; 

IV - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador; e 

VI - até três Secretarias. 

Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos I a 
V do caput são órgãos colegiados de composição tripartite, observada a 
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paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Art. 58. Constitui área de competência do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário, 
aquaviário e aeroviário; 

II - marinha mercante e vias navegáveis; 

III - formulação de políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento e o fomento do setor de portos e instalações portuárias 
marítimos, fluviais e lacustres e execução e avaliação de medidas, 
programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da 
superestrutura dos portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 

IV - formulação, coordenação e supervisão das políticas 
nacionais do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 

V - participação no planejamento estratégico, no 
estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na definição das 
prioridades dos programas de investimentos em transportes; 

VI - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma 
da legislação específica; 

VII - estabelecimento de diretrizes para a representação do 
País nos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados 
referentes às suas competências; 

VIII - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura 
aquaviária dos portos e instalações portuárias em sua esfera de 
competência, com a finalidade de promover a segurança e a eficiência do 
transporte aquaviário de cargas e de passageiros; e 
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IX - aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de 
aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da 
Defesa.  

Parágrafo único. As competências atribuídas ao Ministério 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil nos incisos I a IX do caput, 
compreendem: 

I - a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas 
nacionais; 

II - a formulação e a supervisão da execução da política 
referente ao Fundo de Marinha Mercante - FMM, destinado à renovação, à 
recuperação e à ampliação da frota mercante nacional, em articulação com 
os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

III - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de 
embarcações estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para 
liberação do transporte de cargas prescritas; 

IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos 
de aviação civil e de infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e 
relativos à logística do transporte aéreo e do transporte intermodal e 
multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com os 
demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de 
mobilidade urbana e acessibilidade; 

V - a proposição de que se declare a utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens 
necessários à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura em 
transportes, na forma da legislação específica; 

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de 
aviação civil, em articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; 

VII - a transferência, para os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios, da implantação, da administração, da operação, da manutenção 
e da exploração da infraestrutura integrante do Sistema Federal de Viação, 
excluídos os órgãos, serviços, instalações e demais estruturas necessárias à 
operação regular e segura da navegação aérea; 
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VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária a ser 
explorada pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 
INFRAERO; e 

IX - a aprovação dos planos de zoneamento civil e militar dos 
aeródromos públicos de uso compartilhado, em conjunto com o Comando 
da Aeronáutica do Ministério da Defesa. 

Art. 59. Integram a estrutura básica do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - o Conselho de Aviação Civil; 

II - Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante; 

III - Comissão Nacional das Autoridades nos Portos; 

IV - Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias; 

V - o Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias; e 

VI - até cinco Secretarias. 

Ministério do Turismo 

Art. 60. Constitui área de competência do Ministério do 
Turismo: 

I - política nacional de desenvolvimento do turismo; 

II - promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no 
exterior; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades turísticas; 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo ao turismo; 

V - gestão do Fundo Geral de Turismo; e 
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VI - desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e 
Classificação de atividades, empreendimentos e equipamentos dos 
prestadores de serviços turísticos. 

Art. 61. Integram a estrutura básica do Ministério do Turismo: 

I - o Conselho Nacional de Turismo; e 

II - até duas Secretarias. 

Ministério das Relações Exteriores 

Art. 62. Constitui área de competência do Ministério das 
Relações Exteriores: 

I - política internacional; 

II - relações diplomáticas e serviços consulares; 

III - participação nas negociações comerciais, econômicas, 
técnicas e culturais com governos e entidades estrangeiras; 

IV - programas de cooperação internacional; 

V - promoção do comércio exterior, de investimentos e da 
competitividade internacional do País, incluindo a supervisão do Serviço 
Social Autônomo de Promoção de Exportações do Brasil – APEX-Brasil, 
em coordenação com as políticas governamentais de comércio exterior;  

VI - apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras 
em agências e organismos internacionais e multilaterais; 

VII – política de imigração; e 

VIII – presidência do Conselho Deliberativo do Serviço Social 
Autônomo Agência de Promoção de Exportação do Brasil – APEX-Brasil. 

Art. 63. Integram a estrutura básica do Ministério das 
Relações Exteriores: 
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I - a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, composta por 
até nove Subsecretarias-Gerais; 

II - o Instituto Rio Branco; 

III - a Secretaria de Controle Interno; 

IV - o Conselho de Política Externa; 

V - as missões diplomáticas permanentes; 

VI - as repartições consulares; e 

VII - as unidades específicas no exterior. 

§ 1º O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso 
IV do caput, será presidido pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral e pelos Subsecretários-Gerais 
da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

§ 2º O Secretário-Geral e os Subsecretários-Gerais do 
Ministério das Relações Exteriores serão nomeados pelo Presidente da 
República entre os Ministros de Primeira Classe da Carreira de Diplomata." 

Ministério da Saúde 

Art. 64. Constitui área de competência do Ministério da 
Saúde: 

I - política nacional de saúde; 

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde; 

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e 
dos índios; 

IV - informações de saúde; 
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V - insumos críticos para a saúde; 

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário 
de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos; 

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto a drogas, 
medicamentos e alimentos; e 

VIII - pesquisa científica e tecnologia na área de saúde. 

Art. 65. Integram a estrutura básica do Ministério da Saúde: 

I - o Conselho Nacional de Saúde; 

II - a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde; 

III - o Conselho Nacional de Saúde Suplementar; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 

Art. 66. Constituem área de competência do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 

I - providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao 
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate 
à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da 
gestão no âmbito da administração pública federal; 

II - decisão preliminar acerca de representações ou denúncias 
fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

III - instauração de procedimentos e processos administrativos 
a seu cargo, constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles 
injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

IV - acompanhamento de procedimentos e processos 
administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública 
federal; 
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V - realização de inspeções e avocação de procedimentos e 
processos em curso na administração pública federal, para exame de sua 
regularidade, e proposição de providências ou a correção de falhas; 

VI - efetivação ou promoção da declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, da apuração 
imediata e regular dos fatos envolvidos nos autos e na nulidade declarada; 

VII - requisição de dados, informações e documentos relativos 
a procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade 
da administração pública federal; 

VIII - requisição a órgão ou entidade da administração pública 
federal de informações e documentos necessários a seus trabalhos ou 
atividades; 

IX - requisição a órgãos ou entidades da administração pública 
federal de servidores ou empregados necessários à constituição de 
comissões, incluídas as que são objeto do disposto no inciso III e de 
qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou 
procedimento; 

X - proposição de medidas legislativas ou administrativas e 
sugestão de ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades 
constatadas; 

XI - recebimento de reclamações relativas à prestação de 
serviços públicos em geral e à apuração do exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua competências específicas a outros órgãos; e 

XII - execução das atividades de controladoria no âmbito do 
Poder Executivo federal. 

§ 1º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, no exercício de suas competências, compete dar andamento às 
representações ou às denúncias fundamentadas que receber, relativas a 
lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral 
deslinde. 
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§ 2º Ao Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União, sempre que constatar omissão da autoridade competente, 
cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos 
administrativos e avocar aqueles já em curso perante órgão ou entidade da 
administração pública federal, visando à correção do andamento, inclusive 
mediante a aplicação da penalidade administrativa cabível. 

§ 3º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, na hipótese a que se refere o § 2º, compete instaurar sindicância ou 
processo administrativo ou, conforme o caso, representar a autoridade 
competente para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 

§ 4º O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurarem 
improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a 
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a 
cargo da Advocacia-Geral da União e provocará, sempre que necessário, a 
atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do sistema de controle 
interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública e do Ministério Público, inclusive quanto a 
representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 

§ 5º Os procedimentos e processos administrativos de 
instauração e avocação facultados ao Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União incluem aqueles de que tratam o Título V da 
Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o Capítulo V da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e outros a serem desenvolvidos ou já em curso em 
órgão ou entidade da administração pública federal, desde que relacionados 
a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público. 

§ 6º Os titulares dos órgãos do sistema de controle interno do 
Poder Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União acerca de irregularidades 
que, registradas em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a 
agentes da administração pública federal e das quais haja resultado ou 
possa resultar prejuízo ao erário de valor superior ao limite fixado pelo 
Tribunal de Contas da União para efeito da tomada de contas especial 
elaborada de forma simplificada. 

S
F

/
1

7
7

9
8

.
2

6
6

6
6

-
2

9

140



§ 7º O Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União poderá requisitar servidores na forma estabelecida pelo art. 
2º da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 6º, os órgãos e as entidades 
da administração pública federal ficam obrigados a atender, no prazo 
indicado, às requisições e solicitações do Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União e a comunicar-lhe a 
instauração de sindicância ou outro processo administrativo e o seu 
resultado. 

§ 9º Fica autorizada a manutenção no Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União das Gratificações de 
Representação da Presidência da República alocadas à Controladoria-Geral 
da União da Presidência da República na data de publicação desta Medida 
Provisória. 

Art. 67. Ao Ministro de Estado da Transparência e 
Controladoria-Geral da União, no exercício da sua competência, incumbe, 
especialmente: 

I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou 
denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a seu 
cargo, constituir comissões, e requisitar a instauração daqueles que venham 
sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos 
em curso em órgãos ou entidades da administração pública federal; 

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em 
curso na administração pública federal, para exame de sua regularidade, e 
propor a adoção de providências ou a correção de falhas; 

V - efetivar ou promover a declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, a imediata e 
regular apuração dos fatos mencionados nos autos e na nulidade declarada; 

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já 
arquivados por autoridade da administração pública federal; 
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VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública 
federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República, que 
sejam solicitados as informações e os documentos necessários às atividades 
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União; 

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais servidores e 
empregados necessários à constituição das comissões referidas no inciso II, 
e de outras análogas, e qualquer servidor ou empregado indispensável à 
instrução do processo; 

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir 
ações que visem a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 

X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços 
públicos em geral e promover a apuração de exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua a competência a outros órgãos; e 

XI - desenvolver outras atribuições cometidas pelo Presidente 
da República. 

Art. 68. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 

I - o Conselho de Transparência Pública e Combate à 
Corrupção; 

II - a Comissão de Coordenação de Controle Interno; 

III - a Corregedoria-Geral da União; 

IV - a Ouvidoria-Geral da União; e 

V - duas Secretarias, sendo uma a Secretaria Federal de 
Controle Interno. 

Parágrafo único. O Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção, a que se refere o inciso I do caput, será presidido 
pelo Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União e 
composto, paritariamente, por representantes da sociedade civil organizada 
e representantes do Governo federal. 
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Ação conjunta entre os órgãos 

Art. 69. Em casos de calamidade pública ou de necessidade de 
especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor 
sobre a ação articulada entre órgãos, inclusive de diferentes níveis da 
administração pública. 

Unidades comuns à estrutura básica dos Ministérios 

Art. 70. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e 
das Relações Exteriores; 

II - Gabinete do Ministro; e 

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda. 

§ 1o As funções de Consultoria Jurídica no Ministério da 
fazenda serão exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 
termos do art. 13 da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

§ 2o Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se 
refere o inciso I do caput, além da supervisão e da coordenação das 
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as atribuições 
que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

§ 3o Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, 
vinculado à Secretaria-Executiva, órgão responsável pelas atividades de 
administração de pessoal, de material, patrimonial, de serviços gerais, de 
orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da informação e 
informática. 

Extinção e criação de órgãos e cargos 

Art. 71. Ficam criados: 

I - a Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

II - o Ministério dos Direitos Humanos. 
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Art. 72. Ficam extintas as seguintes Secretarias Especiais do 
Ministério da Justiça e Cidadania:  

I - de Políticas para as Mulheres; 

II - de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

III - de Direitos Humanos; 

IV - dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

V - de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

VI - dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Art. 73. Ficam extintos os seguintes cargos de Natureza 
Especial do Ministério da Justiça e Cidadania: 

I - Secretário Especial de Políticas para as Mulheres; 

II - Secretário Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial; e 

III - Secretário Especial dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

Art. 74. Ficam criados, mediante a transformação dos cargos 
extintos pelo art. 73: 

I - o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; e 

II - o cargo de Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 

Art. 75. Ficam transformados os cargos: 

I - de Ministro de Estado da Justiça e Cidadania em cargo de 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

II - de Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
Agrário em Ministro de Estado do Desenvolvimento Social; 
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III - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza Especial de 
Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IV - de Natureza Especial de Secretário-Executivo da 
Secretaria do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da 
Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento 
Social; 

VI - de Natureza Especial de Secretário Especial de Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos Direitos Humanos; 

VII - de Natureza Especial de Secretário Especial de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Justiça e Cidadania 
em cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Secretaria-Geral 
da Presidência da República; 

VIII - de Natureza Especial de Secretário Especial dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

IX - de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Comunicação Social da Casa Civil da Presidência da República em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

X - de Natureza Especial de Secretário Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da 
Presidência da República. 

Transformação de órgãos 
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Art. 76. Fica transformados: 

I - o Ministério da Justiça e Cidadania em Ministério da Justiça 
e Segurança Pública; e 

II - o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em 
Ministério do Desenvolvimento Social.  

Requisições de servidores públicos 

Art. 77. É aplicável o disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 
1995, aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados: 

I - para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, para a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e para a 
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que estiverem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos na data de publicação desta 
Medida Provisória ou que forem requisitados pelo Ministério dos Direitos 
Humanos até 1o de julho de 2018; e 

II - para o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - 
ITI até 1º de julho de 2019, sem prejuízo das requisições realizadas nos 
termos dos § 1o e § 2o do art. 16 da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001. 

Parágrafo único. Os servidores, os militares e os empregados 
de que trata o caput poderão ser designados para o exercício de 
Gratificações de Representação da Presidência da República e, no caso de 
militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada 
aos órgãos da Presidência da República, enquanto permanecerem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos. 

Transferência de competências 

Art. 78. As competências e as incumbências estabelecidas em 
lei para os órgãos extintos ou transformados por esta Medida Provisória, 
assim como para os seus agentes públicos, ficam transferidas para os 
órgãos e os agentes públicos que recebam as atribuições. 

Transferência de servidores efetivos e acervo patrimonial 
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Art. 79. O acervo patrimonial e o quadro de servidores 
efetivos dos órgãos e das entidades extintos, transformados, transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta Medida Provisória serão 
transferidos aos órgãos que absorverem as suas competências, bem como 
os direitos, os créditos e as obrigações decorrentes de lei, atos 
administrativos ou contratos, inclusive as receitas e despesas. 

§ 1º O disposto no art. 54 da Lei no 13.408, de 26 de dezembro 
de 2016, aplica-se às dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades de 
que trata o caput. 

§ 2º A transferência de servidores efetivos por força desta 
Medida Provisória não implicará em alteração remuneratória e não poderá 
ser obstada a pretexto de limitação de exercício em outro órgão por força 
de lei especial. 

Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos 

Art. 80. A Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .............................................................................. 

........................................................................................... 

II - os empreendimentos públicos federais de infraestrutura 
qualificados para a implantação por parceria; e 

.............................................................................” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1 Serão membros do CPPI, com direito a voto: 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; 

II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República; 

III - o Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - o Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil; 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; 

VI - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão; 
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VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES; 

IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e 

X - o Presidente do Banco do Brasil. 

...................................................................................... 

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da 
República atuar como Secretário-Executivo do Conselho do 
Programa de Parcerias de Investimentos.” (NR) 

“Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 

.............................................................................” (NR) 

Vigência e produção de efeitos 

Art. 81. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos: 

I - quanto à criação, extinção, transformação e alteração de 
estrutura e de competência de órgãos e quanto aos art. 72 e art. 73, a partir 
da data de entrada em vigor dos respectivos decretos de estrutura 
regimental; e 

II - quanto às criações, extinções e transformação de cargos, 
ressalvado o disposto nos art. 72 e art. 73, incluído o exercício das 
competências inerentes aos novos titulares, e quanto ao art. 80, de imediato. 

Revogações 

Art. 82. Ficam revogados: 

I – a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – a Medida Provisória nº 768, de 2 de fevereiro de 2017; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016: 
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a) os incisos II, III e V do caput do art. 8º; e 

b) o art. 10. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Da COMISSÃO MISTA constituída para analisar 
a Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 
2017, que estabelece a organização básica dos 
órgãos da Presidência da República e dos 
Ministérios. 

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO 

ERRATA II 

Na reunião da comissão MISTA constituída para analisar a Medida 
Provisória nº 782, de 2017, no dia 12/09/2017, foram acordadas as 
seguintes alterações no texto do PLV: 

1. O controle da sanidade pesqueira ficará no rol de competências 
da Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca. 

2. A emenda n° 43, que devolve a competência sobre a área 
previdenciária ao Ministério do Trabalho, será acatada, ficando 
prejudicadas as emendas 34 e 44. 

3. O Conselho Nacional dos Povos e Comunidades Tradicionais 
passa a integrar a estrutura básica do Ministério dos Direitos 
Humanos. 

4. A competência de se delimitar as terras dos remanescentes da 
comunidades dos quilombos passa a ser do Ministério dos 
Direitos Humanos.  

III – VOTO 

Em face de todo o exposto, somos pela admissibilidade da 
Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017, por se revestir dos 
indispensáveis pressupostos de urgência e relevância; pela sua 
constitucionalidade formal e material; pela sua adequação financeira e 
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orçamentária; e, no mérito, pela aprovação da MPV em análise, com as 
emendas de relator que integram este parecer. Quantos às emendas, 
posicionamo-nos pela rejeição das de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 37, 38, 
39, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 
64, 65, 66, 67, 68, 72 e 73; pela aprovação das emendas 22, 31 e 43; e pela 
prejudicialidade das emendas 34, 36, 40, 43, 44, 54, 62, 63, 69 e 71. 

Em razão do posicionamento desta Relatoria pelo acatamento 
de emendas, concluímos pelo competente projeto de lei de conversão, 
abaixo, que deste parecer é parte. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº___, DE 2017 

(Proveniente da medida Provisória n° 782, de 2017) 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata 
esta Medida Provisória será definido nos decretos de estrutura regimental. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação 
das entidades aos órgãos da administração pública federal. 

Órgãos da Presidência da República 

Art. 2º Integram a Presidência da República: 

I - a Casa Civil; 

II - a Secretaria de Governo; 

III - a Secretaria-Geral; 

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República; 

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e 

VI – a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca. 

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de 
assessoramento imediato ao Presidente da República: 
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I - o Conselho de Governo; 

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

IV - o Conselho Nacional de Política Energética; 

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte; 

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República; 

VII - a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX 

VIII - o Advogado-Geral da União; 

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e 

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca. 

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República: 

I - o Conselho da República; e 

II - o Conselho de Defesa Nacional. 

§ 3° Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se 
refere o inciso X do § 1°, presidido pelo Secretário da Aquicultura e da 
Pesca e composto na forma estabelecida em ato do Poder Executivo 
federal, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e 
a aquicultura, propor diretrizes para desenvolvimento e fomento da 
produção pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o 
desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor medidas 
que visem a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. 

Casa Civil da Presidência da República 
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Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) na coordenação e na integração das ações governamentais; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da 
legalidade dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da 
compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no 
Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais; 

d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental 
e da gestão dos órgãos e das entidades da administração pública federal; 

II - publicar e preservar os atos oficiais; 

III - promover a reforma agrária; e 

IV - promover o desenvolvimento sustentável do segmento 
rural constituído pelos agricultores familiares. 

Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República tem como 
estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário; 

V - até três Subchefias; 

VI - a Imprensa Nacional; 
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VII – uma Secretaria;  

VIII - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável; e 

IX – a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social. 

Secretaria de Governo da Presidência da República 

Art. 5º À Secretaria de Governo da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da 
sociedade civil e na criação e na implementação de instrumentos de 
consulta e de participação popular de interesse do Poder Executivo federal; 

b) na realização de estudos de natureza político-institucional; 

c) na coordenação política do Governo federal; 

d) na condução do relacionamento do Governo federal com o 
Congresso Nacional e com os partidos políticos; e 

e) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

II - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular 
políticas públicas para a juventude; 

III - articular, promover e executar programas de cooperação 
com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados 
à implementação de políticas de juventude; 

IV - coordenar o programa Bem Mais Simples; 
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V - formular, coordenar, definir as diretrizes e articular 
políticas públicas para as mulheres, incluídas atividades 
antidiscriminatórias e voltadas à promoção da igualdade entre homens e 
mulheres; e 

VI - o exercício de outras atribuições que lhe forem cometidas 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria 
de Governo da Presidência da República exercer, além da supervisão e da 
coordenação das Secretarias integrantes da estrutura regimental da 
Secretaria de Governo da Presidência da República subordinadas ao 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República, as atribuições que lhe forem por este cometidas. 

Art. 6º A Secretaria de Governo da Presidência da República 
tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Nacional de Juventude; 

V - a Secretaria Nacional de Articulação Social; 

VI - a Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres; 

VII - o Conselho Nacional de Juventude; 

VIII - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 

IX - o Conselho Deliberativo do Programa Bem Mais Simples 
Brasil; 

X - a Secretaria-Executiva do Programa Bem Mais Simples; 

XI - até uma Secretaria; e 
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XII - até duas Subchefias. 

Secretaria-Geral da Presidência da República 

Art. 7º À Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições: 

a) na supervisão e na execução das atividades administrativas 
da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da 
República; 

b) no acompanhamento da ação governamental e do resultado 
da gestão dos administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da 
Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de 
outros determinados em legislação específica, por intermédio da 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

c) no planejamento nacional de longo prazo; 

d) na discussão das opções estratégicas do País, consideradas a 
situação atual e as possibilidades para o futuro; 

e) na elaboração de subsídios para a preparação de ações de 
governo; 

f) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a 
imprensa nacional, regional e internacional; 

g) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na 
supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos e no apoio 
às ações setoriais necessárias à sua execução; e 

h) na implementação de políticas e ações voltadas à ampliação 
das oportunidades de investimento e emprego e da infraestrutura pública; 

II - formular e implementar a política de comunicação e de 
divulgação social do Governo federal; 
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III - organizar e desenvolver sistemas de informação e 
pesquisa de opinião pública; 

IV - coordenar a comunicação interministerial e as ações de 
informação e de difusão das políticas de governo; 

V - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle 
da publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal, direta e indireta, e de sociedades sob o 
controle da União; 

VI - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão; 

VII - coordenar a implementação e a consolidação do sistema 
brasileiro de televisão pública; 

VIII - executar as atividades de cerimonial da Presidência da 
República; e 

IX - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa 
e o acesso e o fluxo a locais onde ocorram atividades das quais o Presidente 
da República participe. 

Art. 8º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem 
como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos, com até três Secretarias; 

V - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até 
duas Secretarias; 

VI - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até 
cinco Secretarias; 
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VII - o Cerimonial da Presidência da República; 

VIII - até duas Secretarias; e 

IX - um órgão de controle interno. 

Gabinete Pessoal do Presidente da República 

Art. 9º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República 
compete: 

I - assessorar na elaboração da agenda futura do Presidente da 
República; 

II - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente 
da República; 

III - coordenar a agenda do Presidente da República; 

IV - as atividades de secretariado particular do Presidente da 
República; 

V - a ajudância de ordens do Presidente da República; e 

VI - organizar o acervo documental privado do Presidente da 
República. 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

Art. 10. Ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições; especialmente quanto a assuntos militares 
e de segurança; 

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco, 
prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 
grave e iminente ameaça à estabilidade institucional; 
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III - coordenar as atividades de inteligência federal; 

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das 
comunicações; 

V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela 
segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da 
República e de seus familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 
Presidência da República pela segurança dos palácios presidenciais e das 
residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da República, 
e, quando determinado pelo Presidente da República,  de outras autoridades 
federais; 

VI - coordenar as atividades do Sistema de Proteção Nuclear 
Brasileiro como seu órgão central; 

VII - planejar e coordenar viagens presidenciais no País e no 
exterior, estas em articulação com o Ministério das Relações Exteriores; 

VIII - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes ao 
terrorismo e às ações destinadas à sua prevenção e neutralização e 
intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça terrorista; e 

IX - realizar o acompanhamento de assunto pertinentes às 
infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à avaliação de 
riscos. 

Parágrafo único. Os locais onde o Presidente da República e o 
Vice-Presidente da República trabalham, residem, estejam ou haja a 
iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de 
segurança das referidas autoridades e cabe ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste 
artigo, adotar as necessárias medidas para a sua proteção e coordenar a 
participação de outros órgãos de segurança. 

Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 
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III - a Assessoria Especial; 

IV - até três Secretarias; e 

V - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. 

Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 

Art. 12. À Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 
compete: 

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo pesquisa, 
produção, transporte, beneficiamento, transformação, comercialização, 
abastecimento e armazenagem; 

II - fomento da produção pesqueira e aquícola; 

III - implantação e manutenção de infraestrutura de apoio à 
pesquisa, ao controle de sanidade pesqueira e agrícola, à produção, ao 
beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à pesca e à 
aquicultura; 

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade 
Pesqueira; 

V – controle de sanidade pesqueira e agrícola; 

VI – elaboração de análise de risco de importação referente a 
autorizações para importações de produtos pesqueiros vivos, resfriados, 
congelados e derivados; 

VII – normatização da atividade pesqueira; 

VIII - fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no 
âmbito de suas atribuições e competências;  

IX - concessão de licenças, permissões e autorizações para o 
exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território 
nacional, compreendidos as águas continentais e interiores e o mar 
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territorial da Plataforma Continental e da Zona Econômica Exclusiva, as 
áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de 
conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na 
legislação vigente: 

a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal; 

b) pesca de espécimes ornamentais; 

c) pesca de subsistência;  

d) pesca amadora ou desportiva; e 

e) pesca para fins de pesquisa; 

VIII - autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras 
de pesca e de sua operação, observados os limites de sustentabilidade; 

IX - operacionalização da concessão da subvenção econômica 
ao preço do óleo diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 
1997;  

X - pesquisa pesqueira e aquícola; e 

XI - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados 
do Registro Geral da Atividade Pesqueira relativos às licenças, permissões 
e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para fins de registro 
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

§ 1º  A competência de que trata o inciso VI do caput não exclui 
o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

§ 2º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca e ao 
Ministério do Meio Ambiente, em conjunto e sob a coordenação da 
Secretaria especial da Aquicultura e da Pesca, nos aspectos relacionados ao 
uso sustentável dos recursos pesqueiros: 
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I - fixar as normas, os critérios, os padrões e as medidas de 
ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos 
melhores dados científicos existentes, na forma de regulamento; e 

II - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o 
Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos que 
envolvam o comprometimento de direitos ou em obrigações e a 
interferência em assuntos de interesses nacionais sobre a pesca e a 
aquicultura. 

§ 3º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 
repassar ao IBAMA cinquenta por cento das receitas das taxas arrecadadas, 
destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 
aquicultura. 

Conselho de Governo 

Art. 13. Ao Conselho de Governo compete assessorar o 
Presidente da República na formulação de diretrizes de ação 
governamental, com os seguintes níveis de atuação: 

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da 
República ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, que será integrado pelos Ministros 
de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato 
do Poder Executivo federal, com a finalidade de formular políticas públicas 
setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de um único Ministério. 

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras 
mencionadas no inciso II do caput, serão constituídos comitês-executivos, 
cujos funcionamento, competência e composição serão definidos em ato do 
Poder Executivo federal. 

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente 
da República e secretariado por um de seus membros, por ele designado. 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
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Art. 14. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Social compete: 

I - assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes específicas destinadas ao desenvolvimento econômico 
e social; 

II - produzir indicações normativas, propostas políticas e 
acordos de procedimento que visem ao desenvolvimento econômico e 
social; e 

III - apreciar propostas de políticas públicas e de reformas 
estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam 
submetidas pelo Presidente da República, com vistas à articulação das 
relações de governo com representantes da sociedade civil organizada e ao 
concerto entre os diversos setores da sociedade nele representados. 

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social se 
reunirá por convocação do Presidente da República e as reuniões serão 
realizadas com a presença da maioria de seus membros. 

§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá instituir, simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de 
caráter temporário, destinadas ao estudo e à elaboração de propostas sobre 
temas específicos, a serem submetidas à sua composição plenária. 

§ 3º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e das 
vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, servidores 
de qualquer órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar dos órgãos e das entidades da administração pública 
federal estudos e informações indispensáveis ao cumprimento de suas 
competências. 

§ 5º A participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 
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§ 6º É vedada a participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social de detentor de direitos que representem mais de cinco 
por cento do capital social de empresa em situação fiscal ou previdenciária 
irregular. 

Conselho de Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 

Art. 15. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes para garantir o direito à alimentação e, especialmente, 
integrar as ações governamentais que visem ao atendimento da parcela da 
população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas 
e, sobretudo, ao combate à fome. 

Conselho Nacional de Política Energética 

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete 
assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes 
na área da energia, nos termos do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997. 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 

Art. 17. Ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de 
pessoas e bens, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001. 

Conselho de Aviação Civil 

Art. 18. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com 
composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete 
estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação civil. 

Advogado-Geral da União 

Art. 19. Ao Advogado-Geral da União incumbe: 
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I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de 
natureza jurídica, por meio da elaboração de pareceres e de estudos ou da 
proposição de normas, medidas e diretrizes; 

II - assistir o Presidente da República no controle interno da 
legalidade dos atos da administração pública federal; 

III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter 
jurídico de interesse público; 

IV - apresentar ao Presidente da República as informações a 
serem prestadas ao Poder Judiciário quando impugnado ato ou omissão 
presidencial; e 

V - outras atribuições estabelecidas na Lei Complementar no 
73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Assessoria Especial do Presidente da República 

Art. 20. À Assessoria Especial do Presidente da República 
compete assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições e, especialmente: 

I - realizar estudos e contatos que por ele lhe sejam 
determinados em assuntos que subsidiem a coordenação de ações em 
setores específicos do Governo federal; 

II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da 
República na preparação de material de informação e de apoio e de 
encontros e audiências do Presidente da República com autoridades e 
personalidades nacionais e estrangeiras; 

III - preparar a correspondência do Presidente da República 
com autoridades e personalidades estrangeiras; 

IV - participar, juntamente aos demais órgãos competentes, do 
planejamento, da preparação e da execução das viagens presidenciais no 
País e no exterior, e 
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V - encaminhar e processar proposições e expedientes da área 
diplomática em tramitação na Presidência da República. 

Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional 

Art. 21. O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, com a composição e as competências previstas na Constituição, 
têm a organização e o funcionamento regulados pela Lei no 8.041, de 5 
junho de 1990, e pela Lei no 8.183, de 11 de abril de 1991, 
respectivamente. 

§ 1º O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional terão como Secretários-Executivos, respectivamente, o Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República e o 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República. 

§ 2º A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional será 
presidida pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República. 

Ministérios 

Art. 22. Os Ministérios são os seguintes: 

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - das Cidades; 

III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IV - da Cultura; 

V -  da Defesa; 

VI - do Desenvolvimento Social; 

VII - dos Direitos Humanos; 

VIII - da Educação; 

S
F

/
1

7
9

0
2

.
9

8
4

5
1

-
0

7

167



IX - do Esporte; 

X - da Fazenda; 

XI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 

XII - da Integração Nacional; 

XIII - da Justiça e Segurança Pública; 

XIV - do Meio Ambiente; 

XV - de Minas e Energia; 

XVI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XVII - do Trabalho; 

XVIII - dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e 

XIX - do Turismo; 

XX - das Relações Exteriores; 

XXI - da Saúde; e 

XXII - da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

Art. 23. São Ministros de Estado: 

I - os titulares dos Ministérios; 

II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República; 

IV - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; 
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V - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

VI - o Advogado-Geral da União, até que seja aprovada 
emenda constitucional para incluí-lo no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I 
do caput do art. 102 da Constituição; e 

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja 
aprovada emenda constitucional para incluí-lo, juntamente com os diretores 
do Banco Central do Brasil, no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I do 
caput do art. 102 da Constituição. 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Art. 24. Constitui área de competência do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - política agrícola, abrangida a produção e comercialização, o 
abastecimento, a armazenagem e a garantia de preços mínimos; 

II - produção e fomento agropecuário, incluídas as atividades 
da heveicultura; 

III - mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, 
incluídos os estoques reguladores e estratégicos; 

IV - informação agrícola; 

V - defesa sanitária animal e vegetal; 

VI - fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 
agropecuárias e da prestação de serviços no setor; 

VII - classificação e inspeção de produtos e derivados animais 
e vegetais, incluídas as ações de apoio às atividades exercidas pelo 
Ministério da Fazenda relativamente ao comércio exterior; 

VIII - proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao 
processo produtivo agrícola e pecuário e sistemas agroflorestais; 

S
F

/
1

7
9

0
2

.
9

8
4

5
1

-
0

7

169



IX - pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária e sistemas 
agroflorestais; 

X - meteorologia e climatologia; 

XI - cooperativismo e associativismo rural; 

XII - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural; 

XIII - assistência técnica e extensão rural; 

XIV - políticas relativas ao café, ao açúcar e ao álcool; e 

XV - planejamento e exercício da ação governamental nas 
atividades do setor agroindustrial canavieiro. 

§ 1º A competência de que trata o inciso XII do caput será 
exercida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 
utilizados recursos do Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de 
Minas e Energia, quando utilizados recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 

§ 2º A competência de que trata o inciso XIII do caput será 
exercida em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, 
relativamente à sua área de atuação. 

Art. 25. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - o Conselho Nacional de Política Agrícola; 

II - o Conselho Deliberativo da Política do Café; 

III - a Comissão Especial de Recursos; 

IV - a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 

V - o Instituto Nacional de Meteorologia; e 
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VI - até quatro Secretarias. 

Ministério das Cidades 

Art. 26. Constitui área de competência do Ministério das 
Cidades: 

I - política de desenvolvimento urbano; 

II - políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, 
transporte urbano e trânsito; 

III - promoção, em articulação com as diversas esferas de 
governo, com o setor privado e com as organizações não governamentais, 
de ações e programas de urbanização, habitação, saneamentos básico e 
ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento urbano; 

IV - política de subsídio à habitação popular, saneamento e 
transporte urbano; 

V - planejamento, regulação, normatização e gestão da 
aplicação de recursos em políticas de desenvolvimento urbano, 
urbanização, habitação, saneamentos básico e ambiental, transporte urbano 
e trânsito; e 

VI - participação na formulação das diretrizes gerais para 
conservação dos sistemas urbanos de água e para a adoção de bacias 
hidrográficas como unidades básicas do planejamento e gestão do 
saneamento. 

Art. 27. Integram a estrutura básica do Ministério das Cidades: 

I - o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social; 

II - o Conselho das Cidades; 

III - o Conselho Nacional de Trânsito; 

IV - o Departamento Nacional de Trânsito; e 
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V - até quatro Secretarias. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Art. 28. Constitui área de competência do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - política nacional de telecomunicações; 

II - política nacional de radiodifusão; 

III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 

IV – políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e 
de incentivo à inovação; 

V - planejamento, coordenação, supervisão e controle das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação; 

VI - política de desenvolvimento de informática e automação; 

VII - política nacional de biossegurança; 

VIII - política espacial; 

IX - política nuclear; 

X - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e 

XI - articulação com os Governos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com a sociedade civil e com órgãos do Governo 
federal para estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 29. Integram a estrutura básica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 

II - o Conselho Nacional de Informática e Automação; 
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III - o Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal; 

IV - o Instituto Nacional de Águas; 

V - o Instituto Nacional da Mata Atlântica; 

VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal; 

VII - o Instituto Nacional do Semiárido; 

VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; 

IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia; 

X - o Instituto Nacional de Tecnologia; 

XI - o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia; 

XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste; 

XIII - o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer; 

XIV - o Centro de Tecnologia Mineral; 

XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas; 

XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 
Desastres Naturais; 

XVII - o Laboratório Nacional de Computação Científica; 

XVIII - o Laboratório Nacional de Astrofísica; 

XIX - o Museu Paraense Emílio Goeldi; 

XX - o Museu de Astronomia e Ciências Afins; 

XXI - o Observatório Nacional; 
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XXII - a Comissão de Coordenação das Atividades de 
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia; 

XXIII - a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança; e 

XXIV - até cinco Secretarias. 

Ministério da Cultura 

Art. 30. Constitui área de competência do Ministério da 
Cultura: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; 

III - regulação de direitos autorais; 

IV - assistência e acompanhamento da Casa Civil da 
Presidência da República e do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária, para 
garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos; e 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de 
acessibilidade cultural. 

Art. 31. Integram a estrutura básica do Ministério da Cultura: 

I - o Conselho Superior do Cinema; 

II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

IV - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; e 

V - até seis Secretarias. 

S
F

/
1

7
9

0
2

.
9

8
4

5
1

-
0

7

174



Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre a composição e o funcionamento do Conselho Superior do Cinema, 
garantida a participação de representantes da indústria cinematográfica e 
videofonográfica nacional. 

Ministério da Defesa 

Art. 32. Constitui área de competência do Ministério da 
Defesa: 

I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e 
elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional; 

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego 
conjunto e singular das Forças Armadas; 

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da 
defesa; 

VI - operações militares das Forças Armadas; 

VII - relacionamento internacional de defesa; 

VIII - orçamento de defesa; 

IX - legislação de defesa e militar; 

X - política de mobilização nacional; 

XI - política de ensino de defesa; 

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 

XIII - política de comunicação social de defesa; 
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XIV - política de remuneração dos militares e de seus 
pensionistas; 

XV - política nacional: 

a) de indústria de defesa, abrangida a produção; 

b) de compra, contratação e desenvolvimento de Produtos de 
Defesa, abrangidas as atividades de compensação tecnológica, industrial e 
comercial; 

c) de inteligência comercial de Produtos de Defesa; e 

d) de controle da exportação e importação de Produtos de 
Defesa e em áreas de interesse da defesa; 

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber: 

a) na garantia da lei e da ordem, visando à preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e 

c) para de sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a 
defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e ambientais; 

XVII - logística de defesa; 

XVIII - serviço militar; 

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças 
Armadas; 

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e 
aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas; 

XXI - política marítima nacional; 

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e 
salvaguarda da vida humana no mar; 

S
F

/
1

7
9

0
2

.
9

8
4

5
1

-
0

7

176



XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças 
Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política 
aeroespacial nacional; 

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e 

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da 
Amazônia. 

Art. 33. Integram a estrutura básica do Ministério da Defesa: 

I - o Conselho Militar de Defesa; 

II - o Comando da Marinha; 

III - o Comando do Exército; 

IV - o Comando da Aeronáutica; 

V - o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; 

VI - a Secretaria-Geral; 

VII - a Escola Superior de Guerra; 

VIII - o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção 
da Amazônia; 

IX - o Hospital das Forças Armadas; 

X - a Representação Brasileira na Junta Interamericana de 
Defesa; 

XI - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da 
Amazônia - CONSIPAM; 

XII - até três Secretarias; e 
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XIII - um órgão de controle interno. 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Art. 34. Constitui área de competência do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - política nacional de desenvolvimento social; 

II - política nacional de segurança alimentar e nutricional; 

III - política nacional de assistência social; 

IV - política nacional de renda de cidadania; 

V - articulação entre os Governos federal, estaduais, distrital e 
municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes e na 
execução de ações e programas nas áreas de desenvolvimento social, de 
segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 

VI - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de 
planos, programas e projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, 
de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 

VII - normatização, orientação, supervisão e avaliação da 
execução das políticas de desenvolvimento social, segurança alimentar e 
nutricional, de renda de cidadania e de assistência social; 

VIII - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; 

IX - coordenação, supervisão, controle e avaliação da 
operacionalização de programas de transferência de renda; e 

X - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da 
Indústria - SESI, do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço 
Social do Transporte - SEST. 
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Art. 35. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II - o Conselho Gestor do Programa Bolsa Família; 

III - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

IV - Conselho de Recursos do Seguro Social; 

V - o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza; e 

VI - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ao Conselho de Articulação de Programas 
Sociais, presidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, 
compete propor mecanismos de articulação e integração de programas 
sociais e acompanhar a sua implementação. 

Ministério dos Direitos Humanos 

Art. 36. Constitui área de competência do Ministério dos 
Direitos Humanos: 

I - formulação, coordenação e execução de políticas e 
diretrizes voltadas à promoção dos direitos humanos, incluídos: 

a) direitos da cidadania; 

b) direitos da criança e do adolescente; 

c) direitos da pessoa idosa; 

d) direitos da pessoa com deficiência; e 

e) direitos das minorias; 
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II - articulação de iniciativas e apoio a projetos de proteção e 
promoção dos direitos humanos; 

III - promoção da integração social das pessoas com 
deficiência; 

IV - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos 
relativos aos direitos humanos, da cidadania, da criança e do adolescente, 
da pessoa idosa, da pessoa com deficiência e das minorias; 

V - formulação, coordenação, definição de diretrizes e 
articulação de políticas para a promoção da igualdade racial, com ênfase na 
população negra, afetados afetada por discriminação racial e demais formas 
de intolerância; 

VI - combate à discriminação racial e étnica; 

VII - delimitar as terras dos remanescentes das comunidades 
dos quilombos e determinar as suas demarcações, a serem homologadas por 
decreto; e 

VIII - coordenação da Política Nacional da Pessoa Idosa, 
prevista na Lei nº  8.842, de 4 de janeiro de 1994. 

Art. 37. Integram a estrutura básica do Ministério dos Direitos 
Humanos: 

I - a Secretaria Nacional de Cidadania; 

II - a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

III - a Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial; 

IV - a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa; 

V - a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 
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VI - o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial; 

VII - o Conselho Nacional dos Direitos Humanos; 

VIII - o Conselho Nacional de Combate à Discriminação; 

IX - o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

X - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

XI - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;  

XII – o Conselho nacional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais; e 

XIII - até uma Secretaria. 

Ministério da Educação 

Art. 38. Constitui área de competência do Ministério da 
Educação: 

I - política nacional de educação; 

II - educação infantil; 

III - educação em geral, compreendidos o ensino fundamental, 
o ensino médio, o ensino superior, a educação de jovens e adultos, a 
educação profissional, a educação especial e a educação a distância, exceto 
o ensino militar; 

IV - avaliação, informação e pesquisa educacional; 

V - pesquisa e extensão universitárias; 

VI - o magistério; e 
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VII - assistência financeira a famílias carentes para a 
escolarização de seus filhos ou dependentes. 

Art. 39. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Educação: 

I - o Conselho Nacional de Educação; 

II - o Instituto Benjamin Constant; 

III - o Instituto Nacional de Educação de Surdos; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério do Esporte 

Art. 40. Constitui área de competência do Ministério do 
Esporte: 

I - política nacional de desenvolvimento da prática dos 
esportes; 

II - intercâmbio com organismos públicos e privados, 
nacionais, internacionais e estrangeiros, destinados à promoção do esporte; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades esportivas; e 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo aos esportes e de ações de democratização 
da prática esportiva e de inclusão social por intermédio do esporte. 

Art. 41. Integram a estrutura básica do Ministério do Esporte: 

I - o Conselho Nacional do Esporte; 

II - a Autoridade Pública de Governança do Futebol; 

III - a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem; e 
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IV - até quatro Secretarias. 

Ministério da Fazenda 

Art. 42. Constitui área de competência do Ministério da 
Fazenda: 

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, 
poupança popular, seguros privados e previdência privada aberta; 

II - política, administração, fiscalização e arrecadação 
tributária e aduaneira; 

III - administração financeira e contabilidade públicas; 

IV - administração das dívidas públicas interna e externa; 

V - negociações econômicas e financeiras com governos, 
organismos multilaterais e agências governamentais; 

VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

VII - fiscalização e controle do comércio exterior; 

VIII - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura econômica; 

IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho 
Monetário Nacional: 

a) da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda 
quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 
assemelhada; 

b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas 
associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer 
natureza; 
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c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, 
mediante oferta pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do 
preço; 

d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive 
cotas de propriedade de entidades civis, como hospital, motel, clube, hotel, 
centro de recreação, alojamento ou organização de serviços de qualquer 
natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, mediante oferta 
pública e com pagamento antecipado do preço; 

e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a 
prestações mediante sorteio; e 

f) da exploração de loterias, inclusive os sweepstakes e outras 
modalidades de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de 
cavalos; 

X - previdência; e 

XI - previdência complementar. 

Art. 43. Integram a estrutura básica do Ministério da Fazenda: 

I - o Conselho Monetário Nacional; 

II - o Conselho Nacional de Política Fazendária; 

III - o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 

IV - o Conselho Nacional de Seguros Privados; 

V – o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização; 

VI - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras; 

VII - o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 

VIII - o Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 
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IX - o Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos no 
Exterior; 

X - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

XI - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

XII - a Escola de Administração Fazendária; 

XIII - o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 

XIV - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 

XV - o Conselho Nacional de Previdência; e 

XVI - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Previdência 
estabelecerá as diretrizes gerais previdenciárias a serem seguidas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 

Art. 44. Constitui área de competência do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

I - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e 
dos serviços; 

II - propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 

III - metrologia, normalização e qualidade industrial; 

IV - políticas de comércio exterior; 

V - regulamentação e execução dos programas e das atividades 
relativas ao comércio exterior; 

VI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 
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VII - participação em negociações internacionais relativas ao 
comércio exterior; 

VIII - execução das atividades de registro do comércio; 

IX - formulação da política de apoio à microempresa, à 
empresa de pequeno porte e ao artesanato; 

X - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades 
envolvidos na integração para o registro e a legalização de empresas. 

Art. 45. Integram a estrutura básica do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços: 

I - o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial; 

II - o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação; 

III - a Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa; 

IV - a Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior; 
e 

V - até cinco Secretarias. 

Ministério da Integração Nacional 

Art. 46. Constitui área de competência do Ministério da 
Integração Nacional: 

I - formulação e condução da política de desenvolvimento 
nacional integrada; 

II - formulação de planos e programas regionais de 
desenvolvimento; 

III - estabelecimento de estratégias de integração das 
economias regionais; 
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IV - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos dos programas de financiamento de que trata a alínea “c” do 
inciso I do caput do art. 159 da Constituição; 

V - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

VI - estabelecimento de normas para cumprimento dos 
programas de financiamento dos fundos constitucionais e das 
programações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais; 

VII - acompanhamento e avaliação dos programas integrados 
de desenvolvimento nacional; 

VIII - defesa civil; 

IX - obras contra as secas e de infraestrutura hídrica; 

X - formulação e condução da política nacional de irrigação; 

XI - ordenação territorial; e 

XII - obras públicas em faixas de fronteiras. 

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso XI do 
caput será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa. 

Art. 47. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Integração Nacional: 

I - o Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste; 

II - o Conselho Administrativo da Região Integrada do 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno; 

III - o Conselho Nacional de Defesa Civil; 
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IV - o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da 
Amazônia; 

V - o Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do 
Nordeste; 

VI - o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo; e 

VII - até cinco Secretarias. 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Art. 48. Constitui área de competência do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública: 

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das 
garantias constitucionais; 

II - política judiciária; 

III - direitos dos índios; 

IV - políticas sobre drogas, segurança pública, polícias federal, 
rodoviária, ferroviária federal e do Distrito Federal; 

V - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do 
consumidor; 

VI - planejamento, coordenação e administração da política 
penitenciária nacional; 

VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

VIII - ouvidoria-geral dos índios e do consumidor; 

IX - ouvidoria das polícias federais; 

X - prevenção e repressão à lavagem de dinheiro e cooperação 
jurídica internacional; 
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XI - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades 
integrantes da administração pública federal indireta; 

XII - articulação, coordenação, supervisão, integração e 
proposição das ações governamentais e do Sistema Nacional de Políticas 
sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de prevenção, 
repressão ao tráfico e à produção não autorizada de drogas e aquelas 
relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 
usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 
outras Drogas; 

XIII - atuação em favor da ressocialização e da proteção dos 
dependentes químicos, sem prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD; 

XIV - política nacional de arquivos; e 

XV - assistência ao Presidente da República em matérias não 
afetas a outro Ministério. 

§ 1º A competência de que trata o inciso III do caput inclui o 
acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas em prol das 
comunidades indígenas. 

§ 2º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
por meio do Departamento de Polícia Federal, a fiscalização fluvial, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição. 

§ 3º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive 
mediante a ação policial necessária, coibir a turbação e o esbulho 
possessórios dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes 
da administração pública federal indireta, sem prejuízo da responsabilidade 
das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública. 

Art. 49. Integram a estrutura básica do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública: 

I - o Conselho Nacional de Segurança Pública; 

II - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 
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II - Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas; 

IV - o Conselho Nacional de Arquivos; 

V - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 
contra a Propriedade Intelectual; 

VI - o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos 
Direitos Difusos; 

VII - o Departamento de Polícia Federal; 

VIII - o Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

IX - o Departamento Penitenciário Nacional; 

X - o Arquivo Nacional; e 

XI - até seis Secretarias. 

Ministério do Meio Ambiente 

Art. 50. Constitui área de competência do Ministério do Meio 
Ambiente: 

I - política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

II - política de preservação, conservação e utilização 
sustentável dos ecossistemas, da biodiversidade e das florestas; 

III - proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos 
econômicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso 
sustentável dos recursos naturais; 

IV - políticas para integração do meio ambiente e produção; 

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e 

VI - zoneamento ecológico-econômico. 
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Parágrafo único. A competência de que trata o inciso VI do 
caput será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Integração Nacional e com a 
Secretaria da Aquicultura e da Pesca. 

Art. 51. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio 
Ambiente. 

I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente; 

II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal; 

III - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 
Ambiente; 

VI - o Serviço Florestal Brasileiro; 

VII - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas; 

VIII - a Comissão Nacional de Florestas; e 

IX - até cinco Secretarias. 

Ministério de Minas e Energia 

Art. 52. Constitui área de competência do Ministério de Minas 
e Energia: 

I - geologia, recursos minerais e energéticos; 

II - aproveitamento da energia hidráulica; 

III - mineração e metalurgia; 
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IV - petróleo, combustível e energia elétrica, incluída a 
nuclear; e 

V - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural, quando custeada com recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 

Parágrafo único. Compete, ainda, ao Ministério de Minas e 
Energia zelar pelo equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a 
demanda de energia elétrica no País. 

Art. 53. Integram a estrutura básica do Ministério de Minas e 
Energia até cinco Secretarias. 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Art. 54. Constitui área de competência do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - formulação do planejamento estratégico nacional e 
elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo 
prazo destinadas ao desenvolvimento nacional; 

II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e 
dos programas do Governo federal e elaboração de estudos especiais para a 
reformulação de políticas; 

III - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e 
estatísticos nacionais; 

IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano 
plurianual de investimentos e dos orçamentos anuais; 

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de 
Governo; 

VI - formulação de diretrizes, coordenação de negociações e 
acompanhamento e avaliação de financiamentos externos de projetos 
públicos com organismos multilaterais e agências governamentais; 
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VII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e 
orçamento federal, de pessoal civil, de organização e modernização 
administrativa, de administração de recursos de informação e informática e 
de serviços gerais; 

VIII - formulação de diretrizes, coordenação e definição de 
critérios de governança corporativa das empresas estatais federais; e 

IX - administração patrimonial. 

Parágrafo único. Nos conselhos de administração das 
empresas públicas, das sociedades de economia mista, de suas subsidiárias 
e controladas, e das demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
sempre haverá um membro indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 55. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - a Comissão de Financiamentos Externos; 

II - Comissão Nacional de Cartografia; 

III - a Comissão Nacional de Classificação; 

IV - o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e 

V - até dez Secretarias. 

Ministério do Trabalho 

Art. 56. Constitui área de competência do Ministério do 
Trabalho: 

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de 
apoio ao trabalhador; 

II - política e diretrizes para a modernização das relações de 
trabalho; 
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III - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e 
aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 

IV - política salarial; 

V - formação e desenvolvimento profissional; 

VI - segurança e saúde no trabalho; 

VII - política de imigração laboral; e 

VIII - cooperativismo e associativismo urbano. 

Art. 57. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Trabalho: 

I - o Conselho Nacional do Trabalho; 

II - o Conselho Nacional de Imigração; 

III - o Conselho Nacional de Economia Solidária; 

IV - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador;  

VI – Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

VII – Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e 
Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO; e 

VI - até três Secretarias. 

Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos I a 
V do caput são órgãos colegiados de composição tripartite, observada a 
paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 
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Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Art. 58. Constitui área de competência do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário, 
aquaviário e aeroviário; 

II - marinha mercante e vias navegáveis; 

III - formulação de políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento e o fomento do setor de portos e instalações portuárias 
marítimos, fluviais e lacustres e execução e avaliação de medidas, 
programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da 
superestrutura dos portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 

IV - formulação, coordenação e supervisão das políticas 
nacionais do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 

V - participação no planejamento estratégico, no 
estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na definição das 
prioridades dos programas de investimentos em transportes; 

VI - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma 
da legislação específica; 

VII - estabelecimento de diretrizes para a representação do 
País nos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados 
referentes às suas competências; 

VIII - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura 
aquaviária dos portos e instalações portuárias em sua esfera de 
competência, com a finalidade de promover a segurança e a eficiência do 
transporte aquaviário de cargas e de passageiros; e 

IX - aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de 
aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da 
Defesa.  
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Parágrafo único. As competências atribuídas ao Ministério 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil nos incisos I a IX do caput, 
compreendem: 

I - a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas 
nacionais; 

II - a formulação e a supervisão da execução da política 
referente ao Fundo de Marinha Mercante - FMM, destinado à renovação, à 
recuperação e à ampliação da frota mercante nacional, em articulação com 
os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

III - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de 
embarcações estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para 
liberação do transporte de cargas prescritas; 

IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos 
de aviação civil e de infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e 
relativos à logística do transporte aéreo e do transporte intermodal e 
multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com os 
demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de 
mobilidade urbana e acessibilidade; 

V - a proposição de que se declare a utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens 
necessários à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura em 
transportes, na forma da legislação específica; 

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de 
aviação civil, em articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; 

VII - a transferência, para os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios, da implantação, da administração, da operação, da manutenção 
e da exploração da infraestrutura integrante do Sistema Federal de Viação, 
excluídos os órgãos, serviços, instalações e demais estruturas necessárias à 
operação regular e segura da navegação aérea; 

VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária a ser 
explorada pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 
INFRAERO; e 

S
F

/
1

7
9

0
2

.
9

8
4

5
1

-
0

7

196



IX - a aprovação dos planos de zoneamento civil e militar dos 
aeródromos públicos de uso compartilhado, em conjunto com o Comando 
da Aeronáutica do Ministério da Defesa. 

Art. 59. Integram a estrutura básica do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - o Conselho de Aviação Civil; 

II - Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante; 

III - Comissão Nacional das Autoridades nos Portos; 

IV - Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias; 

V - o Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias; e 

VI - até cinco Secretarias. 

Ministério do Turismo 

Art. 60. Constitui área de competência do Ministério do 
Turismo: 

I - política nacional de desenvolvimento do turismo; 

II - promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no 
exterior; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades turísticas; 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo ao turismo; 

V - gestão do Fundo Geral de Turismo; e 

VI - desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e 
Classificação de atividades, empreendimentos e equipamentos dos 
prestadores de serviços turísticos. 
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Art. 61. Integram a estrutura básica do Ministério do Turismo: 

I - o Conselho Nacional de Turismo; e 

II - até duas Secretarias. 

Ministério das Relações Exteriores 

Art. 62. Constitui área de competência do Ministério das 
Relações Exteriores: 

I - política internacional; 

II - relações diplomáticas e serviços consulares; 

III - participação nas negociações comerciais, econômicas, 
técnicas e culturais com governos e entidades estrangeiras; 

IV - programas de cooperação internacional; 

V - promoção do comércio exterior, de investimentos e da 
competitividade internacional do País, incluindo a supervisão do Serviço 
Social Autônomo de Promoção de Exportações do Brasil – APEX-Brasil, 
em coordenação com as políticas governamentais de comércio exterior;  

VI - apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras 
em agências e organismos internacionais e multilaterais; 

VII – política de imigração; e 

VIII – presidência do Conselho Deliberativo do Serviço Social 
Autônomo Agência de Promoção de Exportação do Brasil – APEX-Brasil. 

Art. 63. Integram a estrutura básica do Ministério das 
Relações Exteriores: 

I - a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, composta por 
até nove Subsecretarias-Gerais; 

II - o Instituto Rio Branco; 
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III - a Secretaria de Controle Interno; 

IV - o Conselho de Política Externa; 

V - as missões diplomáticas permanentes; 

VI - as repartições consulares; e 

VII - as unidades específicas no exterior. 

§ 1º O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso 
IV do caput, será presidido pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral e pelos Subsecretários-Gerais 
da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

§ 2º O Secretário-Geral e os Subsecretários-Gerais do 
Ministério das Relações Exteriores serão nomeados pelo Presidente da 
República entre os Ministros de Primeira Classe da Carreira de Diplomata." 

Ministério da Saúde 

Art. 64. Constitui área de competência do Ministério da 
Saúde: 

I - política nacional de saúde; 

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde; 

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e 
dos índios; 

IV - informações de saúde; 

V - insumos críticos para a saúde; 

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário 
de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos; 
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VII - vigilância de saúde, especialmente quanto a drogas, 
medicamentos e alimentos; e 

VIII - pesquisa científica e tecnologia na área de saúde. 

Art. 65. Integram a estrutura básica do Ministério da Saúde: 

I - o Conselho Nacional de Saúde; 

II - a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde; 

III - o Conselho Nacional de Saúde Suplementar; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 

Art. 66. Constituem área de competência do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 

I - providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao 
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate 
à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da 
gestão no âmbito da administração pública federal; 

II - decisão preliminar acerca de representações ou denúncias 
fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

III - instauração de procedimentos e processos administrativos 
a seu cargo, constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles 
injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

IV - acompanhamento de procedimentos e processos 
administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública 
federal; 

V - realização de inspeções e avocação de procedimentos e 
processos em curso na administração pública federal, para exame de sua 
regularidade, e proposição de providências ou a correção de falhas; 
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VI - efetivação ou promoção da declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, da apuração 
imediata e regular dos fatos envolvidos nos autos e na nulidade declarada; 

VII - requisição de dados, informações e documentos relativos 
a procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade 
da administração pública federal; 

VIII - requisição a órgão ou entidade da administração pública 
federal de informações e documentos necessários a seus trabalhos ou 
atividades; 

IX - requisição a órgãos ou entidades da administração pública 
federal de servidores ou empregados necessários à constituição de 
comissões, incluídas as que são objeto do disposto no inciso III e de 
qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou 
procedimento; 

X - proposição de medidas legislativas ou administrativas e 
sugestão de ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades 
constatadas; 

XI - recebimento de reclamações relativas à prestação de 
serviços públicos em geral e à apuração do exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua competências específicas a outros órgãos; e 

XII - execução das atividades de controladoria no âmbito do 
Poder Executivo federal. 

§ 1º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, no exercício de suas competências, compete dar andamento às 
representações ou às denúncias fundamentadas que receber, relativas a 
lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral 
deslinde. 

§ 2º Ao Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União, sempre que constatar omissão da autoridade competente, 
cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos 
administrativos e avocar aqueles já em curso perante órgão ou entidade da 
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administração pública federal, visando à correção do andamento, inclusive 
mediante a aplicação da penalidade administrativa cabível. 

§ 3º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, na hipótese a que se refere o § 2º, compete instaurar sindicância ou 
processo administrativo ou, conforme o caso, representar a autoridade 
competente para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 

§ 4º O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurarem 
improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a 
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a 
cargo da Advocacia-Geral da União e provocará, sempre que necessário, a 
atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do sistema de controle 
interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública e do Ministério Público, inclusive quanto a 
representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 

§ 5º Os procedimentos e processos administrativos de 
instauração e avocação facultados ao Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União incluem aqueles de que tratam o Título V da 
Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o Capítulo V da Lei nº 8.429, 
de 2 de junho de 1992, e outros a serem desenvolvidos ou já em curso em 
órgão ou entidade da administração pública federal, desde que relacionados 
a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público. 

§ 6º Os titulares dos órgãos do sistema de controle interno do 
Poder Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União acerca de irregularidades 
que, registradas em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a 
agentes da administração pública federal e das quais haja resultado ou 
possa resultar prejuízo ao erário de valor superior ao limite fixado pelo 
Tribunal de Contas da União para efeito da tomada de contas especial 
elaborada de forma simplificada. 

§ 7º O Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União poderá requisitar servidores na forma estabelecida pelo art. 
2º da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995. 
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§ 8º Para efeito do disposto no § 6º, os órgãos e as entidades 
da administração pública federal ficam obrigados a atender, no prazo 
indicado, às requisições e solicitações do Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União e a comunicar-lhe a 
instauração de sindicância ou outro processo administrativo e o seu 
resultado. 

§ 9º Fica autorizada a manutenção no Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União das Gratificações de 
Representação da Presidência da República alocadas à Controladoria-Geral 
da União da Presidência da República na data de publicação desta Medida 
Provisória. 

Art. 67. Ao Ministro de Estado da Transparência e 
Controladoria-Geral da União, no exercício da sua competência, incumbe, 
especialmente: 

I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou 
denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a seu 
cargo, constituir comissões, e requisitar a instauração daqueles que venham 
sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos 
em curso em órgãos ou entidades da administração pública federal; 

IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em 
curso na administração pública federal, para exame de sua regularidade, e 
propor a adoção de providências ou a correção de falhas; 

V - efetivar ou promover a declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, a imediata e 
regular apuração dos fatos mencionados nos autos e na nulidade declarada; 

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já 
arquivados por autoridade da administração pública federal; 

VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública 
federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República, que 
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sejam solicitados as informações e os documentos necessários às atividades 
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União; 

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais servidores e 
empregados necessários à constituição das comissões referidas no inciso II, 
e de outras análogas, e qualquer servidor ou empregado indispensável à 
instrução do processo; 

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir 
ações que visem a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 

X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços 
públicos em geral e promover a apuração de exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua a competência a outros órgãos; e 

XI - desenvolver outras atribuições cometidas pelo Presidente 
da República. 

Art. 68. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 

I - o Conselho de Transparência Pública e Combate à 
Corrupção; 

II - a Comissão de Coordenação de Controle Interno; 

III - a Corregedoria-Geral da União; 

IV - a Ouvidoria-Geral da União; e 

V - duas Secretarias, sendo uma a Secretaria Federal de 
Controle Interno. 

Parágrafo único. O Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção, a que se refere o inciso I do caput, será presidido 
pelo Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União e 
composto, paritariamente, por representantes da sociedade civil organizada 
e representantes do Governo federal. 

Ação conjunta entre os órgãos 
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Art. 69. Em casos de calamidade pública ou de necessidade de 
especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor 
sobre a ação articulada entre órgãos, inclusive de diferentes níveis da 
administração pública. 

Unidades comuns à estrutura básica dos Ministérios 

Art. 70. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e 
das Relações Exteriores; 

II - Gabinete do Ministro; e 

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda. 

§ 1o As funções de Consultoria Jurídica no Ministério da 
fazenda serão exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 
termos do art. 13 da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

§ 2o Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se 
refere o inciso I do caput, além da supervisão e da coordenação das 
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as atribuições 
que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

§ 3o Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, 
vinculado à Secretaria-Executiva, órgão responsável pelas atividades de 
administração de pessoal, de material, patrimonial, de serviços gerais, de 
orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da informação e 
informática. 

Extinção e criação de órgãos e cargos 

Art. 71. Ficam criados: 

I - a Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

II - o Ministério dos Direitos Humanos. 
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Art. 72. Ficam extintas as seguintes Secretarias Especiais do 
Ministério da Justiça e Cidadania:  

I - de Políticas para as Mulheres; 

II - de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

III - de Direitos Humanos; 

IV - dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

V - de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

VI - dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Art. 73. Ficam extintos os seguintes cargos de Natureza 
Especial do Ministério da Justiça e Cidadania: 

I - Secretário Especial de Políticas para as Mulheres; 

II - Secretário Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial; e 

III - Secretário Especial dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

Art. 74. Ficam criados, mediante a transformação dos cargos 
extintos pelo art. 73: 

I - o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; e 

II - o cargo de Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 

Art. 75. Ficam transformados os cargos: 

I - de Ministro de Estado da Justiça e Cidadania em cargo de 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 
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II - de Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
Agrário em Ministro de Estado do Desenvolvimento Social; 

III - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza Especial de 
Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IV - de Natureza Especial de Secretário-Executivo da 
Secretaria do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da 
Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento 
Social; 

VI - de Natureza Especial de Secretário Especial de Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos Direitos Humanos; 

VII - de Natureza Especial de Secretário Especial de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Justiça e Cidadania 
em cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Secretaria-Geral 
da Presidência da República; 

VIII - de Natureza Especial de Secretário Especial dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

IX - de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Comunicação Social da Casa Civil da Presidência da República em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

X - de Natureza Especial de Secretário Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de 
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Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da 
Presidência da República. 

Transformação de órgãos 

Art. 76. Fica transformados: 

I - o Ministério da Justiça e Cidadania em Ministério da Justiça 
e Segurança Pública; e 

II - o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em 
Ministério do Desenvolvimento Social.  

Requisições de servidores públicos 

Art. 77. É aplicável o disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 
1995, aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados: 

I - para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, para a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e para a 
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que estiverem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos na data de publicação desta 
Medida Provisória ou que forem requisitados pelo Ministério dos Direitos 
Humanos até 1o de julho de 2018; e 

II - para o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - 
ITI até 1º de julho de 2019, sem prejuízo das requisições realizadas nos 
termos dos § 1o e § 2o do art. 16 da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001. 

Parágrafo único. Os servidores, os militares e os empregados 
de que trata o caput poderão ser designados para o exercício de 
Gratificações de Representação da Presidência da República e, no caso de 
militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada 
aos órgãos da Presidência da República, enquanto permanecerem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos. 

Transferência de competências 
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Art. 78. As competências e as incumbências estabelecidas em 
lei para os órgãos extintos ou transformados por esta Medida Provisória, 
assim como para os seus agentes públicos, ficam transferidas para os 
órgãos e os agentes públicos que recebam as atribuições. 

Transferência de servidores efetivos e acervo patrimonial 

Art. 79. O acervo patrimonial e o quadro de servidores 
efetivos dos órgãos e das entidades extintos, transformados, transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta Medida Provisória serão 
transferidos aos órgãos que absorverem as suas competências, bem como 
os direitos, os créditos e as obrigações decorrentes de lei, atos 
administrativos ou contratos, inclusive as receitas e despesas. 

§ 1º O disposto no art. 54 da Lei no 13.408, de 26 de dezembro 
de 2016, aplica-se às dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades de 
que trata o caput. 

§ 2º A transferência de servidores efetivos por força desta 
Medida Provisória não implicará em alteração remuneratória e não poderá 
ser obstada a pretexto de limitação de exercício em outro órgão por força 
de lei especial. 

Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos 

Art. 80. A Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .............................................................................. 

........................................................................................... 

II - os empreendimentos públicos federais de infraestrutura 
qualificados para a implantação por parceria; e 

.............................................................................” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................... 

........................................................................................ 

§ 1 Serão membros do CPPI, com direito a voto: 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; 
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II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República; 

III - o Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - o Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil; 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; 

VI - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão; 

VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES; 

IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e 

X - o Presidente do Banco do Brasil. 

...................................................................................... 

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da 
República atuar como Secretário-Executivo do Conselho do 
Programa de Parcerias de Investimentos.” (NR) 

“Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 

.............................................................................” (NR) 

Vigência e produção de efeitos 

Art. 81. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos: 

I - quanto à criação, extinção, transformação e alteração de 
estrutura e de competência de órgãos e quanto aos art. 72 e art. 73, a partir 
da data de entrada em vigor dos respectivos decretos de estrutura 
regimental; e 

II - quanto às criações, extinções e transformação de cargos, 
ressalvado o disposto nos art. 72 e art. 73, incluído o exercício das 
competências inerentes aos novos titulares, e quanto ao art. 80, de imediato. 

Revogações 
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Art. 82. Ficam revogados: 

I – a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – a Medida Provisória nº 768, de 2 de fevereiro de 2017; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016: 

a) os incisos II, III e V do caput do art. 8º; e 

b) o art. 10. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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CONGRESSO NACIONAL 
Comissão Mista da Medida Provisória nº 782/2017 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Reunida nos dias 30 de agosto e 5 e 12 de setembro a Comissão Mista destinada a 

examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 782, de 2017, foi aprovado, por 

unanimidade, o relatório do Senador Flexa Ribeiro, que passa a constituir o Parecer da 

Comissão, o qual conclui pela admissibilidade da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 

2017, por se revestir dos indispensáveis pressupostos de urgência e relevância; pela sua 

constitucionalidade formal e material; pela sua adequação financeira e orçamentária; e, no 

mérito, pela aprovação da MPV em análise, na forma do Projeto de Lei apresentado; quanto 

às emendas, pela rejeição das de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 

19, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 37, 38, 39, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 51, 52, 

53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 72 e 73; pela aprovação das emendas 22, 

31 e 43; e pela prejudicialidade das emendas 34, 36, 40, 43, 44, 54, 62, 63, 69 e 71. 

Presentes à reunião os Senadores Valdir Raupp, Romero Jucá, Waldemir Moka, Flexa 

Ribeiro, Ronaldo Caiado, Acir Gurgacz, Vicentinho Alves, Pedro Chaves, Fernando Bezerra 

Coelho, José Medeiros e Lasier Martins; e os Deputados Laerte Bessa, Josi Nunes, Simone 

Morgado, Jones Martins, Afonso Florence, Esperidião Amin, Pedro Cunha Lima, Delegado 

Edson Moreira, Victor Mendes, Odorico Monteiro, Nelson Marquezelli, Alex Canziani, José 

Carlos Aleluia e Cleber Verde.  

Brasília, 12 de setembro de 2017. 

 

Deputado Laerte Bessa 

Presidente da Comissão Mista 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 30, DE 2017 

(Proveniente da medida Provisória n° 782, de 2017) 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios. 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da 

Presidência da República e dos Ministérios. 

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata 

esta Lei será definido nos decretos de estrutura regimental. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação 

das entidades aos órgãos da administração pública federal. 

Órgãos da Presidência da República 

Art. 2º Integram a Presidência da República: 

I - a Casa Civil; 

II - a Secretaria de Governo; 

III - a Secretaria-Geral; 

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República; 

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e 

VI – a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca. 

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de 

assessoramento imediato ao Presidente da República: 

213



I - o Conselho de Governo; 

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional; 

IV - o Conselho Nacional de Política Energética; 

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte; 

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República; 

VII - a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX 

VIII - o Advogado-Geral da União; 

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e 

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca. 

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República: 

I - o Conselho da República; e 

II - o Conselho de Defesa Nacional. 

§ 3° Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se 

refere o inciso X do § 1°, presidido pelo Secretário da Aquicultura e da 

Pesca e composto na forma estabelecida em ato do Poder Executivo 

federal, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e 

a aquicultura, propor diretrizes para desenvolvimento e fomento da 

produção pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o 

desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor medidas 

que visem a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. 

Casa Civil da Presidência da República 
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Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) na coordenação e na integração das ações governamentais; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da 

legalidade dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da 

compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no 

Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais; 

d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental 

e da gestão dos órgãos e das entidades da administração pública federal; 

II - publicar e preservar os atos oficiais; 

III - promover a reforma agrária; e 

IV - promover o desenvolvimento sustentável do segmento 

rural constituído pelos agricultores familiares. 

Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República tem como 

estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário; 

V - até três Subchefias; 

VI - a Imprensa Nacional; 

VII – uma Secretaria;  
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VIII - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 

Sustentável; e 

IX – a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social. 

Secretaria de Governo da Presidência da República 

Art. 5º À Secretaria de Governo da Presidência da República 

compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da 

sociedade civil e na criação e na implementação de instrumentos de 

consulta e de participação popular de interesse do Poder Executivo federal; 

b) na realização de estudos de natureza político-institucional; 

c) na coordenação política do Governo federal; 

d) na condução do relacionamento do Governo federal com o 

Congresso Nacional e com os partidos políticos; e 

e) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios; 

II - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular 

políticas públicas para a juventude; 

III - articular, promover e executar programas de cooperação 

com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados 

à implementação de políticas de juventude; 

IV - coordenar o programa Bem Mais Simples; 

V - formular, coordenar, definir as diretrizes e articular 

políticas públicas para as mulheres, incluídas atividades 

antidiscriminatórias e voltadas à promoção da igualdade entre homens e 

mulheres; e 
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VI - o exercício de outras atribuições que lhe forem cometidas 

pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria 

de Governo da Presidência da República exercer, além da supervisão e da 

coordenação das Secretarias integrantes da estrutura regimental da 

Secretaria de Governo da Presidência da República subordinadas ao 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República, as atribuições que lhe forem por este cometidas. 

Art. 6º A Secretaria de Governo da Presidência da República 

tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Nacional de Juventude; 

V - a Secretaria Nacional de Articulação Social; 

VI - a Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres; 

VII - o Conselho Nacional de Juventude; 

VIII - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 

IX - o Conselho Deliberativo do Programa Bem Mais Simples 

Brasil; 

X - a Secretaria-Executiva do Programa Bem Mais Simples; 

XI - até uma Secretaria; e 

XII - até duas Subchefias. 

Secretaria-Geral da Presidência da República 

217



Art. 7º À Secretaria-Geral da Presidência da República 

compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições: 

a) na supervisão e na execução das atividades administrativas 

da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da 

República; 

b) no acompanhamento da ação governamental e do resultado 

da gestão dos administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da 

Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de 

outros determinados em legislação específica, por intermédio da 

fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

c) no planejamento nacional de longo prazo; 

d) na discussão das opções estratégicas do País, consideradas a 

situação atual e as possibilidades para o futuro; 

e) na elaboração de subsídios para a preparação de ações de 

governo; 

f) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a 

imprensa nacional, regional e internacional; 

g) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na 

supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos e no apoio 

às ações setoriais necessárias à sua execução; e 

h) na implementação de políticas e ações voltadas à ampliação 

das oportunidades de investimento e emprego e da infraestrutura pública; 

II - formular e implementar a política de comunicação e de 

divulgação social do Governo federal; 

III - organizar e desenvolver sistemas de informação e 

pesquisa de opinião pública; 
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IV - coordenar a comunicação interministerial e as ações de 

informação e de difusão das políticas de governo; 

V - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle 

da publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da 

administração pública federal, direta e indireta, e de sociedades sob o 

controle da União; 

VI - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão; 

VII - coordenar a implementação e a consolidação do sistema 

brasileiro de televisão pública; 

VIII - executar as atividades de cerimonial da Presidência da 

República; e 

IX - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa 

e o acesso e o fluxo a locais onde ocorram atividades das quais o Presidente 

da República participe. 

Art. 8º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem 

como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos, com até três Secretarias; 

V - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até 

duas Secretarias; 

VI - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até 

cinco Secretarias; 

VII - o Cerimonial da Presidência da República; 

VIII - até duas Secretarias; e 
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IX - um órgão de controle interno. 

Gabinete Pessoal do Presidente da República 

Art. 9º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República 

compete: 

I - assessorar na elaboração da agenda futura do Presidente da 

República; 

II - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente 

da República; 

III - coordenar a agenda do Presidente da República; 

IV - as atividades de secretariado particular do Presidente da 

República; 

V - a ajudância de ordens do Presidente da República; e 

VI - organizar o acervo documental privado do Presidente da 

República. 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

Art. 10. Ao Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições; especialmente quanto a assuntos militares 

e de segurança; 

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco, 

prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 

grave e iminente ameaça à estabilidade institucional; 

III - coordenar as atividades de inteligência federal; 

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das 

comunicações; 
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V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela 

segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da 

República e de seus familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 

Presidência da República pela segurança dos palácios presidenciais e das 

residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da República, 

e, quando determinado pelo Presidente da República,  de outras autoridades 

federais; 

VI - coordenar as atividades do Sistema de Proteção Nuclear 

Brasileiro como seu órgão central; 

VII - planejar e coordenar viagens presidenciais no País e no 

exterior, estas em articulação com o Ministério das Relações Exteriores; 

VIII - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes ao 

terrorismo e às ações destinadas à sua prevenção e neutralização e 

intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça terrorista; e 

IX - realizar o acompanhamento de assunto pertinentes às 

infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à avaliação de 

riscos. 

Parágrafo único. Os locais onde o Presidente da República e o 

Vice-Presidente da República trabalham, residem, estejam ou haja a 

iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de 

segurança das referidas autoridades e cabe ao Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste 

artigo, adotar as necessárias medidas para a sua proteção e coordenar a 

participação de outros órgãos de segurança. 

Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 

da República tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - até três Secretarias; e 
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V - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. 

Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 

Art. 12. À Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 

compete: 

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo pesquisa, 

produção, transporte, beneficiamento, transformação, comercialização, 

abastecimento e armazenagem; 

II - fomento da produção pesqueira e aquícola; 

III - implantação e manutenção de infraestrutura de apoio à 

pesquisa, ao controle de sanidade pesqueira e agrícola, à produção, ao 

beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à pesca e à 

aquicultura; 

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade 

Pesqueira; 

V – controle de sanidade pesqueira e agrícola; 

VI – elaboração de análise de risco de importação referente a 

autorizações para importações de produtos pesqueiros vivos, resfriados, 

congelados e derivados; 

VII – normatização da atividade pesqueira; 

VIII - fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no 

âmbito de suas atribuições e competências;  

IX - concessão de licenças, permissões e autorizações para o 

exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território 

nacional, compreendidos as águas continentais e interiores e o mar 

territorial da Plataforma Continental e da Zona Econômica Exclusiva, as 

áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de 

conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na 

legislação vigente: 
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a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal; 

b) pesca de espécimes ornamentais; 

c) pesca de subsistência;  

d) pesca amadora ou desportiva; e 

e) pesca para fins de pesquisa; 

VIII - autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras 

de pesca e de sua operação, observados os limites de sustentabilidade; 

IX - operacionalização da concessão da subvenção econômica 

ao preço do óleo diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 

1997;  

X - pesquisa pesqueira e aquícola; e 

XI - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados 

do Registro Geral da Atividade Pesqueira relativos às licenças, permissões 

e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para fins de registro 

automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 

Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

§ 1º  A competência de que trata o inciso VI do caput não exclui 

o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 

Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

§ 2º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca e ao 

Ministério do Meio Ambiente, em conjunto e sob a coordenação da 

Secretaria especial da Aquicultura e da Pesca, nos aspectos relacionados ao 

uso sustentável dos recursos pesqueiros: 

I - fixar as normas, os critérios, os padrões e as medidas de 

ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos 

melhores dados científicos existentes, na forma de regulamento; e 

II - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o 

Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos que 

envolvam o comprometimento de direitos ou em obrigações e a 
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interferência em assuntos de interesses nacionais sobre a pesca e a 

aquicultura. 

§ 3º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 

repassar ao IBAMA cinquenta por cento das receitas das taxas arrecadadas, 

destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 

aquicultura. 

Conselho de Governo 

Art. 13. Ao Conselho de Governo compete assessorar o 

Presidente da República na formulação de diretrizes de ação 

governamental, com os seguintes níveis de atuação: 

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da 

República ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da 

Casa Civil da Presidência da República, que será integrado pelos Ministros 

de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato 

do Poder Executivo federal, com a finalidade de formular políticas públicas 

setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de um único Ministério. 

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras 

mencionadas no inciso II do caput, serão constituídos comitês-executivos, 

cujos funcionamento, competência e composição serão definidos em ato do 

Poder Executivo federal. 

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente 

da República e secretariado por um de seus membros, por ele designado. 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

Art. 14. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 

Social compete: 

I - assessorar o Presidente da República na formulação de 

políticas e diretrizes específicas destinadas ao desenvolvimento econômico 

e social; 
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II - produzir indicações normativas, propostas políticas e 

acordos de procedimento que visem ao desenvolvimento econômico e 

social; e 

III - apreciar propostas de políticas públicas e de reformas 

estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam 

submetidas pelo Presidente da República, com vistas à articulação das 

relações de governo com representantes da sociedade civil organizada e ao 

concerto entre os diversos setores da sociedade nele representados. 

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social se 

reunirá por convocação do Presidente da República e as reuniões serão 

realizadas com a presença da maioria de seus membros. 

§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

poderá instituir, simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de 

caráter temporário, destinadas ao estudo e à elaboração de propostas sobre 

temas específicos, a serem submetidas à sua composição plenária. 

§ 3º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

poderá requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e das 

vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, servidores 

de qualquer órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

poderá requisitar dos órgãos e das entidades da administração pública 

federal estudos e informações indispensáveis ao cumprimento de suas 

competências. 

§ 5º A participação no Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social será considerada prestação de serviço público 

relevante, não remunerada. 

§ 6º É vedada a participação no Conselho de Desenvolvimento 

Econômico e Social de detentor de direitos que representem mais de cinco 

por cento do capital social de empresa em situação fiscal ou previdenciária 

irregular. 

Conselho de Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 
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Art. 15. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 

Nutricional compete assessorar o Presidente da República na formulação de 

políticas e diretrizes para garantir o direito à alimentação e, especialmente, 

integrar as ações governamentais que visem ao atendimento da parcela da 

população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas 

e, sobretudo, ao combate à fome. 

Conselho Nacional de Política Energética 

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete 

assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes 

na área da energia, nos termos do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 

1997. 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 

Art. 17. Ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de 

Transporte compete assessorar o Presidente da República na formulação de 

políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de 

pessoas e bens, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 

2001. 

Conselho de Aviação Civil 

Art. 18. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo 

Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com 

composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete 

estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação civil. 

Advogado-Geral da União 

Art. 19. Ao Advogado-Geral da União incumbe: 

I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de 

natureza jurídica, por meio da elaboração de pareceres e de estudos ou da 

proposição de normas, medidas e diretrizes; 

II - assistir o Presidente da República no controle interno da 

legalidade dos atos da administração pública federal; 
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III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter 

jurídico de interesse público; 

IV - apresentar ao Presidente da República as informações a 

serem prestadas ao Poder Judiciário quando impugnado ato ou omissão 

presidencial; e 

V - outras atribuições estabelecidas na Lei Complementar no 

73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Assessoria Especial do Presidente da República 

Art. 20. À Assessoria Especial do Presidente da República 

compete assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 

desempenho de suas atribuições e, especialmente: 

I - realizar estudos e contatos que por ele lhe sejam 

determinados em assuntos que subsidiem a coordenação de ações em 

setores específicos do Governo federal; 

II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da 

República na preparação de material de informação e de apoio e de 

encontros e audiências do Presidente da República com autoridades e 

personalidades nacionais e estrangeiras; 

III - preparar a correspondência do Presidente da República 

com autoridades e personalidades estrangeiras; 

IV - participar, juntamente aos demais órgãos competentes, do 

planejamento, da preparação e da execução das viagens presidenciais no 

País e no exterior, e 

V - encaminhar e processar proposições e expedientes da área 

diplomática em tramitação na Presidência da República. 

Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional 

Art. 21. O Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional, com a composição e as competências previstas na Constituição, 

têm a organização e o funcionamento regulados pela Lei no 8.041, de 5 
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junho de 1990, e pela Lei no 8.183, de 11 de abril de 1991, 

respectivamente. 

§ 1º O Conselho da República e o Conselho de Defesa 

Nacional terão como Secretários-Executivos, respectivamente, o Ministro 

de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República e o 

Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República. 

§ 2º A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional será 

presidida pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 

Institucional da Presidência da República. 

Ministérios 

Art. 22. Os Ministérios são os seguintes: 

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - das Cidades; 

III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IV - da Cultura; 

V -  da Defesa; 

VI - do Desenvolvimento Social; 

VII - dos Direitos Humanos; 

VIII - da Educação; 

IX - do Esporte; 

X - da Fazenda; 

XI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 

XII - da Integração Nacional; 
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XIII - da Justiça e Segurança Pública; 

XIV - do Meio Ambiente; 

XV - de Minas e Energia; 

XVI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XVII - do Trabalho; 

XVIII - dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e 

XIX - do Turismo; 

XX - das Relações Exteriores; 

XXI - da Saúde; e 

XXII - da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

Art. 23. São Ministros de Estado: 

I - os titulares dos Ministérios; 

II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 

República; 

IV - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 

Presidência da República; 

V - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

VI - o Advogado-Geral da União, até que seja aprovada 

emenda constitucional para incluí-lo no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I 

do caput do art. 102 da Constituição; e 

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja 

aprovada emenda constitucional para incluí-lo, juntamente com os diretores 
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do Banco Central do Brasil, no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I do 

caput do art. 102 da Constituição. 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Art. 24. Constitui área de competência do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - política agrícola, abrangida a produção e comercialização, o 

abastecimento, a armazenagem e a garantia de preços mínimos; 

II - produção e fomento agropecuário, incluídas as atividades 

da heveicultura; 

III - mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, 

incluídos os estoques reguladores e estratégicos; 

IV - informação agrícola; 

V - defesa sanitária animal e vegetal; 

VI - fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 

agropecuárias e da prestação de serviços no setor; 

VII - classificação e inspeção de produtos e derivados animais 

e vegetais, incluídas as ações de apoio às atividades exercidas pelo 

Ministério da Fazenda relativamente ao comércio exterior; 

VIII - proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao 

processo produtivo agrícola e pecuário e sistemas agroflorestais; 

IX - pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária e sistemas 

agroflorestais; 

X - meteorologia e climatologia; 

XI - cooperativismo e associativismo rural; 

XII - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 

rural; 
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XIII - assistência técnica e extensão rural; 

XIV - políticas relativas ao café, ao açúcar e ao álcool; e 

XV - planejamento e exercício da ação governamental nas 

atividades do setor agroindustrial canavieiro. 

§ 1º A competência de que trata o inciso XII do caput será 

exercida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 

utilizados recursos do Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de 

Minas e Energia, quando utilizados recursos vinculados ao Sistema Elétrico 

Nacional. 

§ 2º A competência de que trata o inciso XIII do caput será 

exercida em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, 

relativamente à sua área de atuação. 

Art. 25. Integram a estrutura básica do Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - o Conselho Nacional de Política Agrícola; 

II - o Conselho Deliberativo da Política do Café; 

III - a Comissão Especial de Recursos; 

IV - a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 

V - o Instituto Nacional de Meteorologia; e 

VI - até quatro Secretarias. 

Ministério das Cidades 

Art. 26. Constitui área de competência do Ministério das 

Cidades: 

I - política de desenvolvimento urbano; 
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II - políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, 

transporte urbano e trânsito; 

III - promoção, em articulação com as diversas esferas de 

governo, com o setor privado e com as organizações não governamentais, 

de ações e programas de urbanização, habitação, saneamentos básico e 

ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento urbano; 

IV - política de subsídio à habitação popular, saneamento e 

transporte urbano; 

V - planejamento, regulação, normatização e gestão da 

aplicação de recursos em políticas de desenvolvimento urbano, 

urbanização, habitação, saneamentos básico e ambiental, transporte urbano 

e trânsito; e 

VI - participação na formulação das diretrizes gerais para 

conservação dos sistemas urbanos de água e para a adoção de bacias 

hidrográficas como unidades básicas do planejamento e gestão do 

saneamento. 

Art. 27. Integram a estrutura básica do Ministério das Cidades: 

I - o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social; 

II - o Conselho das Cidades; 

III - o Conselho Nacional de Trânsito; 

IV - o Departamento Nacional de Trânsito; e 

V - até quatro Secretarias. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Art. 28. Constitui área de competência do Ministério da 

Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - política nacional de telecomunicações; 

II - política nacional de radiodifusão; 
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III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 

IV – políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e 

de incentivo à inovação; 

V - planejamento, coordenação, supervisão e controle das 

atividades de ciência, tecnologia e inovação; 

VI - política de desenvolvimento de informática e automação; 

VII - política nacional de biossegurança; 

VIII - política espacial; 

IX - política nuclear; 

X - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e 

XI - articulação com os Governos dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, com a sociedade civil e com órgãos do Governo 

federal para estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de 

ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 29. Integram a estrutura básica do Ministério da Ciência, 

Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 

II - o Conselho Nacional de Informática e Automação; 

III - o Conselho Nacional de Controle de Experimentação 

Animal; 

IV - o Instituto Nacional de Águas; 

V - o Instituto Nacional da Mata Atlântica; 

VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal; 

VII - o Instituto Nacional do Semiárido; 
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VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; 

IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia; 

X - o Instituto Nacional de Tecnologia; 

XI - o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 

Tecnologia; 

XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste; 

XIII - o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer; 

XIV - o Centro de Tecnologia Mineral; 

XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas; 

XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 

Desastres Naturais; 

XVII - o Laboratório Nacional de Computação Científica; 

XVIII - o Laboratório Nacional de Astrofísica; 

XIX - o Museu Paraense Emílio Goeldi; 

XX - o Museu de Astronomia e Ciências Afins; 

XXI - o Observatório Nacional; 

XXII - a Comissão de Coordenação das Atividades de 

Meteorologia, Climatologia e Hidrologia; 

XXIII - a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança; e 

XXIV - até cinco Secretarias. 

Ministério da Cultura 
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Art. 30. Constitui área de competência do Ministério da 

Cultura: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; 

III - regulação de direitos autorais; 

IV - assistência e acompanhamento da Casa Civil da 

Presidência da República e do Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária, para 

garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das 

comunidades dos quilombos; e 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de 

acessibilidade cultural. 

Art. 31. Integram a estrutura básica do Ministério da Cultura: 

I - o Conselho Superior do Cinema; 

II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

IV - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; e 

V - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá 

sobre a composição e o funcionamento do Conselho Superior do Cinema, 

garantida a participação de representantes da indústria cinematográfica e 

videofonográfica nacional. 

Ministério da Defesa 

Art. 32. Constitui área de competência do Ministério da 

Defesa: 
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I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e 

elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional; 

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego 

conjunto e singular das Forças Armadas; 

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da 

defesa; 

VI - operações militares das Forças Armadas; 

VII - relacionamento internacional de defesa; 

VIII - orçamento de defesa; 

IX - legislação de defesa e militar; 

X - política de mobilização nacional; 

XI - política de ensino de defesa; 

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 

XIII - política de comunicação social de defesa; 

XIV - política de remuneração dos militares e de seus 

pensionistas; 

XV - política nacional: 

a) de indústria de defesa, abrangida a produção; 

b) de compra, contratação e desenvolvimento de Produtos de 

Defesa, abrangidas as atividades de compensação tecnológica, industrial e 

comercial; 

c) de inteligência comercial de Produtos de Defesa; e 
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d) de controle da exportação e importação de Produtos de 

Defesa e em áreas de interesse da defesa; 

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber: 

a) na garantia da lei e da ordem, visando à preservação da 

ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e 

c) para de sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a 

defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e ambientais; 

XVII - logística de defesa; 

XVIII - serviço militar; 

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças 

Armadas; 

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e 

aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas; 

XXI - política marítima nacional; 

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e 

salvaguarda da vida humana no mar; 

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças 

Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política 

aeroespacial nacional; 

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e 

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da 

Amazônia. 

Art. 33. Integram a estrutura básica do Ministério da Defesa: 
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I - o Conselho Militar de Defesa; 

II - o Comando da Marinha; 

III - o Comando do Exército; 

IV - o Comando da Aeronáutica; 

V - o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; 

VI - a Secretaria-Geral; 

VII - a Escola Superior de Guerra; 

VIII - o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção 

da Amazônia; 

IX - o Hospital das Forças Armadas; 

X - a Representação Brasileira na Junta Interamericana de 

Defesa; 

XI - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da 

Amazônia - CONSIPAM; 

XII - até três Secretarias; e 

XIII - um órgão de controle interno. 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Art. 34. Constitui área de competência do Ministério do 

Desenvolvimento Social: 

I - política nacional de desenvolvimento social; 

II - política nacional de segurança alimentar e nutricional; 

III - política nacional de assistência social; 

238



IV - política nacional de renda de cidadania; 

V - articulação entre os Governos federal, estaduais, distrital e 

municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes e na 

execução de ações e programas nas áreas de desenvolvimento social, de 

segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 

social; 

VI - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de 

planos, programas e projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, 

de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 

social; 

VII - normatização, orientação, supervisão e avaliação da 

execução das políticas de desenvolvimento social, segurança alimentar e 

nutricional, de renda de cidadania e de assistência social; 

VIII - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; 

IX - coordenação, supervisão, controle e avaliação da 

operacionalização de programas de transferência de renda; e 

X - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da 

Indústria - SESI, do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço 

Social do Transporte - SEST. 

Art. 35. Integram a estrutura básica do Ministério do 

Desenvolvimento Social: 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II - o Conselho Gestor do Programa Bolsa Família; 

III - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

IV - Conselho de Recursos do Seguro Social; 

V - o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo 

de Combate e Erradicação da Pobreza; e 

VI - até seis Secretarias. 
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Parágrafo único. Ao Conselho de Articulação de Programas 

Sociais, presidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 

composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, 

compete propor mecanismos de articulação e integração de programas 

sociais e acompanhar a sua implementação. 

Ministério dos Direitos Humanos 

Art. 36. Constitui área de competência do Ministério dos 

Direitos Humanos: 

I - formulação, coordenação e execução de políticas e 

diretrizes voltadas à promoção dos direitos humanos, incluídos: 

a) direitos da cidadania; 

b) direitos da criança e do adolescente; 

c) direitos da pessoa idosa; 

d) direitos da pessoa com deficiência; e 

e) direitos das minorias; 

II - articulação de iniciativas e apoio a projetos de proteção e 

promoção dos direitos humanos; 

III - promoção da integração social das pessoas com 

deficiência; 

IV - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos 

relativos aos direitos humanos, da cidadania, da criança e do adolescente, 

da pessoa idosa, da pessoa com deficiência e das minorias; 

V - formulação, coordenação, definição de diretrizes e 

articulação de políticas para a promoção da igualdade racial, com ênfase na 

população negra, afetados afetada por discriminação racial e demais formas 

de intolerância; 

VI - combate à discriminação racial e étnica; 
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VII - delimitar as terras dos remanescentes das comunidades 

dos quilombos e determinar as suas demarcações, a serem homologadas por 

decreto; e 

VIII - coordenação da Política Nacional da Pessoa Idosa, 

prevista na Lei nº  8.842, de 4 de janeiro de 1994. 

Art. 37. Integram a estrutura básica do Ministério dos Direitos 

Humanos: 

I - a Secretaria Nacional de Cidadania; 

II - a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência; 

III - a Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da 

Igualdade Racial; 

IV - a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos 

da Pessoa Idosa; 

V - a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

VI - o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial; 

VII - o Conselho Nacional dos Direitos Humanos; 

VIII - o Conselho Nacional de Combate à Discriminação; 

IX - o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 

X - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência; 

XI - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;  

XII – o Conselho nacional dos Povos e Comunidades 

Tradicionais; e 
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XIII - até uma Secretaria. 

Ministério da Educação 

Art. 38. Constitui área de competência do Ministério da 

Educação: 

I - política nacional de educação; 

II - educação infantil; 

III - educação em geral, compreendidos o ensino fundamental, 

o ensino médio, o ensino superior, a educação de jovens e adultos, a 

educação profissional, a educação especial e a educação a distância, exceto 

o ensino militar; 

IV - avaliação, informação e pesquisa educacional; 

V - pesquisa e extensão universitárias; 

VI - o magistério; e 

VII - assistência financeira a famílias carentes para a 

escolarização de seus filhos ou dependentes. 

Art. 39. Integram a estrutura básica do Ministério da 

Educação: 

I - o Conselho Nacional de Educação; 

II - o Instituto Benjamin Constant; 

III - o Instituto Nacional de Educação de Surdos; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério do Esporte 

Art. 40. Constitui área de competência do Ministério do 

Esporte: 
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I - política nacional de desenvolvimento da prática dos 

esportes; 

II - intercâmbio com organismos públicos e privados, 

nacionais, internacionais e estrangeiros, destinados à promoção do esporte; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 

atividades esportivas; e 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 

planos e programas de incentivo aos esportes e de ações de democratização 

da prática esportiva e de inclusão social por intermédio do esporte. 

Art. 41. Integram a estrutura básica do Ministério do Esporte: 

I - o Conselho Nacional do Esporte; 

II - a Autoridade Pública de Governança do Futebol; 

III - a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem; e 

IV - até quatro Secretarias. 

Ministério da Fazenda 

Art. 42. Constitui área de competência do Ministério da 

Fazenda: 

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, 

poupança popular, seguros privados e previdência privada aberta; 

II - política, administração, fiscalização e arrecadação 

tributária e aduaneira; 

III - administração financeira e contabilidade públicas; 

IV - administração das dívidas públicas interna e externa; 

V - negociações econômicas e financeiras com governos, 

organismos multilaterais e agências governamentais; 
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VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

VII - fiscalização e controle do comércio exterior; 

VIII - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 

da conjuntura econômica; 

IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho 

Monetário Nacional: 

a) da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda 

quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 

assemelhada; 

b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas 

associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer 

natureza; 

c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, 

mediante oferta pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do 

preço; 

d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive 

cotas de propriedade de entidades civis, como hospital, motel, clube, hotel, 

centro de recreação, alojamento ou organização de serviços de qualquer 

natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, mediante oferta 

pública e com pagamento antecipado do preço; 

e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a 

prestações mediante sorteio; e 

f) da exploração de loterias, inclusive os sweepstakes e outras 

modalidades de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de 

cavalos; 

X - previdência; e 

XI - previdência complementar. 

Art. 43. Integram a estrutura básica do Ministério da Fazenda: 
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I - o Conselho Monetário Nacional; 

II - o Conselho Nacional de Política Fazendária; 

III - o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 

IV - o Conselho Nacional de Seguros Privados; 

V – o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 

Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização; 

VI - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras; 

VII - o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 

VIII - o Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 

IX - o Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos no 

Exterior; 

X - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

XI - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

XII - a Escola de Administração Fazendária; 

XIII - o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 

XIV - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 

XV - o Conselho Nacional de Previdência; e 

XVI - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Previdência 

estabelecerá as diretrizes gerais previdenciárias a serem seguidas pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
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Art. 44. Constitui área de competência do Ministério da 

Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

I - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e 

dos serviços; 

II - propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 

III - metrologia, normalização e qualidade industrial; 

IV - políticas de comércio exterior; 

V - regulamentação e execução dos programas e das atividades 

relativas ao comércio exterior; 

VI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 

VII - participação em negociações internacionais relativas ao 

comércio exterior; 

VIII - execução das atividades de registro do comércio; 

IX - formulação da política de apoio à microempresa, à 

empresa de pequeno porte e ao artesanato; 

X - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades 

envolvidos na integração para o registro e a legalização de empresas. 

Art. 45. Integram a estrutura básica do Ministério da Indústria, 

Comércio Exterior e Serviços: 

I - o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 

Qualidade Industrial; 

II - o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 

Exportação; 

III - a Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa; 

IV - a Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior; 

e 
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V - até cinco Secretarias. 

Ministério da Integração Nacional 

Art. 46. Constitui área de competência do Ministério da 

Integração Nacional: 

I - formulação e condução da política de desenvolvimento 

nacional integrada; 

II - formulação de planos e programas regionais de 

desenvolvimento; 

III - estabelecimento de estratégias de integração das 

economias regionais; 

IV - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 

dos recursos dos programas de financiamento de que trata a alínea “c” do 

inciso I do caput do art. 159 da Constituição; 

V - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 

dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 

Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

VI - estabelecimento de normas para cumprimento dos 

programas de financiamento dos fundos constitucionais e das 

programações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais; 

VII - acompanhamento e avaliação dos programas integrados 

de desenvolvimento nacional; 

VIII - defesa civil; 

IX - obras contra as secas e de infraestrutura hídrica; 

X - formulação e condução da política nacional de irrigação; 

XI - ordenação territorial; e 

XII - obras públicas em faixas de fronteiras. 
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Parágrafo único. A competência de que trata o inciso XI do 

caput será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa. 

Art. 47. Integram a estrutura básica do Ministério da 

Integração Nacional: 

I - o Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste; 

II - o Conselho Administrativo da Região Integrada do 

Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno; 

III - o Conselho Nacional de Defesa Civil; 

IV - o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da 

Amazônia; 

V - o Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do 

Nordeste; 

VI - o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 

Estado do Espírito Santo; e 

VII - até cinco Secretarias. 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Art. 48. Constitui área de competência do Ministério da 

Justiça e Segurança Pública: 

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das 

garantias constitucionais; 

II - política judiciária; 

III - direitos dos índios; 

IV - políticas sobre drogas, segurança pública, polícias federal, 

rodoviária, ferroviária federal e do Distrito Federal; 
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V - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do 

consumidor; 

VI - planejamento, coordenação e administração da política 

penitenciária nacional; 

VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

VIII - ouvidoria-geral dos índios e do consumidor; 

IX - ouvidoria das polícias federais; 

X - prevenção e repressão à lavagem de dinheiro e cooperação 

jurídica internacional; 

XI - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades 

integrantes da administração pública federal indireta; 

XII - articulação, coordenação, supervisão, integração e 

proposição das ações governamentais e do Sistema Nacional de Políticas 

sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de prevenção, 

repressão ao tráfico e à produção não autorizada de drogas e aquelas 

relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 

usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 

outras Drogas; 

XIII - atuação em favor da ressocialização e da proteção dos 

dependentes químicos, sem prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes 

do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD; 

XIV - política nacional de arquivos; e 

XV - assistência ao Presidente da República em matérias não 

afetas a outro Ministério. 

§ 1º A competência de que trata o inciso III do caput inclui o 

acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas em prol das 

comunidades indígenas. 
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§ 2º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 

por meio do Departamento de Polícia Federal, a fiscalização fluvial, nos 

termos do inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição. 

§ 3º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive 

mediante a ação policial necessária, coibir a turbação e o esbulho 

possessórios dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes 

da administração pública federal indireta, sem prejuízo da responsabilidade 

das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública. 

Art. 49. Integram a estrutura básica do Ministério da Justiça e 

Segurança Pública: 

I - o Conselho Nacional de Segurança Pública; 

II - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II - Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas; 

IV - o Conselho Nacional de Arquivos; 

V - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 

contra a Propriedade Intelectual; 

VI - o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos 

Direitos Difusos; 

VII - o Departamento de Polícia Federal; 

VIII - o Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

IX - o Departamento Penitenciário Nacional; 

X - o Arquivo Nacional; e 

XI - até seis Secretarias. 

Ministério do Meio Ambiente 
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Art. 50. Constitui área de competência do Ministério do Meio 

Ambiente: 

I - política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

II - política de preservação, conservação e utilização 

sustentável dos ecossistemas, da biodiversidade e das florestas; 

III - proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos 

econômicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso 

sustentável dos recursos naturais; 

IV - políticas para integração do meio ambiente e produção; 

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e 

VI - zoneamento ecológico-econômico. 

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso VI do 

caput será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da 

Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Integração Nacional e com a 

Secretaria da Aquicultura e da Pesca. 

Art. 51. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio 

Ambiente. 

I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente; 

II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal; 

III - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 

Ambiente; 

VI - o Serviço Florestal Brasileiro; 

VII - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas; 
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VIII - a Comissão Nacional de Florestas; e 

IX - até cinco Secretarias. 

Ministério de Minas e Energia 

Art. 52. Constitui área de competência do Ministério de Minas 

e Energia: 

I - geologia, recursos minerais e energéticos; 

II - aproveitamento da energia hidráulica; 

III - mineração e metalurgia; 

IV - petróleo, combustível e energia elétrica, incluída a 

nuclear; e 

V - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 

rural, quando custeada com recursos vinculados ao Sistema Elétrico 

Nacional. 

Parágrafo único. Compete, ainda, ao Ministério de Minas e 

Energia zelar pelo equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a 

demanda de energia elétrica no País. 

Art. 53. Integram a estrutura básica do Ministério de Minas e 

Energia até cinco Secretarias. 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Art. 54. Constitui área de competência do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - formulação do planejamento estratégico nacional e 

elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo 

prazo destinadas ao desenvolvimento nacional; 
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II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e 

dos programas do Governo federal e elaboração de estudos especiais para a 

reformulação de políticas; 

III - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 

da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e 

estatísticos nacionais; 

IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano 

plurianual de investimentos e dos orçamentos anuais; 

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de 

Governo; 

VI - formulação de diretrizes, coordenação de negociações e 

acompanhamento e avaliação de financiamentos externos de projetos 

públicos com organismos multilaterais e agências governamentais; 

VII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e 

orçamento federal, de pessoal civil, de organização e modernização 

administrativa, de administração de recursos de informação e informática e 

de serviços gerais; 

VIII - formulação de diretrizes, coordenação e definição de 

critérios de governança corporativa das empresas estatais federais; e 

IX - administração patrimonial. 

Parágrafo único. Nos conselhos de administração das 

empresas públicas, das sociedades de economia mista, de suas subsidiárias 

e controladas, e das demais empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 

sempre haverá um membro indicado pelo Ministro de Estado do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 55. Integram a estrutura básica do Ministério do 

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - a Comissão de Financiamentos Externos; 

II - Comissão Nacional de Cartografia; 
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III - a Comissão Nacional de Classificação; 

IV - o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e 

V - até dez Secretarias. 

Ministério do Trabalho 

Art. 56. Constitui área de competência do Ministério do 

Trabalho: 

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de 

apoio ao trabalhador; 

II - política e diretrizes para a modernização das relações de 

trabalho; 

III - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e 

aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 

IV - política salarial; 

V - formação e desenvolvimento profissional; 

VI - segurança e saúde no trabalho; 

VII - política de imigração laboral; e 

VIII - cooperativismo e associativismo urbano. 

Art. 57. Integram a estrutura básica do Ministério do 

Trabalho: 

I - o Conselho Nacional do Trabalho; 

II - o Conselho Nacional de Imigração; 

III - o Conselho Nacional de Economia Solidária; 
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IV - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 

Trabalhador;  

VI – Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

VII – Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e 

Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO; e 

VI - até três Secretarias. 

Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos I a 

V do caput são órgãos colegiados de composição tripartite, observada a 

paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 

forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Art. 58. Constitui área de competência do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário, 

aquaviário e aeroviário; 

II - marinha mercante e vias navegáveis; 

III - formulação de políticas e diretrizes para o 

desenvolvimento e o fomento do setor de portos e instalações portuárias 

marítimos, fluviais e lacustres e execução e avaliação de medidas, 

programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da 

superestrutura dos portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 

lacustres; 

IV - formulação, coordenação e supervisão das políticas 

nacionais do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 

lacustres; 
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V - participação no planejamento estratégico, no 

estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na definição das 

prioridades dos programas de investimentos em transportes; 

VI - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma 

da legislação específica; 

VII - estabelecimento de diretrizes para a representação do 

País nos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados 

referentes às suas competências; 

VIII - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura 

aquaviária dos portos e instalações portuárias em sua esfera de 

competência, com a finalidade de promover a segurança e a eficiência do 

transporte aquaviário de cargas e de passageiros; e 

IX - aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de 

aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da 

Defesa.  

Parágrafo único. As competências atribuídas ao Ministério 

dos Transportes, Portos e Aviação Civil nos incisos I a IX do caput, 

compreendem: 

I - a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas 

nacionais; 

II - a formulação e a supervisão da execução da política 

referente ao Fundo de Marinha Mercante - FMM, destinado à renovação, à 

recuperação e à ampliação da frota mercante nacional, em articulação com 

os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

III - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de 

embarcações estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para 

liberação do transporte de cargas prescritas; 

IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos 

de aviação civil e de infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e 

relativos à logística do transporte aéreo e do transporte intermodal e 

multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com os 
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demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de 

mobilidade urbana e acessibilidade; 

V - a proposição de que se declare a utilidade pública, para 

fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens 

necessários à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura em 

transportes, na forma da legislação específica; 

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de 

aviação civil, em articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; 

VII - a transferência, para os Estados, o Distrito Federal ou os 

Municípios, da implantação, da administração, da operação, da manutenção 

e da exploração da infraestrutura integrante do Sistema Federal de Viação, 

excluídos os órgãos, serviços, instalações e demais estruturas necessárias à 

operação regular e segura da navegação aérea; 

VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária a ser 

explorada pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 

INFRAERO; e 

IX - a aprovação dos planos de zoneamento civil e militar dos 

aeródromos públicos de uso compartilhado, em conjunto com o Comando 

da Aeronáutica do Ministério da Defesa. 

Art. 59. Integram a estrutura básica do Ministério dos 

Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - o Conselho de Aviação Civil; 

II - Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante; 

III - Comissão Nacional das Autoridades nos Portos; 

IV - Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias; 

V - o Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias; e 

VI - até cinco Secretarias. 

Ministério do Turismo 
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Art. 60. Constitui área de competência do Ministério do 

Turismo: 

I - política nacional de desenvolvimento do turismo; 

II - promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no 

exterior; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 

atividades turísticas; 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 

planos e programas de incentivo ao turismo; 

V - gestão do Fundo Geral de Turismo; e 

VI - desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e 

Classificação de atividades, empreendimentos e equipamentos dos 

prestadores de serviços turísticos. 

Art. 61. Integram a estrutura básica do Ministério do Turismo: 

I - o Conselho Nacional de Turismo; e 

II - até duas Secretarias. 

Ministério das Relações Exteriores 

Art. 62. Constitui área de competência do Ministério das 

Relações Exteriores: 

I - política internacional; 

II - relações diplomáticas e serviços consulares; 

III - participação nas negociações comerciais, econômicas, 

técnicas e culturais com governos e entidades estrangeiras; 

IV - programas de cooperação internacional; 
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V - promoção do comércio exterior, de investimentos e da 

competitividade internacional do País, incluindo a supervisão do Serviço 

Social Autônomo de Promoção de Exportações do Brasil – APEX-Brasil, 

em coordenação com as políticas governamentais de comércio exterior;  

VI - apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras 

em agências e organismos internacionais e multilaterais; 

VII – política de imigração; e 

VIII – presidência do Conselho Deliberativo do Serviço Social 

Autônomo Agência de Promoção de Exportação do Brasil – APEX-Brasil. 

Art. 63. Integram a estrutura básica do Ministério das 

Relações Exteriores: 

I - a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, composta por 

até nove Subsecretarias-Gerais; 

II - o Instituto Rio Branco; 

III - a Secretaria de Controle Interno; 

IV - o Conselho de Política Externa; 

V - as missões diplomáticas permanentes; 

VI - as repartições consulares; e 

VII - as unidades específicas no exterior. 

§ 1º O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso 

IV do caput, será presidido pelo Ministro de Estado das Relações 

Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral e pelos Subsecretários-Gerais 

da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do 

Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

§ 2º O Secretário-Geral e os Subsecretários-Gerais do 

Ministério das Relações Exteriores serão nomeados pelo Presidente da 

República entre os Ministros de Primeira Classe da Carreira de Diplomata." 
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Ministério da Saúde 

Art. 64. Constitui área de competência do Ministério da 

Saúde: 

I - política nacional de saúde; 

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde; 

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e 

recuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e 

dos índios; 

IV - informações de saúde; 

V - insumos críticos para a saúde; 

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário 

de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos; 

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto a drogas, 

medicamentos e alimentos; e 

VIII - pesquisa científica e tecnologia na área de saúde. 

Art. 65. Integram a estrutura básica do Ministério da Saúde: 

I - o Conselho Nacional de Saúde; 

II - a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 

Sistema Único de Saúde; 

III - o Conselho Nacional de Saúde Suplementar; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 

Art. 66. Constituem área de competência do Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União: 
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I - providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao 

controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate 

à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da 

gestão no âmbito da administração pública federal; 

II - decisão preliminar acerca de representações ou denúncias 

fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

III - instauração de procedimentos e processos administrativos 

a seu cargo, constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles 

injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

IV - acompanhamento de procedimentos e processos 

administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública 

federal; 

V - realização de inspeções e avocação de procedimentos e 

processos em curso na administração pública federal, para exame de sua 

regularidade, e proposição de providências ou a correção de falhas; 

VI - efetivação ou promoção da declaração da nulidade de 

procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, da apuração 

imediata e regular dos fatos envolvidos nos autos e na nulidade declarada; 

VII - requisição de dados, informações e documentos relativos 

a procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade 

da administração pública federal; 

VIII - requisição a órgão ou entidade da administração pública 

federal de informações e documentos necessários a seus trabalhos ou 

atividades; 

IX - requisição a órgãos ou entidades da administração pública 

federal de servidores ou empregados necessários à constituição de 

comissões, incluídas as que são objeto do disposto no inciso III e de 

qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou 

procedimento; 

X - proposição de medidas legislativas ou administrativas e 

sugestão de ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades 

constatadas; 
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XI - recebimento de reclamações relativas à prestação de 

serviços públicos em geral e à apuração do exercício negligente de cargo, 

emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 

disposição legal que atribua competências específicas a outros órgãos; e 

XII - execução das atividades de controladoria no âmbito do 

Poder Executivo federal. 

§ 1º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 

União, no exercício de suas competências, compete dar andamento às 

representações ou às denúncias fundamentadas que receber, relativas a 

lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral 

deslinde. 

§ 2º Ao Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-

Geral da União, sempre que constatar omissão da autoridade competente, 

cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos 

administrativos e avocar aqueles já em curso perante órgão ou entidade da 

administração pública federal, visando à correção do andamento, inclusive 

mediante a aplicação da penalidade administrativa cabível. 

§ 3º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 

União, na hipótese a que se refere o § 2º, compete instaurar sindicância ou 

processo administrativo ou, conforme o caso, representar a autoridade 

competente para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 

§ 4º O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 

União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurarem 

improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a 

indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a 

cargo da Advocacia-Geral da União e provocará, sempre que necessário, a 

atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do sistema de controle 

interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de 

responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal do Ministério 

da Justiça e Segurança Pública e do Ministério Público, inclusive quanto a 

representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 

§ 5º Os procedimentos e processos administrativos de 

instauração e avocação facultados ao Ministério da Transparência e 

Controladoria-Geral da União incluem aqueles de que tratam o Título V da 

Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o Capítulo V da Lei nº 8.429, 
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de 2 de junho de 1992, e outros a serem desenvolvidos ou já em curso em 

órgão ou entidade da administração pública federal, desde que relacionados 

a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público. 

§ 6º Os titulares dos órgãos do sistema de controle interno do 

Poder Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado da 

Transparência e Controladoria-Geral da União acerca de irregularidades 

que, registradas em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a 

agentes da administração pública federal e das quais haja resultado ou 

possa resultar prejuízo ao erário de valor superior ao limite fixado pelo 

Tribunal de Contas da União para efeito da tomada de contas especial 

elaborada de forma simplificada. 

§ 7º O Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-

Geral da União poderá requisitar servidores na forma estabelecida pelo art. 

2º da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 6º, os órgãos e as entidades 

da administração pública federal ficam obrigados a atender, no prazo 

indicado, às requisições e solicitações do Ministro de Estado da 

Transparência e Controladoria-Geral da União e a comunicar-lhe a 

instauração de sindicância ou outro processo administrativo e o seu 

resultado. 

§ 9º Fica autorizada a manutenção no Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União das Gratificações de 

Representação da Presidência da República alocadas à Controladoria-Geral 

da União da Presidência da República na data de publicação desta Lei. 

Art. 67. Ao Ministro de Estado da Transparência e 

Controladoria-Geral da União, no exercício da sua competência, incumbe, 

especialmente: 

I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou 

denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a seu 

cargo, constituir comissões, e requisitar a instauração daqueles que venham 

sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos 

em curso em órgãos ou entidades da administração pública federal; 
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IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em 

curso na administração pública federal, para exame de sua regularidade, e 

propor a adoção de providências ou a correção de falhas; 

V - efetivar ou promover a declaração da nulidade de 

procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, a imediata e 

regular apuração dos fatos mencionados nos autos e na nulidade declarada; 

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já 

arquivados por autoridade da administração pública federal; 

VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública 

federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República, que 

sejam solicitados as informações e os documentos necessários às atividades 

do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União; 

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais servidores e 

empregados necessários à constituição das comissões referidas no inciso II, 

e de outras análogas, e qualquer servidor ou empregado indispensável à 

instrução do processo; 

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir 

ações que visem a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 

X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços 

públicos em geral e promover a apuração de exercício negligente de cargo, 

emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 

disposição legal que atribua a competência a outros órgãos; e 

XI - desenvolver outras atribuições cometidas pelo Presidente 

da República. 

Art. 68. Integram a estrutura básica do Ministério da 

Transparência e Controladoria-Geral da União: 

I - o Conselho de Transparência Pública e Combate à 

Corrupção; 

II - a Comissão de Coordenação de Controle Interno; 

III - a Corregedoria-Geral da União; 
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IV - a Ouvidoria-Geral da União; e 

V - duas Secretarias, sendo uma a Secretaria Federal de 

Controle Interno. 

Parágrafo único. O Conselho de Transparência Pública e 

Combate à Corrupção, a que se refere o inciso I do caput, será presidido 

pelo Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União e 

composto, paritariamente, por representantes da sociedade civil organizada 

e representantes do Governo federal. 

Ação conjunta entre os órgãos 

Art. 69. Em casos de calamidade pública ou de necessidade de 

especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor 

sobre a ação articulada entre órgãos, inclusive de diferentes níveis da 

administração pública. 

Unidades comuns à estrutura básica dos Ministérios 

Art. 70. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e 

das Relações Exteriores; 

II - Gabinete do Ministro; e 

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda. 

§ 1o As funções de Consultoria Jurídica no Ministério da 

fazenda serão exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 

termos do art. 13 da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

§ 2o Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se 

refere o inciso I do caput, além da supervisão e da coordenação das 

Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as atribuições 

que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

§ 3o Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, 

vinculado à Secretaria-Executiva, órgão responsável pelas atividades de 
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administração de pessoal, de material, patrimonial, de serviços gerais, de 

orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da informação e 

informática. 

Extinção e criação de órgãos e cargos 

Art. 71. Ficam criados: 

I - a Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

II - o Ministério dos Direitos Humanos. 

Art. 72. Ficam extintas as seguintes Secretarias Especiais do 

Ministério da Justiça e Cidadania:  

I - de Políticas para as Mulheres; 

II - de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

III - de Direitos Humanos; 

IV - dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

V - de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

VI - dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Art. 73. Ficam extintos os seguintes cargos de Natureza 

Especial do Ministério da Justiça e Cidadania: 

I - Secretário Especial de Políticas para as Mulheres; 

II - Secretário Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 

Racial; e 

III - Secretário Especial dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência. 

Art. 74. Ficam criados, mediante a transformação dos cargos 

extintos pelo art. 73: 
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I - o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 

Presidência da República; e 

II - o cargo de Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 

Art. 75. Ficam transformados os cargos: 

I - de Ministro de Estado da Justiça e Cidadania em cargo de 

Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

II - de Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 

Agrário em Ministro de Estado do Desenvolvimento Social; 

III - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 

Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza Especial de 

Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IV - de Natureza Especial de Secretário-Executivo da 

Secretaria do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da 

Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 

Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em cargo de Natureza 

Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento 

Social; 

VI - de Natureza Especial de Secretário Especial de Direitos 

Humanos do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza 

Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos Direitos Humanos; 

VII - de Natureza Especial de Secretário Especial de Promoção 

e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Justiça e Cidadania 

em cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Secretaria-Geral 

da Presidência da República; 

VIII - de Natureza Especial de Secretário Especial dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo 

de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da 

Secretaria-Geral da Presidência da República; 
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IX - de Natureza Especial de Secretário Especial de 

Comunicação Social da Casa Civil da Presidência da República em cargo 

de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 

Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

X - de Natureza Especial de Secretário Especial de Agricultura 

Familiar e do Desenvolvimento Agrário do Ministério do Desenvolvimento 

Social e Agrário em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da 

Presidência da República. 

Transformação de órgãos 

Art. 76. Fica transformados: 

I - o Ministério da Justiça e Cidadania em Ministério da Justiça 

e Segurança Pública; e 

II - o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em 

Ministério do Desenvolvimento Social.  

Requisições de servidores públicos 

Art. 77. É aplicável o disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 

1995, aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados: 

I - para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, para a 

Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e para a 

Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que estiverem em 

exercício no Ministério dos Direitos Humanos na data de publicação desta 

Lei ou que forem requisitados pelo Ministério dos Direitos Humanos até 

1o de julho de 2018; e 

II - para o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - 

ITI até 1º de julho de 2019, sem prejuízo das requisições realizadas nos 

termos dos § 1o e § 2o do art. 16 da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 

de agosto de 2001. 

Parágrafo único. Os servidores, os militares e os empregados 

de que trata o caput poderão ser designados para o exercício de 

Gratificações de Representação da Presidência da República e, no caso de 
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militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada 

aos órgãos da Presidência da República, enquanto permanecerem em 

exercício no Ministério dos Direitos Humanos. 

Transferência de competências 

Art. 78. As competências e as incumbências estabelecidas em 

lei para os órgãos extintos ou transformados por esta Lei, assim como para 

os seus agentes públicos, ficam transferidas para os órgãos e os agentes 

públicos que recebam as atribuições. 

Transferência de servidores efetivos e acervo patrimonial 

Art. 79. O acervo patrimonial e o quadro de servidores 

efetivos dos órgãos e das entidades extintos, transformados, transferidos, 

incorporados ou desmembrados por esta Lei serão transferidos aos órgãos 

que absorverem as suas competências, bem como os direitos, os créditos e 

as obrigações decorrentes de lei, atos administrativos ou contratos, 

inclusive as receitas e despesas. 

§ 1º O disposto no art. 54 da Lei no 13.408, de 26 de dezembro 

de 2016, aplica-se às dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades de 

que trata o caput. 

§ 2º A transferência de servidores efetivos por força desta Lei 

não implicará em alteração remuneratória e não poderá ser obstada a 

pretexto de limitação de exercício em outro órgão por força de lei especial. 

Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos 

Art. 80. A Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .............................................................................. 

........................................................................................... 

II - os empreendimentos públicos federais de infraestrutura 

qualificados para a implantação por parceria; e 

.............................................................................” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................... 
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........................................................................................ 

§ 1 Serão membros do CPPI, com direito a voto: 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 

Presidência da República; 

II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República; 

III - o Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - o Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 

Civil; 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; 

VI - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento 

e Gestão; 

VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES; 

IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e 

X - o Presidente do Banco do Brasil. 

...................................................................................... 

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da 

República atuar como Secretário-Executivo do Conselho do 

Programa de Parcerias de Investimentos.” (NR) 

“Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 

Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da República 

compete: 

.............................................................................” (NR) 

Vigência e produção de efeitos 

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos: 

I - quanto à criação, extinção, transformação e alteração de 

estrutura e de competência de órgãos e quanto aos art. 72 e art. 73, a partir 

da data de entrada em vigor dos respectivos decretos de estrutura 

regimental; e 
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II - quanto às criações, extinções e transformação de cargos, 

ressalvado o disposto nos art. 72 e art. 73, incluído o exercício das 

competências inerentes aos novos titulares, e quanto ao art. 80, de imediato. 

Revogações 

Art. 82. Ficam revogados: 

I – a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – a Medida Provisória nº 768, de 2 de fevereiro de 2017; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.334, de 13 de 

setembro de 2016: 

a) os incisos II, III e V do caput do art. 8º; e 

b) o art. 10. 

Sala da Comissão, 12 de setembro de 2017. 

 

DEPUTADO LAERTE BESSA 

Presidente 
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AMkX~ ---

CONGRESSO NACIONAL 
Comissao Mista da Medida Provis6ria nO 782/2017 

Brasilia, 13 de seternbro de 2017. 

Senhor Presidente, 

Em Reuniao concluida em 12 de setembro de 2017, esta Comissao aprovou 
Relatorio de minha autoria, 0 qual concluiu pela aprovayao da Medida Provisoria, nos 
termos do Projeto de Lei de Conversao apresentado. 

Em razao de erro material, no entanto, foram omitidas do voto as Emendas 
de nOs 20 e 35. Essas duas emendas foram rejeitadas. Ah~m disso, a emenda n° 43, que 
consta no voto como aprovada e prejudicada, deve ser considerada apenas como 
aprovada; e a emend a n° 63, que consta no voto como rejeitada e prejudicada, deve ser 
considerada apenas como prejudicada. 

Ademais, no Projeto de Lei de Conversao apresentado, nos incisos III e V do 
art. 12, deve-se substituir a expressao "agricola" por "aquicola". 

Assim, solicito de Vossa Excelencia as providencias necessarias para a 
correyao dos erros acima mencionados. 

Atenciosamente, 

Excelentissimo Senhor 
Deputado LAERTE BESSA 

/ 

Presidente da Comissao Mista da Medida Provis6ria n° 782/2017 



 
 

Comissão Mista da Medida Provisória nº 782/2017 

 

DECISÃO DA COMISSÃO 

 

Reunida nos dias 30 de agosto e 5 e 12 de setembro a Comissão Mista destinada a 

examinar e emitir parecer sobre a Medida Provisória nº 782, de 2017, foi aprovado, por 

unanimidade, o relatório do Senador Flexa Ribeiro, que passa a constituir o Parecer da 

Comissão, o qual conclui pela admissibilidade da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 

2017, por se revestir dos indispensáveis pressupostos de urgência e relevância; pela sua 

constitucionalidade formal e material; pela sua adequação financeira e orçamentária; e, no 

mérito, pela aprovação da MPV em análise, na forma do Projeto de Lei apresentado; quanto 

às emendas, pela rejeição das de nºs 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 

19, 20, 21, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 32, 33, 35, 37, 38, 39, 41, 42, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 

51, 52, 53, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 64, 65, 66, 67, 68, 72 e 73; pela aprovação das emendas 

22, 31 e 43; e pela prejudicialidade das emendas 34, 36, 40, 44, 54, 62, 63, 69 e 71. 

Presentes à reunião os Senadores Valdir Raupp, Romero Jucá, Waldemir Moka, Flexa 

Ribeiro, Ronaldo Caiado, Acir Gurgacz, Vicentinho Alves, Pedro Chaves, Fernando Bezerra 

Coelho, José Medeiros e Lasier Martins; e os Deputados Laerte Bessa, Josi Nunes, Simone 

Morgado, Jones Martins, Afonso Florence, Esperidião Amin, Pedro Cunha Lima, Delegado 

Edson Moreira, Victor Mendes, Odorico Monteiro, Nelson Marquezelli, Alex Canziani, José 

Carlos Aleluia e Cleber Verde.  

Brasília, 13 de setembro de 2017. 

 

Deputado LAERTE BESSA 

Presidente da Comissão Mista 

 



PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 30, DE 2017 

(Proveniente da medida Provisória n° 782, de 2017) 

Estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Esta Lei estabelece a organização básica dos órgãos da 
Presidência da República e dos Ministérios. 

§ 1º O detalhamento da organização dos órgãos de que trata 
esta Lei será definido nos decretos de estrutura regimental. 

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá a vinculação 
das entidades aos órgãos da administração pública federal. 

Órgãos da Presidência da República 

Art. 2º Integram a Presidência da República: 

I - a Casa Civil; 

II - a Secretaria de Governo; 

III - a Secretaria-Geral; 

IV - o Gabinete Pessoal do Presidente da República; 

V - o Gabinete de Segurança Institucional; e 

VI – a Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca. 

§ 1º Integram a Presidência da República, como órgãos de 
assessoramento imediato ao Presidente da República: 



I - o Conselho de Governo; 

II - o Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social; 

III - o Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; 

IV - o Conselho Nacional de Política Energética; 

V - o Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte; 

VI - o Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República; 

VII - a Câmara de Comércio Exterior - CAMEX 

VIII - o Advogado-Geral da União; 

IX - a Assessoria Especial do Presidente da República; e 

X - o Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca. 

§ 2º São órgãos de consulta do Presidente da República: 

I - o Conselho da República; e 

II - o Conselho de Defesa Nacional. 

§ 3° Ao Conselho Nacional de Aquicultura e Pesca, a que se 
refere o inciso X do § 1°, presidido pelo Secretário da Aquicultura e da 
Pesca e composto na forma estabelecida em ato do Poder Executivo 
federal, compete subsidiar a formulação da política nacional para a pesca e 
a aquicultura, propor diretrizes para desenvolvimento e fomento da 
produção pesqueira e aquícola, apreciar as diretrizes para o 
desenvolvimento do plano de ação da pesca e aquicultura e propor medidas 
que visem a garantir a sustentabilidade da atividade pesqueira e aquícola. 

Casa Civil da Presidência da República 



Art. 3º À Casa Civil da Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) na coordenação e na integração das ações governamentais; 

b) na verificação prévia da constitucionalidade e da 
legalidade dos atos presidenciais; 

c) na análise do mérito, da oportunidade e da 
compatibilidade das propostas, inclusive das matérias em tramitação no 
Congresso Nacional, com as diretrizes governamentais; 

d) na avaliação e no monitoramento da ação governamental 
e da gestão dos órgãos e das entidades da administração pública federal; 

II - publicar e preservar os atos oficiais; 

III - promover a reforma agrária; e 

IV - promover o desenvolvimento sustentável do segmento 
rural constituído pelos agricultores familiares. 

Art. 4º A Casa Civil da Presidência da República tem como 
estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário; 

V - até três Subchefias; 

VI - a Imprensa Nacional; 

VII – uma Secretaria;  



VIII - o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável; e 

IX – a Secretaria do Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social. 

Secretaria de Governo da Presidência da República 

Art. 5º À Secretaria de Governo da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições, especialmente: 

a) no relacionamento e na articulação com as entidades da 
sociedade civil e na criação e na implementação de instrumentos de 
consulta e de participação popular de interesse do Poder Executivo federal; 

b) na realização de estudos de natureza político-institucional; 

c) na coordenação política do Governo federal; 

d) na condução do relacionamento do Governo federal com o 
Congresso Nacional e com os partidos políticos; e 

e) na interlocução com os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios; 

II - formular, supervisionar, coordenar, integrar e articular 
políticas públicas para a juventude; 

III - articular, promover e executar programas de cooperação 
com organismos nacionais e internacionais, públicos e privados, destinados 
à implementação de políticas de juventude; 

IV - coordenar o programa Bem Mais Simples; 

V - formular, coordenar, definir as diretrizes e articular 
políticas públicas para as mulheres, incluídas atividades 
antidiscriminatórias e voltadas à promoção da igualdade entre homens e 
mulheres; e 



VI - o exercício de outras atribuições que lhe forem cometidas 
pelo Presidente da República. 

Parágrafo único. Caberá ao Secretário-Executivo da Secretaria 
de Governo da Presidência da República exercer, além da supervisão e da 
coordenação das Secretarias integrantes da estrutura regimental da 
Secretaria de Governo da Presidência da República subordinadas ao 
Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República, as atribuições que lhe forem por este cometidas. 

Art. 6º A Secretaria de Governo da Presidência da República 
tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Nacional de Juventude; 

V - a Secretaria Nacional de Articulação Social; 

VI - a Secretaria Nacional de Políticas para Mulheres; 

VII - o Conselho Nacional de Juventude; 

VIII - o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher; 

IX - o Conselho Deliberativo do Programa Bem Mais Simples 
Brasil; 

X - a Secretaria-Executiva do Programa Bem Mais Simples; 

XI - até uma Secretaria; e 

XII - até duas Subchefias. 

Secretaria-Geral da Presidência da República 



Art. 7º À Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições: 

a) na supervisão e na execução das atividades administrativas 
da Presidência da República e, supletivamente, da Vice-Presidência da 
República; 

b) no acompanhamento da ação governamental e do resultado 
da gestão dos administradores, no âmbito dos órgãos integrantes da 
Presidência da República e da Vice-Presidência da República, além de 
outros determinados em legislação específica, por intermédio da 
fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial; 

c) no planejamento nacional de longo prazo; 

d) na discussão das opções estratégicas do País, consideradas a 
situação atual e as possibilidades para o futuro; 

e) na elaboração de subsídios para a preparação de ações de 
governo; 

f) na comunicação com a sociedade e no relacionamento com a 
imprensa nacional, regional e internacional; 

g) na coordenação, no monitoramento, na avaliação e na 
supervisão das ações do Programa de Parcerias de Investimentos e no apoio 
às ações setoriais necessárias à sua execução; e 

h) na implementação de políticas e ações voltadas à ampliação 
das oportunidades de investimento e emprego e da infraestrutura pública; 

II - formular e implementar a política de comunicação e de 
divulgação social do Governo federal; 

III - organizar e desenvolver sistemas de informação e 
pesquisa de opinião pública; 



IV - coordenar a comunicação interministerial e as ações de 
informação e de difusão das políticas de governo; 

V - coordenar, normatizar, supervisionar e realizar o controle 
da publicidade e dos patrocínios dos órgãos e das entidades da 
administração pública federal, direta e indireta, e de sociedades sob o 
controle da União; 

VI - convocar as redes obrigatórias de rádio e televisão; 

VII - coordenar a implementação e a consolidação do sistema 
brasileiro de televisão pública; 

VIII - executar as atividades de cerimonial da Presidência da 
República; e 

IX - coordenar o credenciamento de profissionais de imprensa 
e o acesso e o fluxo a locais onde ocorram atividades das quais o Presidente 
da República participe. 

Art. 8º A Secretaria-Geral da Presidência da República tem 
como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - a Secretaria Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos, com até três Secretarias; 

V - a Secretaria Especial de Assuntos Estratégicos, com até 
duas Secretarias; 

VI - a Secretaria Especial de Comunicação Social, com até 
cinco Secretarias; 

VII - o Cerimonial da Presidência da República; 

VIII - até duas Secretarias; e 



IX - um órgão de controle interno. 

Gabinete Pessoal do Presidente da República 

Art. 9º Ao Gabinete Pessoal do Presidente da República 
compete: 

I - assessorar na elaboração da agenda futura do Presidente da 
República; 

II - formular subsídios para os pronunciamentos do Presidente 
da República; 

III - coordenar a agenda do Presidente da República; 

IV - as atividades de secretariado particular do Presidente da 
República; 

V - a ajudância de ordens do Presidente da República; e 

VI - organizar o acervo documental privado do Presidente da 
República. 

Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República 

Art. 10. Ao Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República compete: 

I - assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições; especialmente quanto a assuntos militares 
e de segurança; 

II - analisar e acompanhar questões com potencial de risco, 
prevenir a ocorrência e articular o gerenciamento de crises, em caso de 
grave e iminente ameaça à estabilidade institucional; 

III - coordenar as atividades de inteligência federal; 

IV - coordenar as atividades de segurança da informação e das 
comunicações; 



V - zelar, assegurado o exercício do poder de polícia, pela 
segurança pessoal do Presidente da República, do Vice-Presidente da 
República e de seus familiares, dos titulares dos órgãos essenciais da 
Presidência da República pela segurança dos palácios presidenciais e das 
residências do Presidente da República e do Vice-Presidente da República, 
e, quando determinado pelo Presidente da República,  de outras autoridades 
federais; 

VI - coordenar as atividades do Sistema de Proteção Nuclear 
Brasileiro como seu órgão central; 

VII - planejar e coordenar viagens presidenciais no País e no 
exterior, estas em articulação com o Ministério das Relações Exteriores; 

VIII - realizar o acompanhamento de assuntos pertinentes ao 
terrorismo e às ações destinadas à sua prevenção e neutralização e 
intercambiar subsídios para a avaliação de risco de ameaça terrorista; e 

IX - realizar o acompanhamento de assunto pertinentes às 
infraestruturas críticas, com prioridade aos que se referem à avaliação de 
riscos. 

Parágrafo único. Os locais onde o Presidente da República e o 
Vice-Presidente da República trabalham, residem, estejam ou haja a 
iminência de virem a estar, e adjacências, são áreas consideradas de 
segurança das referidas autoridades e cabe ao Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República, para os fins do disposto neste 
artigo, adotar as necessárias medidas para a sua proteção e coordenar a 
participação de outros órgãos de segurança. 

Art. 11. O Gabinete de Segurança Institucional da Presidência 
da República tem como estrutura básica: 

I - o Gabinete; 

II - a Secretaria-Executiva; 

III - a Assessoria Especial; 

IV - até três Secretarias; e 



V - a Agência Brasileira de Inteligência - ABIN. 

Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 

Art. 12. À Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 
compete: 

I - política nacional pesqueira e aquícola, abrangendo pesquisa, 
produção, transporte, beneficiamento, transformação, comercialização, 
abastecimento e armazenagem; 

II - fomento da produção pesqueira e aquícola; 

III - implantação e manutenção de infraestrutura de apoio à 
pesquisa, ao controle de sanidade pesqueira e aquícola, à produção, ao 
beneficiamento e à comercialização do pescado e de fomento à pesca e à 
aquicultura; 

IV - organização e manutenção do Registro Geral da Atividade 
Pesqueira; 

V – controle de sanidade pesqueira e aquícola; 

VI – elaboração de análise de risco de importação referente a 
autorizações para importações de produtos pesqueiros vivos, resfriados, 
congelados e derivados; 

VII – normatização da atividade pesqueira; 

VIII - fiscalização das atividades de aquicultura e pesca no 
âmbito de suas atribuições e competências;  

IX - concessão de licenças, permissões e autorizações para o 
exercício da aquicultura e das seguintes modalidades de pesca no território 
nacional, compreendidos as águas continentais e interiores e o mar 
territorial da Plataforma Continental e da Zona Econômica Exclusiva, as 
áreas adjacentes e as águas internacionais, excluídas as unidades de 
conservação federais e sem prejuízo das licenças ambientais previstas na 
legislação vigente: 



a) pesca comercial, incluídas as categorias industrial e artesanal; 

b) pesca de espécimes ornamentais; 

c) pesca de subsistência;  

d) pesca amadora ou desportiva; e 

e) pesca para fins de pesquisa; 

VIII - autorização do arrendamento de embarcações estrangeiras 
de pesca e de sua operação, observados os limites de sustentabilidade; 

IX - operacionalização da concessão da subvenção econômica 
ao preço do óleo diesel instituída pela Lei nº 9.445, de 14 de março de 
1997;  

X - pesquisa pesqueira e aquícola; e 

XI - fornecimento ao Ministério do Meio Ambiente dos dados 
do Registro Geral da Atividade Pesqueira relativos às licenças, permissões 
e autorizações concedidas para pesca e aquicultura, para fins de registro 
automático dos beneficiários no Cadastro Técnico Federal de Atividades 
Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais. 

§ 1º  A competência de que trata o inciso VI do caput não exclui 
o exercício do poder de polícia ambiental do Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA. 

§ 2º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca e ao 
Ministério do Meio Ambiente, em conjunto e sob a coordenação da 
Secretaria especial da Aquicultura e da Pesca, nos aspectos relacionados ao 
uso sustentável dos recursos pesqueiros: 

I - fixar as normas, os critérios, os padrões e as medidas de 
ordenamento do uso sustentável dos recursos pesqueiros, com base nos 
melhores dados científicos existentes, na forma de regulamento; e 

II - subsidiar, assessorar e participar, em articulação com o 
Ministério das Relações Exteriores, de negociações e eventos que 
envolvam o comprometimento de direitos ou em obrigações e a 



interferência em assuntos de interesses nacionais sobre a pesca e a 
aquicultura. 

§ 3º  Cabe à Secretaria Especial da Aquicultura e da Pesca 
repassar ao IBAMA cinquenta por cento das receitas das taxas arrecadadas, 
destinadas ao custeio das atividades de fiscalização da pesca e da 
aquicultura. 

Conselho de Governo 

Art. 13. Ao Conselho de Governo compete assessorar o 
Presidente da República na formulação de diretrizes de ação 
governamental, com os seguintes níveis de atuação: 

I - Conselho de Governo, presidido pelo Presidente da 
República ou, por sua determinação, pelo Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República, que será integrado pelos Ministros 
de Estado e pelo titular do Gabinete Pessoal do Presidente da República; e 

II - Câmaras do Conselho de Governo, a serem criadas em ato 
do Poder Executivo federal, com a finalidade de formular políticas públicas 
setoriais cujas competências ultrapassem o escopo de um único Ministério. 

§ 1º Para desenvolver as ações executivas das Câmaras 
mencionadas no inciso II do caput, serão constituídos comitês-executivos, 
cujos funcionamento, competência e composição serão definidos em ato do 
Poder Executivo federal. 

§ 2º O Conselho de Governo será convocado pelo Presidente 
da República e secretariado por um de seus membros, por ele designado. 

Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 

Art. 14. Ao Conselho de Desenvolvimento Econômico e 
Social compete: 

I - assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes específicas destinadas ao desenvolvimento econômico 
e social; 



II - produzir indicações normativas, propostas políticas e 
acordos de procedimento que visem ao desenvolvimento econômico e 
social; e 

III - apreciar propostas de políticas públicas e de reformas 
estruturais e de desenvolvimento econômico e social que lhe sejam 
submetidas pelo Presidente da República, com vistas à articulação das 
relações de governo com representantes da sociedade civil organizada e ao 
concerto entre os diversos setores da sociedade nele representados. 

§ 1º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social se 
reunirá por convocação do Presidente da República e as reuniões serão 
realizadas com a presença da maioria de seus membros. 

§ 2º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá instituir, simultaneamente, até nove comissões de trabalho, de 
caráter temporário, destinadas ao estudo e à elaboração de propostas sobre 
temas específicos, a serem submetidas à sua composição plenária. 

§ 3º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar, em caráter transitório, sem prejuízo dos direitos e das 
vantagens a que façam jus no órgão ou na entidade de origem, servidores 
de qualquer órgão ou entidade da administração pública federal. 

§ 4º O Conselho de Desenvolvimento Econômico e Social 
poderá requisitar dos órgãos e das entidades da administração pública 
federal estudos e informações indispensáveis ao cumprimento de suas 
competências. 

§ 5º A participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social será considerada prestação de serviço público 
relevante, não remunerada. 

§ 6º É vedada a participação no Conselho de Desenvolvimento 
Econômico e Social de detentor de direitos que representem mais de cinco 
por cento do capital social de empresa em situação fiscal ou previdenciária 
irregular. 

Conselho de Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional 



Art. 15. Ao Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas e diretrizes para garantir o direito à alimentação e, especialmente, 
integrar as ações governamentais que visem ao atendimento da parcela da 
população que não dispõe de meios para prover suas necessidades básicas 
e, sobretudo, ao combate à fome. 

Conselho Nacional de Política Energética 

Art. 16. Ao Conselho Nacional de Política Energética compete 
assessorar o Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes 
na área da energia, nos termos do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto de 
1997. 

Conselho Nacional de Integração de Políticas de Transporte 

Art. 17. Ao Conselho Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte compete assessorar o Presidente da República na formulação de 
políticas nacionais de integração dos diferentes modos de transporte de 
pessoas e bens, nos termos do art. 5º da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 
2001. 

Conselho de Aviação Civil 

Art. 18. Ao Conselho de Aviação Civil, presidido pelo 
Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação Civil, com 
composição e funcionamento estabelecidos pelo Poder Executivo, compete 
estabelecer as diretrizes da política relativa ao setor de aviação civil. 

Advogado-Geral da União 

Art. 19. Ao Advogado-Geral da União incumbe: 

I - assessorar o Presidente da República nos assuntos de 
natureza jurídica, por meio da elaboração de pareceres e de estudos ou da 
proposição de normas, medidas e diretrizes; 

II - assistir o Presidente da República no controle interno da 
legalidade dos atos da administração pública federal; 



III - sugerir ao Presidente da República medidas de caráter 
jurídico de interesse público; 

IV - apresentar ao Presidente da República as informações a 
serem prestadas ao Poder Judiciário quando impugnado ato ou omissão 
presidencial; e 

V - outras atribuições estabelecidas na Lei Complementar no 
73, de 10 de fevereiro de 1993. 

Assessoria Especial do Presidente da República 

Art. 20. À Assessoria Especial do Presidente da República 
compete assistir direta e imediatamente o Presidente da República no 
desempenho de suas atribuições e, especialmente: 

I - realizar estudos e contatos que por ele lhe sejam 
determinados em assuntos que subsidiem a coordenação de ações em 
setores específicos do Governo federal; 

II - articular-se com o Gabinete Pessoal do Presidente da 
República na preparação de material de informação e de apoio e de 
encontros e audiências do Presidente da República com autoridades e 
personalidades nacionais e estrangeiras; 

III - preparar a correspondência do Presidente da República 
com autoridades e personalidades estrangeiras; 

IV - participar, juntamente aos demais órgãos competentes, do 
planejamento, da preparação e da execução das viagens presidenciais no 
País e no exterior, e 

V - encaminhar e processar proposições e expedientes da área 
diplomática em tramitação na Presidência da República. 

Conselho da República e Conselho de Defesa Nacional 

Art. 21. O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional, com a composição e as competências previstas na Constituição, 
têm a organização e o funcionamento regulados pela Lei no 8.041, de 5 



junho de 1990, e pela Lei no 8.183, de 11 de abril de 1991, 
respectivamente. 

§ 1º O Conselho da República e o Conselho de Defesa 
Nacional terão como Secretários-Executivos, respectivamente, o Ministro 
de Estado Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da República e o 
Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República. 

§ 2º A Câmara de Relações Exteriores e Defesa Nacional será 
presidida pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República. 

Ministérios 

Art. 22. Os Ministérios são os seguintes: 

I - da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

II - das Cidades; 

III - da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IV - da Cultura; 

V -  da Defesa; 

VI - do Desenvolvimento Social; 

VII - dos Direitos Humanos; 

VIII - da Educação; 

IX - do Esporte; 

X - da Fazenda; 

XI - da Indústria, Comércio Exterior e Serviços; 

XII - da Integração Nacional; 



XIII - da Justiça e Segurança Pública; 

XIV - do Meio Ambiente; 

XV - de Minas e Energia; 

XVI - do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XVII - do Trabalho; 

XVIII - dos Transportes, Portos e Aviação Civil; e 

XIX - do Turismo; 

XX - das Relações Exteriores; 

XXI - da Saúde; e 

XXII - da Transparência e Controladoria-Geral da União. 

Art. 23. São Ministros de Estado: 

I - os titulares dos Ministérios; 

II - o Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - o Chefe da Secretaria de Governo da Presidência da 
República; 

IV - o Chefe do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; 

V - o Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República; 

VI - o Advogado-Geral da União, até que seja aprovada 
emenda constitucional para incluí-lo no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I 
do caput do art. 102 da Constituição; e 

VII - o Presidente do Banco Central do Brasil, até que seja 
aprovada emenda constitucional para incluí-lo, juntamente com os diretores 



do Banco Central do Brasil, no rol das alíneas “c” e “d” do inciso I do 
caput do art. 102 da Constituição. 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

Art. 24. Constitui área de competência do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - política agrícola, abrangida a produção e comercialização, o 
abastecimento, a armazenagem e a garantia de preços mínimos; 

II - produção e fomento agropecuário, incluídas as atividades 
da heveicultura; 

III - mercado, comercialização e abastecimento agropecuário, 
incluídos os estoques reguladores e estratégicos; 

IV - informação agrícola; 

V - defesa sanitária animal e vegetal; 

VI - fiscalização dos insumos utilizados nas atividades 
agropecuárias e da prestação de serviços no setor; 

VII - classificação e inspeção de produtos e derivados animais 
e vegetais, incluídas as ações de apoio às atividades exercidas pelo 
Ministério da Fazenda relativamente ao comércio exterior; 

VIII - proteção, conservação e manejo do solo, voltados ao 
processo produtivo agrícola e pecuário e sistemas agroflorestais; 

IX - pesquisa tecnológica em agricultura e pecuária e sistemas 
agroflorestais; 

X - meteorologia e climatologia; 

XI - cooperativismo e associativismo rural; 

XII - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural; 



XIII - assistência técnica e extensão rural; 

XIV - políticas relativas ao café, ao açúcar e ao álcool; e 

XV - planejamento e exercício da ação governamental nas 
atividades do setor agroindustrial canavieiro. 

§ 1º A competência de que trata o inciso XII do caput será 
exercida pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, quando 
utilizados recursos do Orçamento Geral da União, e pelo Ministério de 
Minas e Energia, quando utilizados recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 

§ 2º A competência de que trata o inciso XIII do caput será 
exercida em conjunto com a Casa Civil da Presidência da República, 
relativamente à sua área de atuação. 

Art. 25. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - o Conselho Nacional de Política Agrícola; 

II - o Conselho Deliberativo da Política do Café; 

III - a Comissão Especial de Recursos; 

IV - a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira; 

V - o Instituto Nacional de Meteorologia; e 

VI - até quatro Secretarias. 

Ministério das Cidades 

Art. 26. Constitui área de competência do Ministério das 
Cidades: 

I - política de desenvolvimento urbano; 



II - políticas setoriais de habitação, saneamento ambiental, 
transporte urbano e trânsito; 

III - promoção, em articulação com as diversas esferas de 
governo, com o setor privado e com as organizações não governamentais, 
de ações e programas de urbanização, habitação, saneamentos básico e 
ambiental, transporte urbano, trânsito e desenvolvimento urbano; 

IV - política de subsídio à habitação popular, saneamento e 
transporte urbano; 

V - planejamento, regulação, normatização e gestão da 
aplicação de recursos em políticas de desenvolvimento urbano, 
urbanização, habitação, saneamentos básico e ambiental, transporte urbano 
e trânsito; e 

VI - participação na formulação das diretrizes gerais para 
conservação dos sistemas urbanos de água e para a adoção de bacias 
hidrográficas como unidades básicas do planejamento e gestão do 
saneamento. 

Art. 27. Integram a estrutura básica do Ministério das Cidades: 

I - o Conselho Curador do Fundo de Desenvolvimento Social; 

II - o Conselho das Cidades; 

III - o Conselho Nacional de Trânsito; 

IV - o Departamento Nacional de Trânsito; e 

V - até quatro Secretarias. 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Art. 28. Constitui área de competência do Ministério da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - política nacional de telecomunicações; 

II - política nacional de radiodifusão; 



III - serviços postais, telecomunicações e radiodifusão; 

IV – políticas nacionais de pesquisa científica e tecnológica e 
de incentivo à inovação; 

V - planejamento, coordenação, supervisão e controle das 
atividades de ciência, tecnologia e inovação; 

VI - política de desenvolvimento de informática e automação; 

VII - política nacional de biossegurança; 

VIII - política espacial; 

IX - política nuclear; 

X - controle da exportação de bens e serviços sensíveis; e 

XI - articulação com os Governos dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, com a sociedade civil e com órgãos do Governo 
federal para estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de 
ciência, tecnologia e inovação. 

Art. 29. Integram a estrutura básica do Ministério da Ciência, 
Tecnologia, Inovações e Comunicações: 

I - o Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia; 

II - o Conselho Nacional de Informática e Automação; 

III - o Conselho Nacional de Controle de Experimentação 
Animal; 

IV - o Instituto Nacional de Águas; 

V - o Instituto Nacional da Mata Atlântica; 

VI - o Instituto Nacional de Pesquisa do Pantanal; 

VII - o Instituto Nacional do Semiárido; 



VIII - o Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais; 

IX - o Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia; 

X - o Instituto Nacional de Tecnologia; 

XI - o Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e 
Tecnologia; 

XII - o Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste; 

XIII - o Centro de Tecnologia da Informação Renato Archer; 

XIV - o Centro de Tecnologia Mineral; 

XV - o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas; 

XVI - o Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de 
Desastres Naturais; 

XVII - o Laboratório Nacional de Computação Científica; 

XVIII - o Laboratório Nacional de Astrofísica; 

XIX - o Museu Paraense Emílio Goeldi; 

XX - o Museu de Astronomia e Ciências Afins; 

XXI - o Observatório Nacional; 

XXII - a Comissão de Coordenação das Atividades de 
Meteorologia, Climatologia e Hidrologia; 

XXIII - a Comissão Técnica Nacional de Biossegurança; e 

XXIV - até cinco Secretarias. 

Ministério da Cultura 



Art. 30. Constitui área de competência do Ministério da 
Cultura: 

I - política nacional de cultura; 

II - proteção do patrimônio histórico e cultural; 

III - regulação de direitos autorais; 

IV - assistência e acompanhamento da Casa Civil da 
Presidência da República e do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária - INCRA nas ações de regularização fundiária, para 
garantir a preservação da identidade cultural dos remanescentes das 
comunidades dos quilombos; e 

V - desenvolvimento e implementação de políticas e ações de 
acessibilidade cultural. 

Art. 31. Integram a estrutura básica do Ministério da Cultura: 

I - o Conselho Superior do Cinema; 

II - o Conselho Nacional de Política Cultural; 

III - a Comissão Nacional de Incentivo à Cultura; 

IV - a Comissão do Fundo Nacional da Cultura; e 

V - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. Ato do Poder Executivo federal disporá 
sobre a composição e o funcionamento do Conselho Superior do Cinema, 
garantida a participação de representantes da indústria cinematográfica e 
videofonográfica nacional. 

Ministério da Defesa 

Art. 32. Constitui área de competência do Ministério da 
Defesa: 



I - política de defesa nacional, estratégia nacional de defesa e 
elaboração do Livro Branco de Defesa Nacional; 

II - políticas e estratégias setoriais de defesa e militares; 

III - doutrina, planejamento, organização, preparo e emprego 
conjunto e singular das Forças Armadas; 

IV - projetos especiais de interesse da defesa nacional; 

V - inteligência estratégica e operacional no interesse da 
defesa; 

VI - operações militares das Forças Armadas; 

VII - relacionamento internacional de defesa; 

VIII - orçamento de defesa; 

IX - legislação de defesa e militar; 

X - política de mobilização nacional; 

XI - política de ensino de defesa; 

XII - política de ciência, tecnologia e inovação de defesa; 

XIII - política de comunicação social de defesa; 

XIV - política de remuneração dos militares e de seus 
pensionistas; 

XV - política nacional: 

a) de indústria de defesa, abrangida a produção; 

b) de compra, contratação e desenvolvimento de Produtos de 
Defesa, abrangidas as atividades de compensação tecnológica, industrial e 
comercial; 

c) de inteligência comercial de Produtos de Defesa; e 



d) de controle da exportação e importação de Produtos de 
Defesa e em áreas de interesse da defesa; 

XVI - atuação das Forças Armadas, quando couber: 

a) na garantia da lei e da ordem, visando à preservação da 
ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio; 

b) na garantia da votação e da apuração eleitoral; e 

c) para de sua cooperação com o desenvolvimento nacional e a 
defesa civil e no combate a delitos transfronteiriços e ambientais; 

XVII - logística de defesa; 

XVIII - serviço militar; 

XIX - assistência à saúde, social e religiosa das Forças 
Armadas; 

XX - constituição, organização, efetivos, adestramento e 
aprestamento das forças navais, terrestres e aéreas; 

XXI - política marítima nacional; 

XXII - segurança da navegação aérea e do tráfego aquaviário e 
salvaguarda da vida humana no mar; 

XXIII - patrimônio imobiliário administrado pelas Forças 
Armadas, sem prejuízo das competências atribuídas ao Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

XXIV - política militar aeronáutica e atuação na política 
aeroespacial nacional; 

XXV - infraestrutura aeroespacial e aeronáutica; e 

XXVI - operacionalização do Sistema de Proteção da 
Amazônia. 

Art. 33. Integram a estrutura básica do Ministério da Defesa: 



I - o Conselho Militar de Defesa; 

II - o Comando da Marinha; 

III - o Comando do Exército; 

IV - o Comando da Aeronáutica; 

V - o Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas; 

VI - a Secretaria-Geral; 

VII - a Escola Superior de Guerra; 

VIII - o Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção 
da Amazônia; 

IX - o Hospital das Forças Armadas; 

X - a Representação Brasileira na Junta Interamericana de 
Defesa; 

XI - o Conselho Deliberativo do Sistema de Proteção da 
Amazônia - CONSIPAM; 

XII - até três Secretarias; e 

XIII - um órgão de controle interno. 

Ministério do Desenvolvimento Social 

Art. 34. Constitui área de competência do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - política nacional de desenvolvimento social; 

II - política nacional de segurança alimentar e nutricional; 

III - política nacional de assistência social; 



IV - política nacional de renda de cidadania; 

V - articulação entre os Governos federal, estaduais, distrital e 
municipais e a sociedade civil no estabelecimento de diretrizes e na 
execução de ações e programas nas áreas de desenvolvimento social, de 
segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 

VI - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de 
planos, programas e projetos relativos às áreas de desenvolvimento social, 
de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência 
social; 

VII - normatização, orientação, supervisão e avaliação da 
execução das políticas de desenvolvimento social, segurança alimentar e 
nutricional, de renda de cidadania e de assistência social; 

VIII - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social; 

IX - coordenação, supervisão, controle e avaliação da 
operacionalização de programas de transferência de renda; e 

X - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da 
Indústria - SESI, do Serviço Social do Comércio - SESC e do Serviço 
Social do Transporte - SEST. 

Art. 35. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Desenvolvimento Social: 

I - o Conselho Nacional de Assistência Social; 

II - o Conselho Gestor do Programa Bolsa Família; 

III - o Conselho de Articulação de Programas Sociais; 

IV - Conselho de Recursos do Seguro Social; 

V - o Conselho Consultivo e de Acompanhamento do Fundo 
de Combate e Erradicação da Pobreza; e 

VI - até seis Secretarias. 



Parágrafo único. Ao Conselho de Articulação de Programas 
Sociais, presidido pelo Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
composto na forma estabelecida em regulamento pelo Poder Executivo, 
compete propor mecanismos de articulação e integração de programas 
sociais e acompanhar a sua implementação. 

Ministério dos Direitos Humanos 

Art. 36. Constitui área de competência do Ministério dos 
Direitos Humanos: 

I - formulação, coordenação e execução de políticas e 
diretrizes voltadas à promoção dos direitos humanos, incluídos: 

a) direitos da cidadania; 

b) direitos da criança e do adolescente; 

c) direitos da pessoa idosa; 

d) direitos da pessoa com deficiência; e 

e) direitos das minorias; 

II - articulação de iniciativas e apoio a projetos de proteção e 
promoção dos direitos humanos; 

III - promoção da integração social das pessoas com 
deficiência; 

IV - exercício da função de ouvidoria nacional em assuntos 
relativos aos direitos humanos, da cidadania, da criança e do adolescente, 
da pessoa idosa, da pessoa com deficiência e das minorias; 

V - formulação, coordenação, definição de diretrizes e 
articulação de políticas para a promoção da igualdade racial, com ênfase na 
população negra, afetados afetada por discriminação racial e demais formas 
de intolerância; 

VI - combate à discriminação racial e étnica; 



VII - delimitar as terras dos remanescentes das comunidades 
dos quilombos e determinar as suas demarcações, a serem homologadas por 
decreto; e 

VIII - coordenação da Política Nacional da Pessoa Idosa, 
prevista na Lei nº  8.842, de 4 de janeiro de 1994. 

Art. 37. Integram a estrutura básica do Ministério dos Direitos 
Humanos: 

I - a Secretaria Nacional de Cidadania; 

II - a Secretaria Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

III - a Secretaria Nacional de Políticas de Promoção da 
Igualdade Racial; 

IV - a Secretaria Nacional de Promoção e Defesa dos Direitos 
da Pessoa Idosa; 

V - a Secretaria Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

VI - o Conselho Nacional de Promoção da Igualdade Racial; 

VII - o Conselho Nacional dos Direitos Humanos; 

VIII - o Conselho Nacional de Combate à Discriminação; 

IX - o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente; 

X - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência; 

XI - o Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa;  

XII – o Conselho nacional dos Povos e Comunidades 
Tradicionais; e 



XIII - até uma Secretaria. 

Ministério da Educação 

Art. 38. Constitui área de competência do Ministério da 
Educação: 

I - política nacional de educação; 

II - educação infantil; 

III - educação em geral, compreendidos o ensino fundamental, 
o ensino médio, o ensino superior, a educação de jovens e adultos, a 
educação profissional, a educação especial e a educação a distância, exceto 
o ensino militar; 

IV - avaliação, informação e pesquisa educacional; 

V - pesquisa e extensão universitárias; 

VI - o magistério; e 

VII - assistência financeira a famílias carentes para a 
escolarização de seus filhos ou dependentes. 

Art. 39. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Educação: 

I - o Conselho Nacional de Educação; 

II - o Instituto Benjamin Constant; 

III - o Instituto Nacional de Educação de Surdos; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério do Esporte 

Art. 40. Constitui área de competência do Ministério do 
Esporte: 



I - política nacional de desenvolvimento da prática dos 
esportes; 

II - intercâmbio com organismos públicos e privados, 
nacionais, internacionais e estrangeiros, destinados à promoção do esporte; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades esportivas; e 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo aos esportes e de ações de democratização 
da prática esportiva e de inclusão social por intermédio do esporte. 

Art. 41. Integram a estrutura básica do Ministério do Esporte: 

I - o Conselho Nacional do Esporte; 

II - a Autoridade Pública de Governança do Futebol; 

III - a Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem; e 

IV - até quatro Secretarias. 

Ministério da Fazenda 

Art. 42. Constitui área de competência do Ministério da 
Fazenda: 

I - moeda, crédito, instituições financeiras, capitalização, 
poupança popular, seguros privados e previdência privada aberta; 

II - política, administração, fiscalização e arrecadação 
tributária e aduaneira; 

III - administração financeira e contabilidade públicas; 

IV - administração das dívidas públicas interna e externa; 

V - negociações econômicas e financeiras com governos, 
organismos multilaterais e agências governamentais; 



VI - preços em geral e tarifas públicas e administradas; 

VII - fiscalização e controle do comércio exterior; 

VIII - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura econômica; 

IX - autorização, ressalvadas as competências do Conselho 
Monetário Nacional: 

a) da distribuição gratuita de prêmios a título de propaganda 
quando efetuada mediante sorteio, vale-brinde, concurso ou operação 
assemelhada; 

b) das operações de consórcio, fundo mútuo e outras formas 
associativas assemelhadas, que objetivem a aquisição de bens de qualquer 
natureza; 

c) da venda ou da promessa de venda de mercadorias a varejo, 
mediante oferta pública e com recebimento antecipado, parcial ou total, do 
preço; 

d) da venda ou da promessa de venda de direitos, inclusive 
cotas de propriedade de entidades civis, como hospital, motel, clube, hotel, 
centro de recreação, alojamento ou organização de serviços de qualquer 
natureza, com ou sem rateio de despesas de manutenção, mediante oferta 
pública e com pagamento antecipado do preço; 

e) da venda ou da promessa de venda de terrenos loteados a 
prestações mediante sorteio; e 

f) da exploração de loterias, inclusive os sweepstakes e outras 
modalidades de loterias realizadas por entidades promotoras de corridas de 
cavalos; 

X - previdência; e 

XI - previdência complementar. 

Art. 43. Integram a estrutura básica do Ministério da Fazenda: 



I - o Conselho Monetário Nacional; 

II - o Conselho Nacional de Política Fazendária; 

III - o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional; 

IV - o Conselho Nacional de Seguros Privados; 

V – o Conselho de Recursos do Sistema Nacional de Seguros 
Privados, de Previdência Privada Aberta e de Capitalização; 

VI - o Conselho de Controle de Atividades Financeiras; 

VII - o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais; 

VIII - o Comitê Brasileiro de Nomenclatura; 

IX - o Comitê de Avaliação e Renegociação de Créditos no 
Exterior; 

X - a Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

XI - a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

XII - a Escola de Administração Fazendária; 

XIII - o Conselho Nacional de Previdência Complementar; 

XIV - a Câmara de Recursos da Previdência Complementar; 

XV - o Conselho Nacional de Previdência; e 

XVI - até seis Secretarias. 

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Previdência 
estabelecerá as diretrizes gerais previdenciárias a serem seguidas pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 



Art. 44. Constitui área de competência do Ministério da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços: 

I - políticas de desenvolvimento da indústria, do comércio e 
dos serviços; 

II - propriedade intelectual e transferência de tecnologia; 

III - metrologia, normalização e qualidade industrial; 

IV - políticas de comércio exterior; 

V - regulamentação e execução dos programas e das atividades 
relativas ao comércio exterior; 

VI - aplicação dos mecanismos de defesa comercial; 

VII - participação em negociações internacionais relativas ao 
comércio exterior; 

VIII - execução das atividades de registro do comércio; 

IX - formulação da política de apoio à microempresa, à 
empresa de pequeno porte e ao artesanato; 

X - articulação e supervisão dos órgãos e das entidades 
envolvidos na integração para o registro e a legalização de empresas. 

Art. 45. Integram a estrutura básica do Ministério da Indústria, 
Comércio Exterior e Serviços: 

I - o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial; 

II - o Conselho Nacional das Zonas de Processamento de 
Exportação; 

III - a Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa; 

IV - a Secretaria-Executiva da Câmara de Comércio Exterior; 
e 



V - até cinco Secretarias. 

Ministério da Integração Nacional 

Art. 46. Constitui área de competência do Ministério da 
Integração Nacional: 

I - formulação e condução da política de desenvolvimento 
nacional integrada; 

II - formulação de planos e programas regionais de 
desenvolvimento; 

III - estabelecimento de estratégias de integração das 
economias regionais; 

IV - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos dos programas de financiamento de que trata a alínea “c” do 
inciso I do caput do art. 159 da Constituição; 

V - estabelecimento de diretrizes e prioridades na aplicação 
dos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA e do 
Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

VI - estabelecimento de normas para cumprimento dos 
programas de financiamento dos fundos constitucionais e das 
programações orçamentárias dos fundos de investimentos regionais; 

VII - acompanhamento e avaliação dos programas integrados 
de desenvolvimento nacional; 

VIII - defesa civil; 

IX - obras contra as secas e de infraestrutura hídrica; 

X - formulação e condução da política nacional de irrigação; 

XI - ordenação territorial; e 

XII - obras públicas em faixas de fronteiras. 



Parágrafo único. A competência de que trata o inciso XI do 
caput será exercida em conjunto com o Ministério da Defesa. 

Art. 47. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Integração Nacional: 

I - o Conselho Deliberativo do Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste; 

II - o Conselho Administrativo da Região Integrada do 
Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno; 

III - o Conselho Nacional de Defesa Civil; 

IV - o Conselho Deliberativo para Desenvolvimento da 
Amazônia; 

V - o Conselho Deliberativo para o Desenvolvimento do 
Nordeste; 

VI - o Grupo Executivo para Recuperação Econômica do 
Estado do Espírito Santo; e 

VII - até cinco Secretarias. 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 

Art. 48. Constitui área de competência do Ministério da 
Justiça e Segurança Pública: 

I - defesa da ordem jurídica, dos direitos políticos e das 
garantias constitucionais; 

II - política judiciária; 

III - direitos dos índios; 

IV - políticas sobre drogas, segurança pública, polícias federal, 
rodoviária, ferroviária federal e do Distrito Federal; 



V - defesa da ordem econômica nacional e dos direitos do 
consumidor; 

VI - planejamento, coordenação e administração da política 
penitenciária nacional; 

VII - nacionalidade, imigração e estrangeiros; 

VIII - ouvidoria-geral dos índios e do consumidor; 

IX - ouvidoria das polícias federais; 

X - prevenção e repressão à lavagem de dinheiro e cooperação 
jurídica internacional; 

XI - defesa dos bens e dos próprios da União e das entidades 
integrantes da administração pública federal indireta; 

XII - articulação, coordenação, supervisão, integração e 
proposição das ações governamentais e do Sistema Nacional de Políticas 
sobre Drogas nos aspectos relacionados com as atividades de prevenção, 
repressão ao tráfico e à produção não autorizada de drogas e aquelas 
relacionadas com o tratamento, a recuperação e a reinserção social de 
usuários e dependentes e ao Plano Integrado de Enfrentamento ao Crack e 
outras Drogas; 

XIII - atuação em favor da ressocialização e da proteção dos 
dependentes químicos, sem prejuízo das atribuições dos órgãos integrantes 
do Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD; 

XIV - política nacional de arquivos; e 

XV - assistência ao Presidente da República em matérias não 
afetas a outro Ministério. 

§ 1º A competência de que trata o inciso III do caput inclui o 
acompanhamento das ações de saúde desenvolvidas em prol das 
comunidades indígenas. 



§ 2º Compete ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, 
por meio do Departamento de Polícia Federal, a fiscalização fluvial, nos 
termos do inciso II do § 1º do art. 144 da Constituição. 

§ 3º Caberá ao Departamento de Polícia Federal, inclusive 
mediante a ação policial necessária, coibir a turbação e o esbulho 
possessórios dos bens e dos próprios da União e das entidades integrantes 
da administração pública federal indireta, sem prejuízo da responsabilidade 
das Polícias Militares dos Estados pela manutenção da ordem pública. 

Art. 49. Integram a estrutura básica do Ministério da Justiça e 
Segurança Pública: 

I - o Conselho Nacional de Segurança Pública; 

II - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária; 

II - Conselho Nacional de Políticas sobre Drogas; 

IV - o Conselho Nacional de Arquivos; 

V - o Conselho Nacional de Combate à Pirataria e Delitos 
contra a Propriedade Intelectual; 

VI - o Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa dos 
Direitos Difusos; 

VII - o Departamento de Polícia Federal; 

VIII - o Departamento de Polícia Rodoviária Federal; 

IX - o Departamento Penitenciário Nacional; 

X - o Arquivo Nacional; e 

XI - até seis Secretarias. 

Ministério do Meio Ambiente 



Art. 50. Constitui área de competência do Ministério do Meio 
Ambiente: 

I - política nacional do meio ambiente e dos recursos hídricos; 

II - política de preservação, conservação e utilização 
sustentável dos ecossistemas, da biodiversidade e das florestas; 

III - proposição de estratégias, mecanismos e instrumentos 
econômicos e sociais para a melhoria da qualidade ambiental e do uso 
sustentável dos recursos naturais; 

IV - políticas para integração do meio ambiente e produção; 

V - políticas e programas ambientais para a Amazônia Legal; e 

VI - zoneamento ecológico-econômico. 

Parágrafo único. A competência de que trata o inciso VI do 
caput será exercida em conjunto com os Ministérios da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento, do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, da 
Indústria, Comércio Exterior e Serviços e da Integração Nacional e com a 
Secretaria da Aquicultura e da Pesca. 

Art. 51. Integram a estrutura básica do Ministério do Meio 
Ambiente. 

I - o Conselho Nacional do Meio Ambiente; 

II - o Conselho Nacional da Amazônia Legal; 

III - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 

IV - o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo Nacional do Meio 
Ambiente; 

VI - o Serviço Florestal Brasileiro; 

VII - a Comissão de Gestão de Florestas Públicas; 



VIII - a Comissão Nacional de Florestas; e 

IX - até cinco Secretarias. 

Ministério de Minas e Energia 

Art. 52. Constitui área de competência do Ministério de Minas 
e Energia: 

I - geologia, recursos minerais e energéticos; 

II - aproveitamento da energia hidráulica; 

III - mineração e metalurgia; 

IV - petróleo, combustível e energia elétrica, incluída a 
nuclear; e 

V - energização rural e agroenergia, incluída a eletrificação 
rural, quando custeada com recursos vinculados ao Sistema Elétrico 
Nacional. 

Parágrafo único. Compete, ainda, ao Ministério de Minas e 
Energia zelar pelo equilíbrio conjuntural e estrutural entre a oferta e a 
demanda de energia elétrica no País. 

Art. 53. Integram a estrutura básica do Ministério de Minas e 
Energia até cinco Secretarias. 

Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

Art. 54. Constitui área de competência do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - formulação do planejamento estratégico nacional e 
elaboração de subsídios para formulação de políticas públicas de longo 
prazo destinadas ao desenvolvimento nacional; 



II - avaliação dos impactos socioeconômicos das políticas e 
dos programas do Governo federal e elaboração de estudos especiais para a 
reformulação de políticas; 

III - realização de estudos e pesquisas para acompanhamento 
da conjuntura socioeconômica e gestão dos sistemas cartográficos e 
estatísticos nacionais; 

IV - elaboração, acompanhamento e avaliação do plano 
plurianual de investimentos e dos orçamentos anuais; 

V - viabilização de novas fontes de recursos para os planos de 
Governo; 

VI - formulação de diretrizes, coordenação de negociações e 
acompanhamento e avaliação de financiamentos externos de projetos 
públicos com organismos multilaterais e agências governamentais; 

VII - coordenação e gestão dos sistemas de planejamento e 
orçamento federal, de pessoal civil, de organização e modernização 
administrativa, de administração de recursos de informação e informática e 
de serviços gerais; 

VIII - formulação de diretrizes, coordenação e definição de 
critérios de governança corporativa das empresas estatais federais; e 

IX - administração patrimonial. 

Parágrafo único. Nos conselhos de administração das 
empresas públicas, das sociedades de economia mista, de suas subsidiárias 
e controladas, e das demais empresas em que a União, direta ou 
indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto, 
sempre haverá um membro indicado pelo Ministro de Estado do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

Art. 55. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão: 

I - a Comissão de Financiamentos Externos; 

II - Comissão Nacional de Cartografia; 



III - a Comissão Nacional de Classificação; 

IV - o Conselho Nacional de Fomento e Colaboração; e 

V - até dez Secretarias. 

Ministério do Trabalho 

Art. 56. Constitui área de competência do Ministério do 
Trabalho: 

I - política e diretrizes para a geração de emprego e renda e de 
apoio ao trabalhador; 

II - política e diretrizes para a modernização das relações de 
trabalho; 

III - fiscalização do trabalho, inclusive do trabalho portuário, e 
aplicação das sanções previstas em normas legais ou coletivas; 

IV - política salarial; 

V - formação e desenvolvimento profissional; 

VI - segurança e saúde no trabalho; 

VII - política de imigração laboral; e 

VIII - cooperativismo e associativismo urbano. 

Art. 57. Integram a estrutura básica do Ministério do 
Trabalho: 

I - o Conselho Nacional do Trabalho; 

II - o Conselho Nacional de Imigração; 

III - o Conselho Nacional de Economia Solidária; 



IV - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço; 

V - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador;  

VI – Instituto Nacional do Seguro Social – INSS; 

VII – Fundação Jorge Duprat Figueiredo, de Segurança e 
Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO; e 

VI - até três Secretarias. 

Parágrafo único. Os Conselhos a que se referem os incisos I a 
V do caput são órgãos colegiados de composição tripartite, observada a 
paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na 
forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. 

Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil 

Art. 58. Constitui área de competência do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - política nacional de transportes ferroviário, rodoviário, 
aquaviário e aeroviário; 

II - marinha mercante e vias navegáveis; 

III - formulação de políticas e diretrizes para o 
desenvolvimento e o fomento do setor de portos e instalações portuárias 
marítimos, fluviais e lacustres e execução e avaliação de medidas, 
programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infraestrutura e da 
superestrutura dos portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 

IV - formulação, coordenação e supervisão das políticas 
nacionais do setor de portos e instalações portuárias marítimos, fluviais e 
lacustres; 



V - participação no planejamento estratégico, no 
estabelecimento de diretrizes para sua implementação e na definição das 
prioridades dos programas de investimentos em transportes; 

VI - elaboração ou aprovação dos planos de outorgas, na forma 
da legislação específica; 

VII - estabelecimento de diretrizes para a representação do 
País nos organismos internacionais e em convenções, acordos e tratados 
referentes às suas competências; 

VIII - desenvolvimento da infraestrutura e da superestrutura 
aquaviária dos portos e instalações portuárias em sua esfera de 
competência, com a finalidade de promover a segurança e a eficiência do 
transporte aquaviário de cargas e de passageiros; e 

IX - aviação civil e infraestruturas aeroportuária e de 
aeronáutica civil, em articulação, no que couber, com o Ministério da 
Defesa.  

Parágrafo único. As competências atribuídas ao Ministério 
dos Transportes, Portos e Aviação Civil nos incisos I a IX do caput, 
compreendem: 

I - a formulação, a coordenação e a supervisão das políticas 
nacionais; 

II - a formulação e a supervisão da execução da política 
referente ao Fundo de Marinha Mercante - FMM, destinado à renovação, à 
recuperação e à ampliação da frota mercante nacional, em articulação com 
os Ministérios da Fazenda e do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão; 

III - o estabelecimento de diretrizes para afretamento de 
embarcações estrangeiras por empresas brasileiras de navegação e para 
liberação do transporte de cargas prescritas; 

IV - a elaboração de estudos e projeções relativos aos assuntos 
de aviação civil e de infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil e 
relativos à logística do transporte aéreo e do transporte intermodal e 
multimodal, ao longo de eixos e fluxos de produção, em articulação com os 



demais órgãos governamentais competentes, com atenção às exigências de 
mobilidade urbana e acessibilidade; 

V - a proposição de que se declare a utilidade pública, para 
fins de desapropriação ou instituição de servidão administrativa, dos bens 
necessários à construção, à manutenção e à expansão da infraestrutura em 
transportes, na forma da legislação específica; 

VI - a coordenação dos órgãos e das entidades do sistema de 
aviação civil, em articulação com o Ministério da Defesa, no que couber; 

VII - a transferência, para os Estados, o Distrito Federal ou os 
Municípios, da implantação, da administração, da operação, da manutenção 
e da exploração da infraestrutura integrante do Sistema Federal de Viação, 
excluídos os órgãos, serviços, instalações e demais estruturas necessárias à 
operação regular e segura da navegação aérea; 

VIII - a atribuição da infraestrutura aeroportuária a ser 
explorada pela Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária - 
INFRAERO; e 

IX - a aprovação dos planos de zoneamento civil e militar dos 
aeródromos públicos de uso compartilhado, em conjunto com o Comando 
da Aeronáutica do Ministério da Defesa. 

Art. 59. Integram a estrutura básica do Ministério dos 
Transportes, Portos e Aviação Civil: 

I - o Conselho de Aviação Civil; 

II - Conselho Diretor do Fundo da Marinha Mercante; 

III - Comissão Nacional das Autoridades nos Portos; 

IV - Comissão Nacional de Autoridades Aeroportuárias; 

V - o Instituto Nacional de Pesquisas Hidroviárias; e 

VI - até cinco Secretarias. 

Ministério do Turismo 



Art. 60. Constitui área de competência do Ministério do 
Turismo: 

I - política nacional de desenvolvimento do turismo; 

II - promoção e divulgação do turismo nacional, no País e no 
exterior; 

III - estímulo às iniciativas públicas e privadas de incentivo às 
atividades turísticas; 

IV - planejamento, coordenação, supervisão e avaliação dos 
planos e programas de incentivo ao turismo; 

V - gestão do Fundo Geral de Turismo; e 

VI - desenvolvimento do Sistema Brasileiro de Certificação e 
Classificação de atividades, empreendimentos e equipamentos dos 
prestadores de serviços turísticos. 

Art. 61. Integram a estrutura básica do Ministério do Turismo: 

I - o Conselho Nacional de Turismo; e 

II - até duas Secretarias. 

Ministério das Relações Exteriores 

Art. 62. Constitui área de competência do Ministério das 
Relações Exteriores: 

I - política internacional; 

II - relações diplomáticas e serviços consulares; 

III - participação nas negociações comerciais, econômicas, 
técnicas e culturais com governos e entidades estrangeiras; 

IV - programas de cooperação internacional; 



V - promoção do comércio exterior, de investimentos e da 
competitividade internacional do País, incluindo a supervisão do Serviço 
Social Autônomo de Promoção de Exportações do Brasil – APEX-Brasil, 
em coordenação com as políticas governamentais de comércio exterior;  

VI - apoio a delegações, comitivas e representações brasileiras 
em agências e organismos internacionais e multilaterais; 

VII – política de imigração; e 

VIII – presidência do Conselho Deliberativo do Serviço Social 
Autônomo Agência de Promoção de Exportação do Brasil – APEX-Brasil. 

Art. 63. Integram a estrutura básica do Ministério das 
Relações Exteriores: 

I - a Secretaria-Geral das Relações Exteriores, composta por 
até nove Subsecretarias-Gerais; 

II - o Instituto Rio Branco; 

III - a Secretaria de Controle Interno; 

IV - o Conselho de Política Externa; 

V - as missões diplomáticas permanentes; 

VI - as repartições consulares; e 

VII - as unidades específicas no exterior. 

§ 1º O Conselho de Política Externa, a que se refere o inciso 
IV do caput, será presidido pelo Ministro de Estado das Relações 
Exteriores e integrado pelo Secretário-Geral e pelos Subsecretários-Gerais 
da Secretaria-Geral das Relações Exteriores e pelo Chefe de Gabinete do 
Ministro de Estado das Relações Exteriores. 

§ 2º O Secretário-Geral e os Subsecretários-Gerais do 
Ministério das Relações Exteriores serão nomeados pelo Presidente da 
República entre os Ministros de Primeira Classe da Carreira de Diplomata." 



Ministério da Saúde 

Art. 64. Constitui área de competência do Ministério da 
Saúde: 

I - política nacional de saúde; 

II - coordenação e fiscalização do Sistema Único de Saúde; 

III - saúde ambiental e ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde individual e coletiva, inclusive a dos trabalhadores e 
dos índios; 

IV - informações de saúde; 

V - insumos críticos para a saúde; 

VI - ação preventiva em geral, vigilância e controle sanitário 
de fronteiras e de portos marítimos, fluviais e aéreos; 

VII - vigilância de saúde, especialmente quanto a drogas, 
medicamentos e alimentos; e 

VIII - pesquisa científica e tecnologia na área de saúde. 

Art. 65. Integram a estrutura básica do Ministério da Saúde: 

I - o Conselho Nacional de Saúde; 

II - a Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no 
Sistema Único de Saúde; 

III - o Conselho Nacional de Saúde Suplementar; e 

IV - até seis Secretarias. 

Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União 

Art. 66. Constituem área de competência do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 



I - providências necessárias à defesa do patrimônio público, ao 
controle interno, à auditoria pública, à correição, à prevenção e ao combate 
à corrupção, às atividades de ouvidoria e ao incremento da transparência da 
gestão no âmbito da administração pública federal; 

II - decisão preliminar acerca de representações ou denúncias 
fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

III - instauração de procedimentos e processos administrativos 
a seu cargo, constituindo comissões, e requisição de instauração daqueles 
injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

IV - acompanhamento de procedimentos e processos 
administrativos em curso em órgãos ou entidades da administração pública 
federal; 

V - realização de inspeções e avocação de procedimentos e 
processos em curso na administração pública federal, para exame de sua 
regularidade, e proposição de providências ou a correção de falhas; 

VI - efetivação ou promoção da declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, da apuração 
imediata e regular dos fatos envolvidos nos autos e na nulidade declarada; 

VII - requisição de dados, informações e documentos relativos 
a procedimentos e processos administrativos já arquivados por autoridade 
da administração pública federal; 

VIII - requisição a órgão ou entidade da administração pública 
federal de informações e documentos necessários a seus trabalhos ou 
atividades; 

IX - requisição a órgãos ou entidades da administração pública 
federal de servidores ou empregados necessários à constituição de 
comissões, incluídas as que são objeto do disposto no inciso III e de 
qualquer servidor ou empregado indispensável à instrução de processo ou 
procedimento; 

X - proposição de medidas legislativas ou administrativas e 
sugestão de ações necessárias a evitar a repetição de irregularidades 
constatadas; 



XI - recebimento de reclamações relativas à prestação de 
serviços públicos em geral e à apuração do exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua competências específicas a outros órgãos; e 

XII - execução das atividades de controladoria no âmbito do 
Poder Executivo federal. 

§ 1º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, no exercício de suas competências, compete dar andamento às 
representações ou às denúncias fundamentadas que receber, relativas a 
lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público, velando por seu integral 
deslinde. 

§ 2º Ao Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União, sempre que constatar omissão da autoridade competente, 
cumpre requisitar a instauração de sindicância, procedimentos e processos 
administrativos e avocar aqueles já em curso perante órgão ou entidade da 
administração pública federal, visando à correção do andamento, inclusive 
mediante a aplicação da penalidade administrativa cabível. 

§ 3º Ao Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União, na hipótese a que se refere o § 2º, compete instaurar sindicância ou 
processo administrativo ou, conforme o caso, representar a autoridade 
competente para apurar a omissão das autoridades responsáveis. 

§ 4º O Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da 
União encaminhará à Advocacia-Geral da União os casos que configurarem 
improbidade administrativa e aqueles que recomendarem a 
indisponibilidade de bens, o ressarcimento ao erário e outras providências a 
cargo da Advocacia-Geral da União e provocará, sempre que necessário, a 
atuação do Tribunal de Contas da União, da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil do Ministério da Fazenda, dos órgãos do sistema de controle 
interno do Poder Executivo federal e, quando houver indícios de 
responsabilidade penal, do Departamento de Polícia Federal do Ministério 
da Justiça e Segurança Pública e do Ministério Público, inclusive quanto a 
representações ou denúncias que se afigurarem manifestamente caluniosas. 

§ 5º Os procedimentos e processos administrativos de 
instauração e avocação facultados ao Ministério da Transparência e 
Controladoria-Geral da União incluem aqueles de que tratam o Título V da 
Lei nº  8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o Capítulo V da Lei nº 8.429, 



de 2 de junho de 1992, e outros a serem desenvolvidos ou já em curso em 
órgão ou entidade da administração pública federal, desde que relacionados 
a lesão ou ameaça de lesão ao patrimônio público. 

§ 6º Os titulares dos órgãos do sistema de controle interno do 
Poder Executivo federal devem cientificar o Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União acerca de irregularidades 
que, registradas em seus relatórios, tratem de atos ou fatos atribuíveis a 
agentes da administração pública federal e das quais haja resultado ou 
possa resultar prejuízo ao erário de valor superior ao limite fixado pelo 
Tribunal de Contas da União para efeito da tomada de contas especial 
elaborada de forma simplificada. 

§ 7º O Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-
Geral da União poderá requisitar servidores na forma estabelecida pelo art. 
2º da Lei no 9.007, de 17 de março de 1995. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 6º, os órgãos e as entidades 
da administração pública federal ficam obrigados a atender, no prazo 
indicado, às requisições e solicitações do Ministro de Estado da 
Transparência e Controladoria-Geral da União e a comunicar-lhe a 
instauração de sindicância ou outro processo administrativo e o seu 
resultado. 

§ 9º Fica autorizada a manutenção no Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União das Gratificações de 
Representação da Presidência da República alocadas à Controladoria-Geral 
da União da Presidência da República na data de publicação desta Lei. 

Art. 67. Ao Ministro de Estado da Transparência e 
Controladoria-Geral da União, no exercício da sua competência, incumbe, 
especialmente: 

I - decidir, preliminarmente, sobre representações ou 
denúncias fundamentadas que receber, indicando as providências cabíveis; 

II - instaurar procedimentos e processos administrativos a seu 
cargo, constituir comissões, e requisitar a instauração daqueles que venham 
sendo injustificadamente retardados pela autoridade responsável; 

III - acompanhar procedimentos e processos administrativos 
em curso em órgãos ou entidades da administração pública federal; 



IV - realizar inspeções e avocar procedimentos e processos em 
curso na administração pública federal, para exame de sua regularidade, e 
propor a adoção de providências ou a correção de falhas; 

V - efetivar ou promover a declaração da nulidade de 
procedimento ou processo administrativo e, se for o caso, a imediata e 
regular apuração dos fatos mencionados nos autos e na nulidade declarada; 

VI - requisitar procedimentos e processos administrativos já 
arquivados por autoridade da administração pública federal; 

VII - requisitar a órgão ou entidade da administração pública 
federal ou, quando for o caso, propor ao Presidente da República, que 
sejam solicitados as informações e os documentos necessários às atividades 
do Ministério da Transparência e Controladoria-Geral da União; 

VIII - requisitar aos órgãos e às entidades federais servidores e 
empregados necessários à constituição das comissões referidas no inciso II, 
e de outras análogas, e qualquer servidor ou empregado indispensável à 
instrução do processo; 

IX - propor medidas legislativas ou administrativas e sugerir 
ações que visem a evitar a repetição de irregularidades constatadas; 

X - receber as reclamações relativas à prestação de serviços 
públicos em geral e promover a apuração de exercício negligente de cargo, 
emprego ou função na administração pública federal, quando não houver 
disposição legal que atribua a competência a outros órgãos; e 

XI - desenvolver outras atribuições cometidas pelo Presidente 
da República. 

Art. 68. Integram a estrutura básica do Ministério da 
Transparência e Controladoria-Geral da União: 

I - o Conselho de Transparência Pública e Combate à 
Corrupção; 

II - a Comissão de Coordenação de Controle Interno; 

III - a Corregedoria-Geral da União; 



IV - a Ouvidoria-Geral da União; e 

V - duas Secretarias, sendo uma a Secretaria Federal de 
Controle Interno. 

Parágrafo único. O Conselho de Transparência Pública e 
Combate à Corrupção, a que se refere o inciso I do caput, será presidido 
pelo Ministro de Estado da Transparência e Controladoria-Geral da União e 
composto, paritariamente, por representantes da sociedade civil organizada 
e representantes do Governo federal. 

Ação conjunta entre os órgãos 

Art. 69. Em casos de calamidade pública ou de necessidade de 
especial atendimento à população, o Presidente da República poderá dispor 
sobre a ação articulada entre órgãos, inclusive de diferentes níveis da 
administração pública. 

Unidades comuns à estrutura básica dos Ministérios 

Art. 70. Haverá, na estrutura básica de cada Ministério: 

I - Secretaria-Executiva, exceto nos Ministérios da Defesa e 
das Relações Exteriores; 

II - Gabinete do Ministro; e 

III - Consultoria Jurídica, exceto no Ministério da Fazenda. 

§ 1o As funções de Consultoria Jurídica no Ministério da 
fazenda serão exercidas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, nos 
termos do art. 13 da Lei Complementar nº 73, de 1993. 

§ 2o Caberá ao Secretário-Executivo, titular do órgão a que se 
refere o inciso I do caput, além da supervisão e da coordenação das 
Secretarias integrantes da estrutura do Ministério, exercer as atribuições 
que lhe forem cometidas pelo Ministro de Estado. 

§ 3o Poderá haver na estrutura básica de cada Ministério, 
vinculado à Secretaria-Executiva, órgão responsável pelas atividades de 



administração de pessoal, de material, patrimonial, de serviços gerais, de 
orçamento e finanças, de contabilidade e de tecnologia da informação e 
informática. 

Extinção e criação de órgãos e cargos 

Art. 71. Ficam criados: 

I - a Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

II - o Ministério dos Direitos Humanos. 

Art. 72. Ficam extintas as seguintes Secretarias Especiais do 
Ministério da Justiça e Cidadania:  

I - de Políticas para as Mulheres; 

II - de Políticas de Promoção da Igualdade Racial; 

III - de Direitos Humanos; 

IV - dos Direitos da Pessoa com Deficiência; 

V - de Promoção e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa; e 

VI - dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

Art. 73. Ficam extintos os seguintes cargos de Natureza 
Especial do Ministério da Justiça e Cidadania: 

I - Secretário Especial de Políticas para as Mulheres; 

II - Secretário Especial de Políticas de Promoção da Igualdade 
Racial; e 

III - Secretário Especial dos Direitos da Pessoa com 
Deficiência. 

Art. 74. Ficam criados, mediante a transformação dos cargos 
extintos pelo art. 73: 



I - o cargo de Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; e 

II - o cargo de Ministro de Estado dos Direitos Humanos. 

Art. 75. Ficam transformados os cargos: 

I - de Ministro de Estado da Justiça e Cidadania em cargo de 
Ministro de Estado da Justiça e Segurança Pública; 

II - de Ministro de Estado do Desenvolvimento Social e 
Agrário em Ministro de Estado do Desenvolvimento Social; 

III - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza Especial de 
Secretário-Executivo do Ministério da Justiça e Segurança Pública; 

IV - de Natureza Especial de Secretário-Executivo da 
Secretaria do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial da 
Secretaria Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 

V - de Natureza Especial de Secretário-Executivo do 
Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério do Desenvolvimento 
Social; 

VI - de Natureza Especial de Secretário Especial de Direitos 
Humanos do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo de Natureza 
Especial de Secretário-Executivo do Ministério dos Direitos Humanos; 

VII - de Natureza Especial de Secretário Especial de Promoção 
e Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa do Ministério da Justiça e Cidadania 
em cargo de Natureza Especial de Secretário-Executivo da Secretaria-Geral 
da Presidência da República; 

VIII - de Natureza Especial de Secretário Especial dos Direitos 
da Criança e do Adolescente do Ministério da Justiça e Cidadania em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Assuntos Estratégicos da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; 



IX - de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Comunicação Social da Casa Civil da Presidência da República em cargo 
de Natureza Especial de Secretário Especial de Comunicação Social da 
Secretaria-Geral da Presidência da República; e 

X - de Natureza Especial de Secretário Especial de Agricultura 
Familiar e do Desenvolvimento Agrário do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Agrário em cargo de Natureza Especial de Secretário Especial de 
Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário da Casa Civil da 
Presidência da República. 

Transformação de órgãos 

Art. 76. Fica transformados: 

I - o Ministério da Justiça e Cidadania em Ministério da Justiça 
e Segurança Pública; e 

II - o Ministério do Desenvolvimento Social e Agrário em 
Ministério do Desenvolvimento Social.  

Requisições de servidores públicos 

Art. 77. É aplicável o disposto no art. 2o da Lei no 9.007, de 
1995, aos servidores, aos militares e aos empregados requisitados: 

I - para a Secretaria Especial dos Direitos Humanos, para a 
Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial e para a 
Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres, que estiverem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos na data de publicação desta 
Lei ou que forem requisitados pelo Ministério dos Direitos Humanos até 
1o de julho de 2018; e 

II - para o Instituto Nacional de Tecnologia da Informação - 
ITI até 1º de julho de 2019, sem prejuízo das requisições realizadas nos 
termos dos § 1o e § 2o do art. 16 da Medida Provisória no 2.200-2, de 24 
de agosto de 2001. 

Parágrafo único. Os servidores, os militares e os empregados 
de que trata o caput poderão ser designados para o exercício de 
Gratificações de Representação da Presidência da República e, no caso de 



militares, de Gratificação de Exercício em Cargo de Confiança destinada 
aos órgãos da Presidência da República, enquanto permanecerem em 
exercício no Ministério dos Direitos Humanos. 

Transferência de competências 

Art. 78. As competências e as incumbências estabelecidas em 
lei para os órgãos extintos ou transformados por esta Lei, assim como para 
os seus agentes públicos, ficam transferidas para os órgãos e os agentes 
públicos que recebam as atribuições. 

Transferência de servidores efetivos e acervo patrimonial 

Art. 79. O acervo patrimonial e o quadro de servidores 
efetivos dos órgãos e das entidades extintos, transformados, transferidos, 
incorporados ou desmembrados por esta Lei serão transferidos aos órgãos 
que absorverem as suas competências, bem como os direitos, os créditos e 
as obrigações decorrentes de lei, atos administrativos ou contratos, 
inclusive as receitas e despesas. 

§ 1º O disposto no art. 54 da Lei no 13.408, de 26 de dezembro 
de 2016, aplica-se às dotações orçamentárias dos órgãos e das entidades de 
que trata o caput. 

§ 2º A transferência de servidores efetivos por força desta Lei 
não implicará em alteração remuneratória e não poderá ser obstada a 
pretexto de limitação de exercício em outro órgão por força de lei especial. 

Alterações no Programa de Parcerias de Investimentos 

Art. 80. A Lei no 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 4º .............................................................................. 

........................................................................................... 

II - os empreendimentos públicos federais de infraestrutura 
qualificados para a implantação por parceria; e 

.............................................................................” (NR) 

“Art. 7º ........................................................................... 



........................................................................................ 

§ 1 Serão membros do CPPI, com direito a voto: 

I - o Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral da 
Presidência da República; 

II - o Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República; 

III - o Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - o Ministro de Estado dos Transportes, Portos e Aviação 
Civil; 

V - o Ministro de Estado de Minas e Energia; 

VI - o Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento 
e Gestão; 

VII - o Ministro de Estado do Meio Ambiente; 

VIII - o Presidente do Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES; 

IX - o Presidente da Caixa Econômica Federal; e 

X - o Presidente do Banco do Brasil. 

...................................................................................... 

§ 5º Compete ao Secretário Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da 
República atuar como Secretário-Executivo do Conselho do 
Programa de Parcerias de Investimentos.” (NR) 

“Art. 8º Ao Secretário Especial do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Secretaria-Geral da Presidência da República 
compete: 

.............................................................................” (NR) 

Vigência e produção de efeitos 

Art. 81. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos: 

I - quanto à criação, extinção, transformação e alteração de 
estrutura e de competência de órgãos e quanto aos art. 72 e art. 73, a partir 
da data de entrada em vigor dos respectivos decretos de estrutura 
regimental; e 



II - quanto às criações, extinções e transformação de cargos, 
ressalvado o disposto nos art. 72 e art. 73, incluído o exercício das 
competências inerentes aos novos titulares, e quanto ao art. 80, de imediato. 

Revogações 

Art. 82. Ficam revogados: 

I – a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – a Medida Provisória nº 768, de 2 de fevereiro de 2017; e 

III - os seguintes dispositivos da Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016: 

a) os incisos II, III e V do caput do art. 8º; e 

b) o art. 10. 

Sala da Comissão, 12 de setembro de 2017. 

 

DEPUTADO LAERTE BESSA 

Presidente 
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